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 1 - INTRODUÇÃO

 O Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nu-
tricional (PLAMSAN) de Boa Vista surge como uma resposta 
estratégica às necessidades de alimentação e nutrição da 
população local, reconhecendo o direito fundamental de to-
dos os cidadãos a uma alimentação adequada e saudável. 
E em virtude de uma realidade marcada por desafi os socio-
econômicos e ambientais, o plano busca promover práticas 
que assegurem a disponibilidade, o acesso e o consumo de 
alimentos de qualidade, respeitando a diversidade cultural 
e as especifi cidades da região.

 Em consequência dos avanços e retrocessos que ca-
racterizam a segurança alimentar no município, esse plano 
é uma ferramenta vital para a articulação de ações interse-
toriais que visam não só a erradicação da fome, mas tam-
bém a promoção da saúde e do bem-estar da população. 
Através da colaboração entre o poder público, a sociedade 
civil, e diversas organizações, o PLAMSAN de Boa Vista se 
propõe a criar um ambiente propício ao desenvolvimento 
de iniciativas que incentivem a produção local de alimentos, 
a educação alimentar e nutricional, e o fortalecimento das 
redes de apoio às comunidades mais vulneráveis.

 O presente documento, portanto, representa um 
compromisso sério com a construção de um futuro onde 
cada cidadão de Boa Vista tenha acesso a uma alimentação 
digna e nutritiva, contribuindo para a melhoria da qualida-
de de vida e para o desenvolvimento sustentável do muni-
cípio. A implementação desse plano será acompanhada de 
perto, garantindo que as ações propostas sejam efetivas e 
adaptáveis às realidades dinâmicas da nossa população.

 2 - CONTEXTUALIZAÇÃO

 2.1 - DADOS GERAIS

 Boa Vista, a capital do estado de Roraima, é uma 
cidade situada ao norte do Brasil, conhecida por seu clima 
tropical e pela presença de uma rica biodiversidade. De 
acordo com os dados mais recentes do Instituto Brasileiro 
de Geografi a e Estatística (IBGE) de 2022, a população de 
Boa Vista é de aproximadamente 413.486 habitantes e a 
densidade demográfi ca aproxima-se de 72,71 habitantes 
por quilômetro quadrado. A cidade, que possui uma área 
de 5.110,8 km², é a única capital do Brasil fundada após 
a Proclamação da Independência, tendo sido ofi cialmente 
criada em 9 de julho de 1890.

 A história de Boa Vista está intrinsecamente liga-
da à presença de comunidades indígenas que habitam a 
região há séculos. Os povos indígenas, como os Macuxi e 
os Wapichana, desempenham um papel fundamental na 
formação da cultura local, trazendo consigo tradições ali-
mentares e práticas agrícolas que valorizam o respeito à 
natureza e a utilização de recursos nativos. Essa herança 
cultural indígena enriquece o cotidiano da cidade, contri-
buindo para a diversidade de sabores e hábitos alimenta-
res que caracterizam a gastronomia local.

 Com o crescimento e a urbanização, Boa Vista pas-
sou por um processo de expansão que atraiu diferentes imi-
grantes e colonos ao longo das décadas. Esse crescimento 
foi impulsionado pela busca de melhores oportunidades 
econômicas e pela exploração das riquezas naturais da 
região. No entanto, nos últimos anos, a cidade enfrentou 
um novo desafi o: a imigração venezuelana. Devido à crise 
política e econômica na Venezuela, um grande número de 
venezuelanos têm cruzado a fronteira em busca de refúgio 
e condições de vida dignas.
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 No âmbito da educação pública, a cidade possui 135 
escolas municipais de ensino fundamental, na zona urbana, 
rural e indígena, que contemplam aproximadamente 53 mil 
alunos, que oferecem estruturas modernas, acessibilidade, 
ferramentas tecnológicas e salas climatizadas, além contar 
também com o Centro de Autismo e o Centro Municipal In-
tegrado de Educação Especial. A cidade ainda conta com 57 
escolas estaduais, um instituto federal, uma universidade 
estadual e uma federal. A educação privada é composta por 
um expressivo número de escolas de educação infantil, es-
colas de ensino fundamental e médio e por instituições de 
ensino técnico e superior. Esses números refl etem um alto 
índice de alfabetização, 96,6%, segundo o último censo.

 2.4 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

 A assistência social em Boa Vista é uma área funda-
mental para o apoio a famílias em situação de vulnerabi-
lidade. O município conta com uma rede de equipamentos 
da Assistência Social, incluindo Centros de Referência de 
Assistência Social (CRAS), que desempenham um papel vital 
na promoção de direitos e no fortalecimento da cidadania. 
Atualmente, Boa Vista possui 7 CRAS, distribuídos em dife-
rentes áreas da cidade, proporcionando acesso a serviços 
de acolhimento, orientação e suporte a grupos e indivíduos 
em situação de risco social.

 Além dos CRAS, Boa Vista possui o Centro de Re-
ferência Especializado de Assistência Social (CREAS), que 
atende situações de violação de direitos e situações de risco 
que demandam acompanhamento especializado. O CREAS é 
essencial para oferecer proteção e suporte a famílias e indi-
víduos que enfrentam diversas formas de vulnerabilidade.

 A atuação da assistência social em Boa Vista se con-
centra em programas que promovem o acesso a serviços e 
benefícios sociais, incluindo o Bolsa Família e outras inicia-
tivas voltadas para a inclusão social e combate à pobreza. 
A presença de serviços de assistência é particularmente re-
levante no contexto atual, onde a imigração venezuelana 
contribuiu para um aumento na demanda por apoio social,  
enfrentando desafi os relacionados à habitação, emprego e 
acesso a serviços básicos.

 A assistência social, juntamente com as ações de 
saúde e educação, é peça chave na promoção da segurança 
alimentar. Os CRAS e CREAS são fundamentais para identifi -
car e atender as necessidades da população em situação de 
vulnerabilidade, ajudando a conectar famílias a programas 
de segurança alimentar e nutricional. A atuação integrada 
entre a assistência social e o Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional (PLANSAN) é crucial para garan-
tir que as pessoas tenham acesso a serviços essenciais que 
promovam a segurança alimentar, contribuindo assim para 
a dignidade e o bem-estar das comunidades.

 Dessa forma, o plano municipal de Boa Vista não 
é  apenas  voltado para a alimentação, mas também uma 
estratégia abrangente que busca articular diversas áreas 
políticas, incluindo assistência social, educação e saúde, 
promovendo um desenvolvimento mais inclusivo e equita-
tivo para todos os cidadãos. A ação conjunta, entre essas 
políticas, será fundamental para enfrentar os desafi os con-
temporâneos e garantir um futuro melhor para a população 
de Boa Vista.

 2.5 - SAÚDE

 A saúde é um componente essencial para a qualida-
de de vida da população de Boa Vista, e a cidade conta com 
uma rede de serviços de saúde que integra tanto o Sistema 
Único de Saúde (SUS) quanto instituições de saúde privadas. 
Atualmente, Boa Vista possui cerca de 34 Unidades Bási-
cas de Saúde (UBSs), que atuam na atenção básica à saú-
de, promovendo serviços preventivos e assistenciais para a 
população e o Hospital da Criança Santo Antônio que é a 
única unidade de saúde de média e alta complexidade, que 
atende crianças de 29 dias de vida a 13 anos de idade em 
Roraima. Além disso, a cidade conta com hospitais públicos 
e privados que oferecem atendimento para diversas espe-
cialidades.

 O estado nutricional da população é uma preocu-
pação importante na saúde pública. Dados mais recentes 
do Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional - SISVAN 

 Esse fl uxo migratório trouxe à Boa Vista uma nova 
diversidade cultural, mas também acentuou a vulnerabili-
dade social, com muitos imigrantes enfrentando difi culda-
des para acessar serviços básicos, incluindo alimentação 
adequada e nutrição. De acordo com dados de 2022, uma 
signifi cativa parcela dessa população imigrante, encon-
tram-se em situação de insegurança alimentar, o que refor-
ça a necessidade de estratégias voltadas para a inclusão e 
para a promoção da saúde nutricional.

 Nesse contexto, o plano emerge como uma ação es-
sencial para enfrentar essas complexidades. Ele visa garan-
tir o direito à alimentação adequada e saudável para todos 
os cidadãos, levando em consideração as particularidades 
culturais, as condições socioeconômicas atuais e as necessi-
dades da população, tanto local quanto migrante. Com isso, 
o PLAMSAN buscará promover a segurança alimentar e o 
fortalecimento das comunidades, criando um ambiente em 
que todas as pessoas possam desfrutar de uma alimentação 
digna e nutritiva, refl etindo a riqueza cultural e a diversida-
de que caracterizam Boa Vista.

 2.2 ECONOMIA

 Boa Vista, capital do estado de Roraima, é uma ci-
dade que, ao longo de sua história, tem enfrentado diversos 
desafi os sociais e econômicos, refl etindo sua rica diversi-
dade cultural e a complexidade de sua composição demo-
gráfi ca. O contexto econômico do município, refl ete no PIB 
per capita de R$30.906,19  em 2021. Entre 2006 a 2021, o 
crescimento do PIB municipal apresentou o melhor desem-
penho da Unidade da Federação. Nos últimos dez anos, o 
crescimento nominal do nível de atividade da cidade foi 
de 163,4% e a taxa apresentada dos últimos 5 anos foi de 
66,4%. E estima-se que 29,34% da população boa-vistense 
possui emprego formal, com média salarial de 2,9 salários 
mínimos.

 A economia local é predominantemente baseada 
no setor de serviços, que compreende a maior parte das 
atividades econômicas. Contudo, a cidade ainda enfrenta 
desafi os relacionados à formalização do trabalho. Estudos 
indicam que a taxa de desemprego em Boa Vista está em 
uma margem de 14%, uma porcentagem que frequente-
mente supera a média nacional, refl etindo difi culdades na 
criação de empregos estáveis e bem remunerados.

 O Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) de Boa 
Vista, que integra dados sobre renda, educação e saúde, é 
de 0,752, caracterizando-se como um IDH médio/alto. Em-
bora haja avanços signifi cativos em algumas áreas, o IDH 
evidencia a necessidade de políticas públicas que comecem 
a eliminar as desigualdades sociais ainda existentes.

 A economia da cidade também é afetada pelo re-
cente fl uxo migratório advindo do país Venezuelano, que 
contribuiu para a diversidade cultural, mas também apre-
sentou desafi os adicionais em termos de inclusão e acomo-
dação dessa nova população em situação de vulnerabilida-
de social. Muitos desses imigrantes enfrentam barreiras no 
acesso ao mercado de trabalho e serviços básicos, incluindo 
saúde e alimentação.

 Todas essas questões socioeconômicas se entrela-
çam em um cenário de insegurança alimentar, onde diver-
sas famílias, tanto as locais quanto as imigrantes, lutam 
para garantir acesso a alimentos adequados e nutritivos. 
Diante desse panorama, o Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional (PLAMSAN) de Boa Vista se esta-
belece como uma ferramenta vital para enfrentar os desa-
fi os inerentes à segurança alimentar que busca garantir o 
direito à alimentação adequada e saudável para todas as 
pessoas, fomentando a participação da comunidade e a co-
laboração entre diferentes setores, visando à construção de 
um ambiente inclusivo e propício ao bem-estar e à dignida-
de de todos os cidadãos boavistense.

 Através da pretensiosidade do PLAMSAN que visa 
não apenas combater a insegurança alimentar, mas tam-
bém promover o desenvolvimento econômico e social, for-
talecendo assim a capacidade do município de enfrentar 
adversidades e garantir um futuro mais justo e sustentável 
para todos os seus moradores.

 2.3 - EDUCAÇÃO
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(2023) indicam que, entre crianças e adolescentes, há uma 
prevalência signifi cativa de sobrepeso e obesidade. Pesqui-
sa recente aponta que aproximadamente 11% das crianças 
na faixa etária de 0 a 10 anos estão com excesso de peso, 
refl etindo hábitos alimentares que precisam ser melhora-
dos. No que diz respeito aos adolescentes, esse índice sobe 
para cerca de 27,54%.

 Em relação à população adulta, as taxas de sobrepe-
so e obesidade também são preocupantes. Estudos indicam 
que cerca de 36,09% dos adultos em Boa Vista apresentam 
sobrepeso, e aproximadamente 30,83% são considerados 
obesos, o que está diretamente associado a doenças crôni-
cas não transmissíveis, como diabetes e hipertensão, totali-
zando 66,92% da população adulta.

 Para a população idosa, a situação é semelhante, 
com a prevalência de obesidade também sendo elevada, 
50,01%, o que requer atenção especial em termos de políti-
cas de saúde e nutrição. As ações voltadas para a promoção 
de hábitos saudáveis e a prevenção de doenças são funda-
mentais para garantir uma melhor qualidade de vida para 
essa faixa etária.

 A união entre saúde e segurança alimentar é crucial 
para a promoção do bem-estar da população de Boa Vista. 
A inadequação alimentar, aliada ao estado nutricional da 
população, destaca a urgência de ações integradas que ga-
rantam o acesso a alimentos saudáveis e adequados. Nesse 
contexto, o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nu-
tricional (PLANSAN) de Boa Vista torna-se um parâmetro 
essencial para enfrentar os desafi os relacionados à alimen-
tação e nutrição.

 Por intermédio da articulação entre saúde, assis-
tência social, educação e segurança alimentar, o PLAMSAN 
busca construir um ambiente que favoreça não apenas o 
acesso a alimentos de qualidade, mas também ações de 
educação alimentar e nutricional que visem a promoção de 
hábitos saudáveis entre todas as faixas etárias. Essa abor-
dagem integrada, é fundamental para melhorar o estado 
nutricional da população e promover uma vida saudável e 
digna para todos os cidadãos de Boa Vista.

 2.6 - SANEAMENTO

 O saneamento básico é um dos pilares fundamen-
tais para a promoção da saúde e do bem-estar da popula-
ção de Boa Vista. Contudo, a cidade ainda enfrenta desafi os  
nessa área. De acordo com o Sistema Nacional de Infor-
mações sobre Saneamento (SNIS), os dados mais recentes 
(2022), indicam que a cobertura de água tratada na área 
urbana de Boa Vista é de aproximadamente 92%, com es-
forços contínuos sendo realizados para expandir o acesso a 
essa necessidade básica. A água tratada é essencial para a 
prevenção de doenças relacionadas à água e para a pro-
moção de uma boa saúde.

 Em relação ao esgotamento sanitário, a situação 
ainda é preocupante. Cerca de 53% da população urbana 
tem acesso a rede de coleta de esgoto, enquanto o trata-
mento adequado de esgoto é ainda inferior, com estimati-
vas apontando que apenas cerca de 30% dos efl uentes são 
tratados antes de serem lançados no meio ambiente. Essa 
realidade tem implicações diretas na saúde pública, con-
tribuindo para a propagação de doenças e para a degra-
dação ambiental. Outro aspecto importante é a coleta de 
lixo, de modo que  Boa Vista possui um sistema de coleta 
de resíduos que atende a maior parte da população, 91,2%, 
mas ainda há desafi os na destinação adequada dos resí-
duos sólidos, com a necessidade de promover campanhas 
de conscientização e iniciativas em gestão de resíduos que 
incentivem a reciclagem e o correto descarte.

 A relação entre saneamento básico e segurança ali-
mentar é direta e relevante. O acesso à água potável e o 
tratamento adequado de esgoto são fundamentais para ga-
rantir condições higiênicas adequadas, infl uência na saúde 
da população e, consequentemente, na segurança alimen-
tar. A ausência de um saneamento adequado pode agravar 
problemas de saúde, difi cultando o acesso a alimentos sau-
dáveis e adequados.

 Nesse contexto, o PLANSAN  de Boa Vista não pode 
ser desvinculado das políticas de saneamento e saúde. A 

promoção de uma alimentação segura e saudável está in-
trinsecamente ligada ao fortalecimento das condições sani-
tárias e à criação de um ambiente que favoreça o desenvol-
vimento de práticas alimentares adequadas e sustentáveis.

 Assim, a articulação entre as áreas de saúde, edu-
cação, assistência social e saneamento se torna imprescin-
dível no desenvolvimento e na implementação do plano, 
promovendo um enfoque holístico que busca a melhoria da 
qualidade de vida da população de Boa Vista. Dessa ma-
neira, posiciona-se como uma ferramenta essencial para 
enfrentar os desafi os contemporâneos e garantir um futuro 
mais saudável e sustentável para todos os cidadãos.

 2.7 - AGRICULTURA

 A agricultura em Boa Vista é diversifi cada, envol-
vendo tanto a agricultura familiar quanto a produção em 
larga escala. A agricultura familiar, que é responsável por 
uma parte signifi cativa da produção de alimentos no muni-
cípio, tem se mostrado essencial para garantir a segurança 
alimentar da população local. Esse segmento agrícola não 
apenas fornece alimentos frescos e saudáveis, mas também 
fortalece a economia local e gera empregos.

 Com o objetivo de incentivar a agricultura familiar, 
o município de Boa Vista implementou diversos programas 
e políticas de apoio. Entre esses, destacam-se:

 1. Programa de Fortalecimento da Agricultura Fami-
liar:

 • O programa busca promover a capacitação dos 
agricultores familiares, oferecendo treinamentos em técni-
cas de cultivo, manejo sustentável e comercialização. O foco 
é aumentar a produtividade e melhorar a renda das famí-
lias agricultoras.

 2. Feiras Livres e Mercados Municipais:

 • A promoção de feiras livres e mercados munici-
pais tem sido uma estratégia valiosa para promover a co-
mercialização direta dos produtos da agricultura familiar, 
permitindo que os agricultores acessem os consumidores e 
obtenham melhores preços por seus produtos.

 3. Apoio à Agroecologia:

 • O município também tem incentivado práticas 
agroecológicas, que visam à produção sustentável de ali-
mentos, respeitando o meio ambiente e promovendo a bio-
diversidade. Esses métodos são fundamentais para a pro-
dução de alimentos saudáveis e a preservação dos recursos 
naturais.

 4. Parcerias e Assistência Técnica:

 • Colaborações com instituições de ensino, organi-
zações não governamentais e cooperativas agrícolas têm 
sido estabelecidas para fornecer assistência técnica e aces-
so a créditos e fi nanciamentos para os agricultores.

 2.8 - SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

 A segurança alimentar e nutricional tem sido um as-
pecto crítico no contexto de Boa Vista, afetando diretamen-
te a qualidade de vida da sua população. O município tem 
enfrentado desafi os relacionados à insegurança alimentar, 
que se manifestam de diversas formas, como a difi culdade 
de acesso a alimentos saudáveis e adequados. A situação é 
ainda mais complexa em razão da imigração venezuelana, 
que trouxe um número signifi cativo de pessoas em busca 
de melhores condições de vida, muitas delas enfrentando 
vulnerabilidades sociais e alimentares.

 Determinantes da Segurança Alimentar
 
 1. Acesso a Alimentos:

 • Em Boa Vista, a questão do acesso a alimentos é 
infl uenciada por fatores econômicos, como desemprego e 
baixa renda. Estima-se que uma parte da população vive 
em situação de insegurança alimentar moderada a grave, o 
que a leva a consumir alimentos inadequados ou a passar 
fome.
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 2. Educação Nutricional:

 • A falta de conhecimento sobre nutrição e alimen-
tação saudável é um desafi o importante. Programas de 
educação alimentar são essenciais para informar a popu-
lação sobre a importância de uma dieta equilibrada e nu-
tritiva, abordando práticas que possam ser integradas no 
cotidiano.

 3. Produção Local de Alimentos:

 • A agricultura familiar representa uma base fun-
damental para a segurança alimentar em Boa Vista. Incen-
tivar a produção local de alimentos saudáveis pode ajudar 
a reduzir a dependência de produtos industrializados e me-
lhorar o acesso a alimentos frescos.

 4. Políticas Públicas:

 • O município implementou políticas voltadas para 
a segurança alimentar, buscando coordenar ações entre di-
ferentes setores, como saúde, assistência social e educação. 
O desenvolvimento do Plano Municipal de Segurança Ali-
mentar e Nutricional (PLANSAN) é uma das iniciativas que 
visa articular estratégias para enfrentar os problemas de 
insegurança alimentar.

 Programas e Iniciativas

 Boa Vista já conta com algumas iniciativas voltadas 
à segurança alimentar e nutricional, como:

 • Distribuição de Cestas Básicas:

 Ações emergenciais para garantir a segurança ali-
mentar de famílias em situação de vulnerabilidade, espe-
cialmente em períodos de crise econômica.

 • Feiras de Agricultura Familiar:

 Incentivo à comercialização de produtos locais por 
meio de feiras, promovendo a aproximação entre produto-
res e consumidores e valorizando a produção da região.

 • Programas de Alimentação Escolar:

 A inclusão de alimentos saudáveis na merenda es-
colar, garantindo que crianças tenham acesso a uma ali-
mentação adequada e nutricionalmente balanceada.

 A segurança alimentar e nutricional é uma questão 
multidimensional que exige uma abordagem integrada. 
O Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
(PLANSAN) de Boa Vista visa garantir que todos os cida-
dãos, independentemente de sua origem ou condição so-
cioeconômica, tenham acesso a uma alimentação saudável 
e digna. A articulação entre diferentes setores e a partici-
pação da comunidade são fundamentais para o sucesso do 
plano.

 Ao abordar a segurança alimentar de forma holís-
tica, o plano busca não apenas combater a fome, mas tam-
bém promover a saúde, qualidade de vida e um desenvol-
vimento social sustentável. A implementação de ações que 
fortaleçam a agricultura local, ofereçam educação nutricio-
nal e garantam o acesso a alimentos adequados contribuirá 
para a construção de uma Boa Vista mais justa e inclusiva, 
onde todos possam ter seu direito à alimentação respeita-
do.

 3 - PROGRAMAS E PROJETOS 
 
 3.1 - Projeto Crescer: ofi cina de panifi cação, ofi cina 
de compostagem, refeições

 O Projeto Crescer é uma iniciativa da Prefeitura Mu-
nicipal de Boa Vista, em Roraima, que visa promover o de-
senvolvimento social e a inclusão de adolescentes/ jovens 
em situação de vulnerabilidade. Esse programa oferece ati-
vidades educativas, culturais e esportivas, além de apoio 
psicológico e social, buscando melhorar a qualidade de vida 
e as oportunidades para os jovens da cidade.

 O foco do projeto está na educação integral, ofere-
cendo um ambiente seguro onde os adolescentes/ jovens 

possam aprender, socializar e desenvolver habilidades que 
contribuirão para seu futuro. Além disso, é uma forma de 
combater a evasão escolar e promover a participação fami-
liar e comunitária.

 3.2 - Cesta do Bem

 O programa Cesta do Bem é uma iniciativa de as-
sistência social que busca fornecer apoio alimentar às famí-
lias em situação de vulnerabilidade social. O programa tem 
como objetivo minimizar os efeitos da insegurança alimen-
tar, especialmente em momentos críticos como a pandemia 
de COVID-19 e outras crises.

 O programa é uma ação que conta com a colabora-
ção de diversas secretarias municipais e, em alguns casos, 
com parcerias com organizações da sociedade civil e do se-
tor privado. As cestas são compostas por itens essenciais, 
incluindo alimentos não perecíveis e, em algumas edições, 
produtos de higiene e limpeza. Além de ajudar na alimen-
tação, o programa também busca promover a dignidade e a 
qualidade de vida das famílias benefi ciadas. Para informa-
ções mais detalhadas, é recomendável consultar o site da 
Prefeitura de Boa Vista ou suas redes sociais, onde são di-
vulgadas as ações, critérios de elegibilidade e informações 
sobre como as famílias podem se inscrever para receber a 
assistência.

 3.3 - Cartão do Bem

 O programa Cartão do Bem é uma iniciativa de as-
sistência social que visa oferecer apoio fi nanceiro a famílias 
em situação de vulnerabilidade social. Através desse pro-
grama, os benefi ciários recebem um cartão que pode ser 
utilizado para a compra de alimentos e produtos essenciais, 
contribuindo para a segurança alimentar e o bem-estar das 
famílias.

 O principal objetivo do Cartão do Bem é proporcio-
nar uma ajuda direta às famílias em situação de necessida-
de, buscando melhorar suas condições de vida e promover 
a autonomia fi nanceira. O programa é especialmente re-
levante em momentos de crise econômica ou social, onde o 
acesso a recursos básicos se torna mais desafi ador.

 As diretrizes e critérios para a sua elegibilidade, 
bem como informações sobre como participar do programa, 
podem ser encontrados no site da Prefeitura de Boa Vista 
ou em suas redes sociais. Assim, as famílias interessadas 
podem se informar sobre o processo de inscrição e os bene-
fícios oferecidos.

 3.4 - Merenda Escolar - PAA e PNAE

 O programa de Merenda Escolar, executado pela 
Prefeitura Municipal de Boa Vista, em Roraima, tem como 
objetivo proporcionar alimentação saudável e nutritiva 
para as crianças e adolescentes matriculados na rede pú-
blica de ensino. Esse programa é crucial para o desenvolvi-
mento adequado dos alunos, garantindo que eles recebam 
refeições balanceadas que contribuem para seu crescimen-
to, aprendizado e bem-estar.

 Atualmente, o programa atende quase 55 mil crian-
ças, tanto na zona urbana quanto na zona rural de Boa 
Vista. Essa abrangência é fundamental para assegurar que 
todas as crianças, independentemente de sua localização, 
tenham acesso a uma alimentação adequada durante o pe-
ríodo escolar. Além de cumprir uma função nutricional, a 
merenda escolar também ajuda a promover a permanência 
dos alunos na escola, uma vez que refeições saudáveis têm 
impacto direto na concentração e no desempenho acadêmi-
co.

 A merenda é composta por uma variedade de ali-
mentos, planejados para atender às necessidades nutricio-
nais das crianças, incluindo frutas, verduras, grãos e proteí-
nas. Para detalhes adicionais sobre o cardápio, execução do 
programa e outras informações pertinentes, é recomendá-
vel consultar o site da Prefeitura de Boa Vista ou entrar em 
contato com a Secretaria Municipal de Educação.

 3.5 - Programa Municipal de Distribuição de Ali-
mentos - PMDA
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 O Programa Municipal de Distribuição de Alimen-
tos - PMDA, é uma iniciativa do município de Boa Vista, em 
Roraima, voltada para a promoção da segurança alimentar 
e nutricional das famílias em situação de vulnerabilidade 
social. O programa visa garantir o acesso a alimentos sau-
dáveis e de qualidade, contribuindo para a melhoria da 
qualidade de vida das comunidades atendidas.

 Por meio do PMDA, a prefeitura realiza a distribui-
ção de alimentos não perecíveis e, em alguns casos, pro-
dutos frescos, atendendo a famílias que enfrentam difi cul-
dades econômicas. O programa também pode incluir ações 
educativas sobre alimentação saudável, nutricional e práti-
cas de segurança alimentar.

 A execução do PMDA está alinhada com os esfor-
ços para combater a pobreza e a insegurança alimentar, 
especialmente em momentos de crise, como os decorrentes 
de pandemias ou desastres naturais. Para mais informações 
sobre o funcionamento do programa, critérios de elegibi-
lidade e como participar, é recomendável visitar o site da 
Prefeitura de Boa Vista ou entrar em contato com as se-
cretarias municipais responsáveis pela assistência social e 
segurança alimentar.

 4 - PROGRAMAS E PROJETOS NÃO GOVERNAMEN-
TAIS
 
 As organizações não governamentais são atores in-
dissociáveis na realidade da segurança alimentar, pois atu-
am de forma complementar, auxiliando aos equipamentos 
e políticas públicas em combate a insegurança alimentar e 
nutricional, dentre elas destacam-se:

 4.1 - COZINHAS SOLIDÁRIAS 

 Com o objetivo de diagnosticar a insegurança ali-
mentar e a situação do município enquanto a fome, foram 
diagnosticadas três cozinhas solidárias dentro do município 
de Boa Vista. A natureza dessas cozinhas é de iniciativa da 
sociedade civil, elas produzem e ofertam refeições gratuitas 
para grupos em situação de vulnerabilidade socioeconô-
mica e insegurança alimentar. Boa parte dessas cozinhas, 
funcionam com doações e/ou recursos próprios, cofi nan-
ciamento ou termos de cooperação. Pontualmente, com a 
crise humanitária na Venezuela e a imigração em massa 
ao Município de Boa Vista, essas cozinhas engajaram novas 
roupagens no atendimento ao público atendido, pois o ce-
nário da fome alavancou no município, aumentando assim 
a necessidade de combater a insegurança alimentar, como 
foi diagnosticado em visitas às cozinhas. O público alvo des-
sas cozinhas, consiste em:   moradores de rua, dependentes 
químicos, população migrante, brasileiros em diversas vul-
nerabilidades, em situação de rua, em situação de aloja-
mento, em situação de casa própria, mas sem recursos para 
alimentação, em situação de aluguel e sem recursos para 
alimentar-se.

 É importante frisar que, diante do cenário que o 
município de Boa Vista vive atualmente, com a imigração, 
essas cozinhas necessitam de captação de recursos para 
complementar e dar continuidade aos trabalhos e ações 
desenvolvidas. E nisso, essas cozinhas aderiram no ano de 
2024 ao edital do Programa Federal  Cozinha Solidária do 
Ministério do desenvolvimento e Assistência Social, família 
e combate à fome - MDS, instituído pela Lei n. 14. 628/2023, 
que objetiva fornecer alimentação gratuita e de qualidade 
à população, especialmente àquelas em situação de vulne-
rabilidade e risco social. Por fi m, o cenário atual em que as 
cozinhas se encontram, é em processo editalício para que 
façam jus aos recursos do programa.

 5 – METODOLOGIA

 A elaboração do Plano Municipal de Segurança Ali-
mentar e Nutricional (PLANSAN) de Boa Vista representa 
um passo fundamental na construção de uma política pú-
blica que visa garantir o direito à alimentação adequada e 
saudável para todos os cidadãos do município. Esse plano 
está sendo criado pela primeira vez, o que nos oferece a 
oportunidade de estabelecer uma base sólida que atenda 
às especifi cidades e necessidades da população.

 Fases da Metodologia

 A metodologia utilizada para a criação do PLAMSAN 
foi estruturada em diversas fases, buscando a participação 
ativa dos diferentes segmentos da sociedade e promovendo 
um diagnóstico abrangente da situação de segurança ali-
mentar e nutricional no município. As etapas incluem:

 1. Diagnóstico Preliminar:

 • Iniciamos com uma análise detalhada da situação 
atual da segurança alimentar e nutricional em Boa Vista. 
Isso envolveu a coleta de dados sobre acesso a alimentos, 
estado nutricional da população, condições socioeconômi-
cas e práticas alimentares. Essa fase também incluiu levan-
tamento da percepção da comunidade sobre as principais 
difi culdades enfrentadas.

 2. Engajamento da Comunidade:

 • A participação social é um princípio fundamental 
na construção do PLAMSAN. Foram realizados encontros e 
ofi cinas com representantes da sociedade civil, agricultores 
familiares, grupos vulneráveis, órgãos governamentais e 
outras partes interessadas. Essas consultas permitiram que 
a população expressasse suas necessidades e expectativas 
em relação ao plano.

 3. Articulação Intersetorial:

 • Reconhecendo que a Segurança Alimentar e Nutri-
cional (SAN) é uma questão multidimensional, promovemos 
a articulação entre diferentes setores, como saúde, educa-
ção, assistência social e agricultura. O objetivo é integrar 
esforços e maximizar recursos para desenvolver ações co-
ordenadas que atendam às necessidades da população de 
forma abrangente.

 4. Defi nição de Objetivos e Metas:

 • Com base nas informações coletadas e nas con-
sultas realizadas, estabelecemos objetivos claros e metas 
a serem alcançadas. Esses objetivos visam, entre outros as-
pectos, aumentar a disponibilidade e o acesso a alimentos 
nutritivos, promover a educação alimentar e nutricional, e 
fortalecer a agricultura familiar local.

 5. Elaboração e Validação do Plano:

 • A redação do PLAMSAN incluiu a formalização das 
diretrizes, estratégias e ações necessárias para a promo-
ção da segurança alimentar e nutricional no município. Um 
processo de validação foi realizado, onde o plano foi apre-
sentado à comunidade e a stakeholders (partes interessa-
das) locais para ajustes e aprimoramentos, garantindo que 
o documento fi nal refl etisse as realidades e aspirações da 
população.

 6. Monitoramento e Avaliação:

 • Por fi m, a metodologia inclui a criação de um sis-
tema de monitoramento e avaliação para acompanhar a 
implementação do PLAMSAN. Esse sistema permitirá ajusta-
mentos ao plano sempre que necessário, garantindo que as 
ações continuem relevantes e efi cazes ao longo do tempo.

 Desafi os e Perspectivas

 É importante destacar que, atualmente, Boa Vista 
ainda não possui uma infraestrutura robusta de equipa-
mentos dedicados à Segurança Alimentar e Nutricional. 
Com isso, o PLAMSAN serve como um guia estratégico para 
o fortalecimento dessas estruturas. A criação do plano é uma 
oportunidade para identifi car e viabilizar a implementação 
de novos programas, equipamentos e serviços que promo-
vam a Segurança Alimentar e Nutricional no município.

 Através desse esforço coletivo, esperamos que o 
PLAMSAN contribua para a construção de um sistema ali-
mentar mais justo, sustentável e efi caz, garantindo que to-
dos os cidadãos de Boa Vista tenham acesso à alimentação 
de qualidade e promovendo a melhoria das condições de 
vida da população. Esse plano não é apenas uma reação às 
condições atuais, mas sim um compromisso proativo em di-
reção a um futuro onde a Segurança Alimentar e Nutricional 
seja uma realidade para todos.
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 6 - AÇÕES ESTRATÉGICAS EM SAN

 6.1 - EIXO 1 - POLÍTICA PÚBLICA DE SAN

 Promoção do acesso universal à alimentação adequada e saudável, com prioridade para as famílias e pessoas em 
situação de insegurança alimentar e nutricional;

 EIXO 1 - Política Pública de SAN

 DIRETRIZ - Fortalecimento, execução e aplicabilidade do SISAN

 ESTRATÉGIA - Promover o enfrentamento a todos os níveis de insegurança alimentar e nutricional, visando o acesso 
aos alimentos e a garantia do DHAA.

AÇÃO RESPONSÁVEL/PARCEIROS PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

FONTE DE RECURSOS 

Implantar Padarias Comunitárias  Secretaria Municipal de 
Assistência Social – SMAS - 
Projeto Crescer  

ANEXO Municipal 

Implantar Cozinha Escola  Secretaria Municipal de 
Assistência Social – SMAS - 
Projeto Crescer  

ANEXO Municipal 

Subsidiar Cozinhas Solidárias 
(Mão de Obra Qualificada e/ou 
Matéria-prima e/ou Subsídios 
para empresas privadas com 
Políticas de Isenção ou redução 

 Secretaria Municipal de 
Assistência Social – SMAS 

 Secretaria Municipal de 
Agricultura e Assuntos Indígenas - 
SMAAI 

ANEXO Municipal e Parcerias 
Privadas 

de impostos para destinar um 
percentual de seus produtos às 
Cozinhas Solidárias. 

 Parcerias de Iniciativa Privada  

Aprimorar o fornecimento de 
cestas básicas para famílias em 
situação de vulnerabilidade 
social, como atendimento 
emergencial. 

 Secretaria Municipal de 
Assistência Social – SMAS 

ANEXO Municipal / SUAS / 
Parcerias Privadas 

Fomentar o “Cartão do Bem” 
para as famílias em 
vulnerabilidade social. 

 Secretaria Municipal de 
Assistência Social – SMAS  

ANEXO SUAS 

Expandir as ações do PAA aos 
CRAS 

 Secretaria Municipal de 
Agricultura e Assuntos Indígenas - 
SMAAI 

 Secretaria Municipal de 
Assistência Social - SMAS 

ANEXO Municipal / PAA 

Implantar Hortas Comunitárias 
em Unidades Básicas de Saúde 
(UBS), escolas, abrigos, Centros 
de Referência de Assistência 
Social (CRAS) e demais 
equipamentos públicos ligados à 
Saúde, Educação e Assistência 
Social. 

 Secretaria Municipal de 
Agricultura e Assuntos Indígenas - 
SMAAI 

 Secretaria Municipal de Saúde - 
SMSA 

 Secretaria de Assistência Social - 
SMAS 

 Secretaria Municipal de Educação 
- SMEC 

ANEXO Municipal 
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Incentivar o cultivo de Plantas 
Alimentícias Não Convencionais 
(PANCs) nas hortas dos 
Equipamentos de Segurança 
Alimentar e Nutricional. 

 Secretaria Municipal de 
Agricultura e Assuntos Indígenas - 
SMAAI 

 Secretaria Municipal de Saúde - 
SMSA 

 Secretaria de Assistência Social - 
SMAS 

 Secretaria Municipal de Educação 
- SMEC 

ANEXO Municipal 

Fortalecer o Plano municipal de 
Agronegócio - PMDA 

 Secretaria Municipal de 
Agricultura e Assuntos Indígenas - 
SMAAI 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Promover o consumo dos 
alimentos da feira orgânica. 

 Secretaria Municipal de 
Agricultura e Assuntos Indígenas - 
SMAAI 

 Secretaria Municipal de Saúde - 
SMSA 

 Secretaria de Assistência Social - 
SMAS 

 Secretaria Municipal de Educação 
- SMEC 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Implementação de Cozinha 
popular 

 Secretaria de Assistência Social - 
SMAS 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Implementar o Programa de 
Agricultura Urbana e Periurbana 

 Secretaria Municipal de 
Agricultura e Assuntos Indígenas - 
SMAAI 

ANEXO 1 ANEXO 2 

 Secretaria de Assistência Social - 
SMAS 

 6.2 - EIXO 2 - PRODUÇÃO, ABASTECIMENTO E ACESSO AOS ALIMENTOS

 Promoção do abastecimento e estruturação de sistemas sustentáveis e descentralizados, de base agroecológica, de 
produção, extração, processamento e distribuição de alimentos;

 EIXO 2 - Produção, Abastecimento e Acesso aos Alimentos

 DIRETRIZ - Fortalecimento de ações de garantia ao abastecimento, de promoção e valorização da agricultura fa-
miliar, e de acesso ininterrupto aos alimentos, por meio do desenvolvimento de estratégias sustentáveis de gestão e de 
fomento à cultura alimentar local.

 ESTRATÉGIA - Fomentar a produção de alimentos de forma sustentável, bem como melhorar a logística de distribui-
ção e de disponibilidade dos alimentos, visando garantir o abastecimento contínuo e a soberania alimentar da população 
de Boa Vista. 

AÇÃO RESPONSÁVEL/PARCEIROS PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

FONTE DE RECURSOS 

Estimular o Desenvolvimento 
Rural Sustentável/Orgânico a luz 
do Programa Federal Fomento 
Rural. 

 Secretaria Municipal de 
Agricultura e Assuntos Indígenas 
- SMAAI 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Fortalecer a Usina de 
Compostagem 

 Secretaria Municipal de 
Agricultura e Assuntos Indígenas 
- SMAAI 

 Secretaria Municipal de Saúde - 
SMSA 

ANEXO 1 ANEXO 2 

 Secretaria de Assistência Social - 
SMAS 

 Secretaria Municipal de 
Educação - SMEC 
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Realizar feiras permanentes da 
agricultura familiar 

 

 Secretaria Municipal de 
Agricultura e Assuntos Indígenas 
- SMAAI 

 Secretaria de Assistência Social - 
SMAS 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Fortalecer o Agrosocial voltada a 
agricultura urbana junto ao 
PMDA 

 Secretaria Municipal de 
Agricultura e Assuntos Indígenas 
- SMAAI 

 Secretaria de Assistência Social - 
SMAS 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Programa de formação em 
Economia Solidária (PPA 2026) 

 Secretaria Municipal de 
Agricultura e Assuntos Indígenas 
- SMAAI 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Incentivo e capacitação dos 
produtores organizados em 
associação, cooperativas ou 
grupos informais de forma 
estrutural, comportamental e 
técnico da gestão. 

 Secretaria Municipal de 
Agricultura e Assuntos Indígenas 
- SMAAI 

 Secretaria de Assistência Social - 
SMAS 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Criação da Feira de 
Empreendimentos Econômicos 
Solidários. 

 Secretaria Municipal de 
Agricultura e Assuntos Indígenas 
- SMAAI 

 Secretaria de Assistência Social - 
SMAS 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Programa: Quintais Orgânicos  Secretaria Municipal de 
Agricultura e Assuntos Indígenas 
- SMAAI 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Mini Florestas em terrenos 
Baldios  

 Secretaria Municipal de 
Agricultura e Assuntos Indígenas 
- SMAAI 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Criar um Banco de Alimentos   Secretaria Municipal de 
Agricultura e Assuntos Indígenas 
- SMAAI 

 Secretaria de Assistência Social - 
SMAS 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Criar um CEASA  Secretaria Municipal de 
Agricultura e Assuntos Indígenas 
- SMAAI 

 Secretaria de Assistência Social - 
SMAS 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Capacitação Técnica de 
Agricultores da Agricultura 
Familiar 

 Secretaria Municipal de 
Agricultura e Assuntos Indígenas 
- SMAAI 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Fomentar a Agricultura Familiar, 
voltado para mulheres 
agricultoras 

 Secretaria Municipal de 
Agricultura e Assuntos Indígenas 
- SMAAI 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Destinar Resíduos Limpos de 
feiras - o que não for vendido 

 Secretaria de Assistência Social - 
SMAS 

 Secretaria Municipal de 
Agricultura e Assuntos Indígenas 
- SMAAI 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Fomentar a diversificação 
alimentar, plantios diversos sem 
repetição. 

 Secretaria Municipal de 
Agricultura e Assuntos Indígenas 
- SMAAI 

ANEXO 1 ANEXO 2 
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Reativar o projeto das casas de 
vegetação, as chamadas estufas 
urbanas 

 Secretaria Municipal de 
Agricultura e Assuntos Indígenas 
- SMAAI 

 Secretaria de Assistência Social - 
SMAS 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Implementar projetos de 
Agroindústria voltados ao público 
vulnerável. 

 Secretaria Municipal de 
Agricultura e Assuntos Indígenas 
- SMAAI 

 Secretaria de Assistência Social - 
SMAS 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Aumentar o valor do PAA de 
15.000 para 50.000, 
considerando que 15.000 é 
insuficiente para garantir a SAN. 

 Secretaria Municipal de 
Agricultura e Assuntos Indígenas 
- SMAAI 

ANEXO 1 ANEXO 2 

 
 6.3 - EIXO 3 - DESENVOLVER AÇÕES DE EDUCAÇÃO ALIMENTAR E NUTRICIONAL.

 Instituição de processos permanentes de educação alimentar e nutricional, pesquisa e formação nas áreas de se-
gurança alimentar e nutricional e do direito humano à alimentação adequada;

 DIRETRIZ - Promover formações, estudos, pesquisas, discussões e levantamentos de dados na área da SAN, respei-
tando e fortalecendo a cultura alimentar regional.

 ESTRATÉGIA - Unifi car e qualifi car as ações ligadas à educação alimentar e nutricional, articulando com as demais 
Políticas Públicas projetos e ações que visam promoção à saúde e enfrentamento a doenças ligadas aos maus hábitos ali-
mentares.

AÇÃO RESPONSÁVEL/PARCEIROS PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

FONTE DE RECURSOS 

Conscientização das Perdas e 
Desperdícios – Curso de 
utilização Integral dos Alimentos. 

 Secretaria Municipal de 
Assistência Social – SMAS 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Fortalecimento da Educação 
Alimentar e Nutricional com as 
famílias dos estudantes 

 Secretaria Municipal de 
Educação - SMEC 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Ação de Conscientização em 
Educação Alimentar e Nutricional 
para a Comunidade 

 Secretaria Municipal de 
Educação - SMEC 

 Secretaria Municipal de 
Assistência Social – SMAS 

 Secretaria municipal de Saúde - 
SMSA 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Fortalecer a capacitação para 
merendeiras nas escolas 
municipais voltadas para a 
produção de uma alimentação 
saudável. 

 Secretaria Municipal de 
Educação - SMEC 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Criação de Canal em Mídias 
Sociais para divulgação em 
massa de ações de Educação 
Alimentar e Nutricional - EAN. 

 Secretaria Municipal de 
Assistência Social – SMAS 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Capacitações para identificação 
de pessoas em insegurança 
Alimentar e Nutricional (INSAN) 
nos CRAS. 

 Secretaria Municipal de 
Assistência Social – SMAS 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Implantar o processo permanente 
Caisan e Consea (Educação, 
saúde, ação Social e agricultura). 

 Secretaria Municipal de 
Assistência Social – SMAS 

ANEXO 1 ANEXO 2 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 6359                         30 de Maio de 2025
11

Nas ações “Prefeitura com você”, 
inserir oficinas de Educação 
Alimentar e Nutricional, Avaliação 
Nutricional e de inSAN 
(Insegurança Alimentar e 
Nutricional). 

 Secretaria Municipal de 
Assistência Social – SMAS 

 Secretaria municipal de Saúde - 
SMSA 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Firmar parcerias com o “Sistema 
S” para fortalecer ações de EAN. 

 Secretaria Municipal de 
Assistência Social – SMAS 

 Secretaria municipal de Saúde - 
SMSA 

 Secretaria Municipal de 
Agricultura e Assuntos Indígenas 
- SMAAI 

 Secretaria Municipal de 
Educação - SMEC 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Criação de material educativo 
voltado à segurança alimentar. 

 Secretaria municipal de Saúde - 
SMSA 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Promover capacitações 
periódicas sobre SAN aos 
Conselheiros Municipais. 

 Secretaria Municipal de 
Assistência Social – SMAS 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Estabelecer calendários de 
Oficinas sobre EAN nos 
Equipamentos de SAN. 

 Secretaria Municipal de 
Assistência Social – SMAS 

 Secretaria municipal de Saúde - 
SMSA 

 Secretaria Municipal de 
Agricultura e Assuntos Indígenas 
- SMAAI 

 Secretaria Municipal de 
Educação - SMEC 

ANEXO 1 ANEXO 2 

 6.4 - EIXO 4 - Promoção, universalização e coordenação das ações de segurança alimentar e nutricional voltadas 
para quilombolas e demais povos e comunidades tradicionais de que trata o art. 3º, inciso I, do Decreto nº 6.040, de 7 de 
fevereiro de 2007, povos indígenas e assentados da reforma agrária.

AÇÃO RESPONSÁVEL/PARCEIROS PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

FONTE DE RECURSOS 

Ação de Conscientização de 
EAN para as Comunidades 
Tradicionais 

 Secretaria Municipal de 
Agricultura e Assuntos Indígenas - 
SMAAI 

 Secretaria Municipal de 
Assistência Social - SMAS 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Implementação de colheitas 
solidárias para as comunidades 
tradicionais e indígenas em um 
sistema de compensação. 

 Secretaria Municipal de 
Agricultura e Assuntos Indígenas - 
SMAAI 

 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Mapear as comunidades de 
povos tradicionais, quilombolas, 
de matriz africana e terreiros em 
inSAN. 

 Secretaria Municipal de 
Assistência Social - SMAS 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Capacitar as comunidades de 
povos tradicionais, quilombolas, 
de matriz africana e terreiros 
sobre Agricultura Urbana e 
Periurbana. 

 Secretaria Municipal de 
Agricultura e Assuntos Indígenas - 
SMAAI 

ANEXO 1 ANEXO 2 
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Expandir para as comunidades 
tradicionais, Hortas Pedagógicas 
nas Escolas Municipais Rurais, 
focado em ensino de agricultura 
sustentável.  

 Secretaria Municipal de 
Agricultura e Assuntos Indígenas - 
SMAAI 

 Secretaria Municipal de Educação 
- SMEC 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Implantar uma Horta 
Comunitária Escolar 
Sustentável, com cultivo de 
plantas medicinais, hortaliças, 
tubérculos, e outros alimentos 
que sejam tradicionais àquela 
comunidade, mantendo a cultura 
do plantio e colheita 
agroecológico. 

 Secretaria Municipal de 
Agricultura e Assuntos Indígenas - 
SMAAI 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Instalar sistema de Energia 
Solar Fotovoltaico para atender 
à Horta Comunitária Escolar, 
como fonte de energia 
sustentável. 

 Secretaria Municipal de 
Agricultura e Assuntos Indígenas - 
SMAAI 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Capacitação sobre técnicas de 
cultivo, manejo e escoamento da 
produção agroecológica. 

 Secretaria Municipal de 
Agricultura e Assuntos Indígenas - 
SMAAI 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Curso de manejo de 
compostagem para povos 
tradicionais, quilombolas, de 
matriz africana e terreiros. 

 Secretaria Municipal de 
Agricultura e Assuntos Indígenas - 
SMAAI 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Implementar o Programa 
Pecuária de Leite. 

 Secretaria Municipal de 
Agricultura e Assuntos Indígenas - 
SMAAI 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Fortalecer a agricultura familiar 
Indígena 

 Secretaria Municipal de 
Agricultura e Assuntos Indígenas - 
SMAAI 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Ampliar o incentivo à Produção 
Agrícola Local 

 Secretaria Municipal de 
Agricultura e Assuntos Indígenas - 
SMAAI 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Aumentar o valor do PAA de 
15.000 para 50.000 ao ano, para 
fortalecer a SAN. 

 Secretaria Municipal de 
Agricultura e Assuntos Indígenas - 
SMAAI 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Criar um Banco de Cestas 
Básicas emergencial para as 
famílias de povos tradicionais, 
quilombolas, de matriz africana 
e terreiros em caso de 
mudanças climáticas que afetem 
diretamente suas produções. 

 Secretaria Municipal de 
Assistência Social - SMAS 

ANEXO 1 ANEXO 2 
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Criação de Programa para 
aquisição de alimentos 
destinada a crianças indígenas 
com risco nutricional. 

 Secretaria Municipal de 
Assistência Social - SMAS 

 Secretaria Municipal de Saúde - 
SMSA 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Ações de saúde com 
atendimento aos povos 
indígenas. 

 Secretaria Municipal de Saúde - 
SMSA 

ANEXO 1 ANEXO 2 

 6.5 - EIXO 5 - Fortalecimento das ações de alimentação e nutrição em todos os níveis da atenção à saúde, de modo 
articulado às demais ações de segurança alimentar e nutricional;

AÇÃO RESPONSÁVEL/PARCEIROS PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

FONTE DE RECURSOS 

Educação Alimentar e 
Nutricional - EAN em UBS 

 Secretaria Municipal de Saúde - 
SMSA 

ANEXO 1 ANEXO 2 

EAN - Obesidade, Doença 
Renal, Desnutrição, 
Amamentação, Doença Celíaca, 
Saúde Mental (UBS) 

 Secretaria Municipal de Saúde - 
SMSA 

ANEXO 1 ANEXO 2 

EAN - Redes Sociais (Saúde)   Secretaria Municipal de Saúde - 
SMSA 

 Secretaria Municipal de 
Assistência Social - SMAS 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Criação de normativas para a 
comercialização de alimentos 
ultraprocessados e que 
contribuem para a inSAN, em 
ambiente escolar públicos e 
privados. 

 Secretaria Municipal de 
Assistência Social - SMAS 

 Secretaria Municipal de Educação 
- SMEC 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Estabelecer espaços de 
comunicação para divulgação de 
políticas de segurança alimentar 
e nutricional para agricultura 
familiar e indígena, nos CRAS e 
UBS. 

 Secretaria Municipal de 
Assistência Social - SMAS 

 Secretaria Municipal de Educação 
- SMEC 

 Secretaria Municipal de Agricultura 
e Assuntos Indígenas 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Criação de selos de qualidade, 
atribuídos aos tipos de alimentos 
comercializados (in-natura, 
minimamente processados, 
processados e 
ultraprocessados) em feiras, 
restaurantes, quiosques, stands, 
carrinhos de comida e qualquer 
estabelecimento que 
comercializem alimentos para 
consumo imediato. Definir 3 
tipos de Selo: “Fresco e 
Natural”, “Qualidade Moderada”, 
“Processamento Consciente”. 
A criação desses selos, pode 

 Secretaria Municipal de 
Assistência Social - SMAS 

ANEXO 1 ANEXO 2 

ajudar consumidores a fazer 
escolhas mais informadas.  

Realizar blitz de fiscalização e 
conscientização sobre a 
qualidade de alimentos e água. 

 Secretaria Municipal de 
Assistência Social - SMAS 

 Secretaria Municipal de Saúde - 
SMSA 

 Parcerias 

ANEXO 1 ANEXO 2 
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Fortalecer com recursos 
humanos, profissionais 
habilitados para executar a 
Segurança Alimentar e 
Nutricional nos equipamentos de 
Saúde. (Nutricionistas e 
Técnicos em Nutrição) 

 Secretaria Municipal de Saúde - 
SMSA 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Implementar as Práticas 
Integrativas e Complementares 
em Saúde – PICS, Utilizando-se 
de hortas com ervas medicinais 
nos equipamentos de saúde. 

 Secretaria Municipal de Saúde - 
SMSA 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Campanha com ações para 
conscientização da importância 
de uma introdução alimentar nos 
equipamentos públicos 
municipais de SAN. 

 Secretaria Municipal de Saúde - 
SMSA 

 Secretaria Municipal de 
Assistência Social - SMAS 

 Parceiros 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Fortalecer a Estratégia 
Amamentar e Alimentar, na 
Atenção Primária à Saúde 
(APS). 

 Secretaria Municipal de Saúde - 
SMSA 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Criação de um Centro Municipal 
de Referência para manejo de 
complicações na amamentação, 
tais como: dor nos mamilos, 
ingurgitamento mamário, 
mastite, baixa produção de leite, 
leite empedrado, candidíase 
mamária, fissuras nos mamilos. 
Atenção à Mãe. 

 Secretaria Municipal de Saúde - 
SMSA 

ANEXO 1 ANEXO 2 

 6.6 - EIXO 6 - Promoção do acesso universal à água de qualidade e em quantidade sufi cientes, com prioridade 
para as famílias em situação de insegurança hídrica e para a produção de alimentos da agricultura familiar e da pesca e 
aquicultura;

AÇÃO RESPONSÁVEL/PARCEIROS PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

FONTE DE RECURSOS 

Implementar o Programa 
Cisterna visando equipamentos 
públicos rurais atingidos pela 
seca ou falta regular de água, 
com prioridades para povos e 
comunidades tradicionais. 

 Secretaria Municipal de Agricultura 
e Assuntos Indígenas - SMAAI 

 Secretaria Municipal de 
Assistência Social - SMAS 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Capacitar os agricultores 
indígenas e não indígenas 
atendidos pelo PMDA sobre o 
uso racional da água. 

 Secretaria Municipal de Agricultura 
e Assuntos Indígenas - SMAAI 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Ampliar a disponibilidade e 
acesso à água potável para 
alimentação e produção de 
alimentos. 

 Secretaria Municipal de Agricultura 
e Assuntos Indígenas - SMAAI 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Bacias Hidrográficas - incluir a 
Coleta de lixo nas comunidades 
que vivem em região de bacias 
hidrográficas. 

 Secretaria Municipal de Agricultura 
e Assuntos Indígenas - SMAAI 

 Parceiros 

ANEXO 1 ANEXO 2 
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Bacias Hidrográficas - mapear e 
identificar com placas as Bacias 
Hidrográficas. 

 Secretaria Municipal de Agricultura 
e Assuntos Indígenas - SMAAI 

 Parceiros 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Solicitar à Concessionária de 
Água, dados mensais sobre 
qualidade de água, e informar de 
forma ampla para toda a 
sociedade, a respeito de sua 
segurança sanitária. 

 Secretaria Municipal de Saúde - 
SMSA 

 Secretaria Municipal de 
Assistência Social - SMAS 

 Parceiros 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Promover ações sobre o Uso 
Consciente da Água, Poluição 
dos rios, Limpeza de igarapés, e 

 Secretaria Municipal de Saúde - 
SMSA 

ANEXO 1 ANEXO 2 

outras ações que sejam 
pertinentes ao cuidado da Água. 

 Secretaria Municipal de 
Assistência Social - SMAS 

 Parceiros 

 6.7 - EIXO 7 - Apoio a iniciativas de promoção da soberania alimentar, segurança alimentar e nutricional e do di-
reito humano à alimentação adequada em âmbito internacional e a negociações internacionais baseadas nos princípios e 
diretrizes da Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006;  

AÇÃO RESPONSÁVEL/PARCEIROS PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

FONTE DE RECURSOS 

Criar um Banco de Dados de 
Avaliação nutricional de 
escolares, com equipe 
multidisciplinar e apoio 
intersetorial das secretarias 
envolvidas na SAN. 

 Secretaria Municipal de 
Assistência Social - SMAS 

 Secretaria Municipal de Educação 
- SMEC 

 Secretaria de Saúde - SMSA 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Capacitação de Técnicos para 
atuarem na agroindústria no 
mínimo processamento de 
produtos agropecuários. 

 Secretaria Municipal de Agricultura 
e Assuntos Indígenas - SMAAI 

ANEXO 1 ANEXO 2 

AÇÃO RESPONSÁVEL/PARCEIROS PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

FONTE DE RECURSOS 

Fiscalização das famílias do 
Cadastro Único que recebem a 
Cesta Básica para identificação 
de SAN. 

 Secretaria Municipal de 
Assistência Social - SMAS 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Criação do Regimento Interno 
da Caisan e Consea. 

 Secretaria Municipal de 
Assistência Social - SMAS 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Capacitação para os 
Conselheiros da Caisan e 
Consea. 

 Secretaria Municipal de 
Assistência Social - SMAS 

ANEXO 1 ANEXO 2 

Fortalecer a CAISAN CAISAN ANEXO 1 ANEXO 2 

Fortalecer o CONSEA CONSEA ANEXO 1 ANEXO 2 

 6.8 - EIXO 8 - Monitoramento da realização do direito humano à alimentação adequada.
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 7 - AVALIAÇÃO

 A avaliação do presente plano se dará por um pro-
cesso composto de dois métodos interligados: os indicadores 
e o monitoramento. Cada objetivo conta com metas anuais e 
estas, por sua vez, direcionam os indicadores por período. 

 1. O monitoramento acontece pela análise dos ins-
trumentos, que irão conter dados qualitativos e quantitati-
vos, desenvolvidos para registrar os indicadores. 

 2. A periodicidade do desenvolvimento desses docu-
mentos poderá ser mensal, anual e/ou pontual.

 3. As reuniões serão realizadas mensalmente com 
a equipe técnica de SAN, para acompanhamento do anda-
mento dos objetivos e metas. 

 4. O processo de avaliação compreenderá uma reu-
nião semestral intersetorial com os agentes que participa-
ram da elaboração do PLAMSAN. 

 5. O relatório anual do PLAMSAN será compos-
to pelos instrumentos de monitoramento de cada objetivo 
proposto. Esse documento será apresentado para análise e 
discussão, junto ao COMSEA e à CAISAN, que farão um pa-
recer sobre as informações e dados trazidos no documento 
apresentado. 

 6. O relatório anual, juntamente com o parecer do 
COMSEA e da CAISAN, será entregue ao gestor municipal. 

 8 - DESAFIOS

 Desafi os identifi cados para a execução do I PLAM-
SAN:

 •  Previsão orçamentária e fontes de recursos neces-
sárias para implementar as ações previstas e planejadas.
 • Executar as ações de forma intersetorial, promo-
vendo o trabalho em rede entre todos os atores envolvidos 
nas Políticas de Segurança Alimentar e Nutricional, bem 
como nas secretarias que compõem a CAISAN.
 • Criar e monitorar indicadores de SAN para for-
necer dados consistentes relacionados tanto ao diagnóstico 
como ao impacto das ações que serão desenvolvidas.

 9 - CONSIDERAÇÕES FINAIS

 A criação do PLAMSAN foi baseada na escuta atenta 
das necessidades da população de Boa Vista. Para aten-
der a essas demandas, foram estruturadas ações em três 
eixos principais, que servirão como orientações para a im-
plementação de programas e projetos voltados à seguran-
ça alimentar e nutricional. A DSAN, com o apoio de outras 
secretarias do Município, está comprometida em agir com 
determinação e rigor na execução das estratégias apresen-
tadas neste documento. Esse esforço colaborativo tem como 
objetivo garantir que as ações planejadas sejam efetiva-
mente implementadas ao longo dos próximos quatro anos, 
assegurando o direito a uma alimentação adequada e sau-
dável para toda a população. Reconhecemos que a realiza-
ção dessas metas depende da colaboração contínua entre o 
Poder Público, a sociedade civil e outros atores envolvidos. 
Assim, reafi rmamos nosso compromisso com a transparên-
cia, a participação social e a sustentabilidade das iniciativas 
propostas, assegurando que Boa Vista avance na promoção 
da segurança alimentar e nutricional para todos os seus ci-
dadãos.

REFERÊNCIAS

 BRASIL. Ministério da Cidadania. Pessoas inscritas 
no Cadastro Único - faixa de renda familiar per capita (A 
partir de mar/2023). Disponível em: https://encurtador.com.
br/23h3Y. Acesso em: 23 jul. 2024. 
 
 BRASIL. Ministério do Desenvolvimento e Assistên-
cia Social, Família e Combate à Fome. Convivência e For-
talecimento de Vínculos. Disponível em: https://www.gov.
br/mds/pt-br/acoes-e-programas/suas/ servicos-e-progra-
mas/convivencia-e-fortalecimento-de-vinculos. Acesso em: 
16 jul. 2024.

 BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e 

Combate à Fome. Resolução nº 109, de 11 de novembro de 
2009 aprova a Tipifi cação Nacional de Serviços Socioassis-
tenciais. Diário Ofi cial [da] República Federativa do Brasil, 
Brasília, DF, 11 nov. 2009. 

 BRASIL. Ministério da Saúde. Vigilância Alimentar 
e Nutricional. Disponível em: https://www.gov.br/ saude/
pt-br/composicao/saps/vigilancia-alimentar-e-nutricional. 
Acesso em: 23 jul. 2024.

 BRASIL. Ministério da Saúde. Sistema de Vigilância 
Alimentar e Nutricional - Relatório Público. Disponível em: 
https://sisaps.saude.gov.br/sisvan/relatoriopublico/index. 
Acesso em: 23 jul. 2024 

 EMBRAPA. Agricultura Familiar. Disponível em: ht-
tps://www.embrapa.br/tema-agricultura-familiar/sobre-o-
-tema. Acesso em: 10 jul. 2024

 INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍS-
TICA. Censo Demográfi co 2022: Panorama. Rio de Janeiro: 
IBGE, 2022. Disponível em: https://censo2022.ibge.gov.br/
panorama/. Acesso em: 10 jul. 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

ANEXO 1

PRAZOS DE EXECUÇÃO 

EIXO 1 - POLÍTICA PÚBLICA DE SAN

2025 (Ano 1 – Planejamento e Implantação Inicial)

 1. Aprimorar o fornecimento de cestas básicas (Ajus-
tes logísticos e cadastramento podem ser feitos rapidamen-
te).

 2. Fomentar o “Cartão do Bem” (Lançamento piloto 
em áreas prioritárias).

 3. Expandir as ações do PAA aos CRAS (Integração 
progressiva com programas existentes).

 4. Implantar Hortas Comunitárias em equipamentos 
públicos (Início em locais com estrutura pronta, como UBS e 
escolas).

 5. Incentivar o cultivo de PANCs (Capacitação inicial 
em hortas já existentes).

 6. Promover o consumo de alimentos da feira orgâ-
nica (Campanhas educativas e parcerias).

2026 (Ano 2 – Consolidação e Expansão)

 1. Implantar Padarias Comunitárias (Seleção de lo-
cais, capacitação e estruturação – 1º semestre).

 2. Implantar Cozinha Escola (Projeto piloto em par-
ceria com instituições de ensino).

 3. Subsidiar Cozinhas Solidárias (Edital para sele-
ção de parceiros privados e ajustes fi scais).

 4. Implementação de Cozinha Popular (Modelo ex-
perimental em áreas de alta vulnerabilidade).

 5. Fortalecer o PMDA (Diagnóstico e ajustes no pla-
no existente).

 6. Programa de Agricultura Urbana e Periurbana 
(Mapeamento de áreas e projetos-piloto).

2027 (Ano 3 – Escalonamento e Ajustes)

 1. Ampliação das Padarias Comunitárias (Novas 
unidades e avaliação de impacto).

 2. Expansão da Cozinha Escola (Abrangência muni-
cipal).

 3. Consolidação das Cozinhas Solidárias (Monitora-
mento de subsídios e resultados).
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 4. Expansão das Hortas Comunitárias (Cobertura em 
70% dos equipamentos públicos).

 5. Implementação em larga escala da Agricultura 
Urbana (Parcerias com cooperativas).

2028 (Ano 4 – Conclusão e Sustentabilidade)

 1. Avaliação fi nal de todas as ações (Relatórios de 
impacto e ajustes).

 2. Institucionalização dos programas (Políticas pú-
blicas permanentes).

 3. Sustentabilidade fi nanceira (Fontes de recurso 
contínuo, como parcerias público-privadas).

EIXO 2 - PRODUÇÃO, ABASTECIMENTO 
E ACESSO AOS ALIMENTOS

2025 (Ano 1 – Planejamento, Projetos-Piloto 
e Ações Imediatas)

 1. Estimular o Desenvolvimento Rural Sustentável/
Orgânico (Integração ao Programa Fomento Rural via edi-
tais).

 2. Fortalecer a Usina de Compostagem (Ampliação 
de capacidade e logística de coleta).

 3. Destinar resíduos limpos de feiras (Parceria com 
feirantes e cooperativas de compostagem).

 4. Capacitação Técnica de Agricultores Familiares 
(Cursos rápidos em parceria com EMATER/ONGs).

 5. Fomentar a Agricultura Familiar para mulheres 
(Programas específi cos de crédito e assistência técnica).

 6. Realizar feiras permanentes da agricultura fami-
liar (1ª feira mensal em local estratégico).

 7. Aprimorar cestas básicas + Cartão do Bem (Ações 
emergenciais já iniciadas).

 8. Hortas Comunitárias e PANCs (Implantação em 
20% dos equipamentos públicos).

2026 (Ano 2 – Estruturação e Expansão)

 1. Programa de Economia Solidária (PPA 2026) (For-
mação de grupos e incubação de projetos).

 2. Incentivo a cooperativas/associações (Capacita-
ção em gestão e acesso a crédito).

 3. Quintais Orgânicos (Seleção de famílias e distri-
buição de kits).

 4. Mini Florestas em terrenos baldios (Projetos-pilo-
to em áreas urbanas degradadas).

 5. Banco de Alimentos (Estruturação física e parce-
rias com doadores).

 6. Reativar estufas urbanas (Reparos e realocação 
de estruturas existentes).

 7. Aumentar valor do PAA para R$ 50 mil (Pressão 
política e ajuste orçamentário).

 8. Padarias/Cozinhas Comunitárias (Implantação 
em 50% dos territórios prioritários).

2027 (Ano 3 – Consolidação e Agroindustrialização)

 1. CEASA Municipal (Estudos de viabilidade e licita-
ções).

 2. Agroindústrias para público vulnerável (Editais 
para equipamentos e capacitação).

 3. Feira de Empreendimentos Solidários (Evento 
bianual com divulgação estadual).

 4. Fortalecer Agrosocial no PMDA (Inclusão de me-
tas específi cas para agricultura urbana).

 5. Diversifi cação alimentar (Campanhas + rotação 
de cultivos em hortas públicas).

 6. Expansão do Banco de Alimentos (Cobertura de 
70% dos resíduos aproveitáveis).

2028 (Ano 4 – Institucionalização e Escala)

 1. CEASA em operação (Inauguração e gestão com-
partilhada).

 2. Política permanente de compra da Agricultura 
Familiar (Lei municipal vinculando PAA ao orçamento).

 3. Sustentabilidade das Mini Florestas (Manutenção 
com voluntários/escolas).

 4. Avaliação de impacto (Relatório consolidado com 
indicadores de SAN).

 5. Manutenção de todos os programas (Fundo muni-
cipal de Segurança Alimentar).

 Destaques e Observações:

 • Ações rápidas (2025): Compostagem, capacitações 
e feiras têm curto prazo de implementação.
 • Investimentos pesados (2026–2027): CEASA e 
agroindústrias demandam estudos e recursos.
 • Sustentabilidade fi nanceira (2028): Foco em leis e 
fundos para garantir continuidade.
 • PAA (R$ 50 mil): Exige articulação política já em 
2025 para viabilizar em 2026.

 Observação: Priorizar em 2025 projetos com baixo 
custo e alto impacto (ex: compostagem, PANCs), deixando os 
de maior complexidade (CEASA, agroindústrias) para após 
estruturação de parcerias.

EIXO 3 - DESENVOLVER AÇÕES DE EDUCAÇÃO 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL

2025 (Ano 1 – Sensibilização e Estruturação Inicial)

 1. Conscientização das Perdas e Desperdícios

 • Cursos rápidos de utilização integral dos alimen-
tos para merendeiras, cozinheiros de restaurantes popula-
res e feirantes.
 • Parceria com ONGs especializadas (ex: Banco de 
Alimentos).

 2. Fortalecimento da EAN nas Escolas

 •  Inserir ofi cinas mensais para famílias de estudan-
tes (ex: reaproveitamento de alimentos).
 • Capacitação de merendeiras em alimentação sau-
dável (em parceria com nutricionistas).

 3. Ações Comunitárias

 • “Prefeitura com Você”: Incluir ofi cinas de EAN e 
avaliação de INSAN (testes rápidos).
 • Lançamento do Canal de Mídias Sociais (divulga-
ção de receitas, dicas contra desperdício).

 4. Identifi cação de INSAN

 • Treinamento para equipes dos CRAS aplicarem 
formulários padronizados (ex: EBIA).

 5. Material Educativo

 • Desenvolvimento de cartilhas e vídeos sobre segu-
rança alimentar (parceria com universidades).

2026 (Ano 2 – Expansão e Institucionalização Parcial)

 1. CAISAN e CONSEA

 • Formalizar o processo permanente com reuniões 
trimestrais entre Educação, Saúde e Agricultura.
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 2. Parcerias Estratégicas

 • Firmar acordo com Sistema S (SENAR, SESI) para 
cursos de EAN e gestão de alimentos.

 3. Capacitações em Larga Escala

 • Ofi cinas fi xas nos equipamentos de SAN (ex: CRAS, 
UBS) sobre higiene, planejamento alimentar.
 • Conselheiros Municipais: Treinamento sobre polí-
ticas de SAN.

 4. Campanhas de Mídia

 • Viralizar conteúdos do canal de EAN (ex: desafi os 
de reaproveitamento).

2027 (Ano 3 – Consolidação)

 1. Calendário Anual de Ofi cinas

 • Implementar roteiro fi xo de atividades (ex: “Mês 
do Desperdício Zero”).

 2. Monitoramento de INSAN

 • Dados consolidados dos CRAS para ajustar políti-
cas públicas.

 3. Sistema S em Ação

 • Cursos profi ssionalizantes para agricultores e co-
zinheiros (ex: manipulação de PANCs).

2028 (Ano 4 – Sustentabilidade)

 1. Avaliação de Impacto

 • Relatório comparando redução de desperdício e 
melhoria nos indicadores de INSAN.

 2. Política Pública Formal

 • Incluir EAN no currículo escolar e no treinamento 
obrigatório de servidores.

 3. Manutenção das Ações

 • Verba fi xa para materiais e capacitações (via fun-
do municipal de SAN).
  
 Diferenciais Propostos:

 • Foco em Redes Sociais: Aliar ações presenciais a 
campanhas digitais para maior alcance.
 • Integração com Saúde: Usar dados da INSAN para 
direcionar cestas básicas e programas como o “Cartão do 
Bem”.
 • Baixo Custo: Muitas ações dependem de capacita-
ção e parcerias, não de infraestrutura cara.

 Observações: Vincular as ofi cinas de EAN a progra-
mas já existentes (ex: Feiras da Agricultura Familiar) para 
otimizar recursos.

 EIXO 4 - Promoção, universalização e coordenação 
das ações de segurança alimentar e nutricional voltadas 
para quilombolas e demais povos e comunidades tradicio-
nais de que trata o art. 3º, inciso I, do Decreto nº 6.040, de 
7 de fevereiro de 2007, povos indígenas e assentados da 
reforma agrária.

2025 (Ano 1 – Diagnóstico e Projetos-Piloto)

 1. Mapeamento das Comunidades Tradicionais

 • Identifi car quilombolas, indígenas, terreiros e po-
vos de matriz africana em inSAN (parceria com lideranças 
locais e universidades).
 •  Ações de Saúde: Primeiros atendimentos nutricio-
nais em comunidades indígenas.

 2. Colheitas Solidárias

 • Sistema piloto de compensação (troca de exceden-

tes por insumos ou recursos).

 3. Hortas Pedagógicas em Escolas Rurais

 • Implantação em 2 comunidades (cultivo de ali-
mentos tradicionais + plantas medicinais).

 4. Capacitação Inicial

 • Ofi cinas de Agricultura Urbana/Periurbana e com-
postagem para povos tradicionais.

 5. Banco de Cestas Básicas Emergencial
 
 • Estoque inicial para situações climáticas extremas 
(parceria com CONAB).

2026 (Ano 2 – Expansão e Tecnologia)

 1. Energia Solar para Hortas Escolares

 • Instalação de sistemas fotovoltaicos em 5 comuni-
dades (recursos via editais de sustentabilidade).

 2. Programa de Aquisição de Alimentos para Crian-
ças Indígenas

 • Compra direta de produtos locais para creches/
escolas indígenas.

 3. Fortalecimento da Agricultura Familiar Indígena

 • Acesso a sementes crioulas e técnicas agroecológi-
cas (parceria com FUNAI/EMATER).

 4. Pecuária de Leite

 • Projeto-piloto em comunidades tradicionais com 
tradição na atividade.

 5. Curso de Escoamento da Produção
 • Logística para venda em feiras e programas como 
PAA.

2027 (Ano 3 – Autonomia e Políticas Públicas)

 1. Aumento do PAA para R$ 50 mil/ano

 • Inclusão prioritária de comunidades tradicionais 
no edital.

 2. Expansão das Hortas Comunitárias

 • 100% das escolas rurais com hortas sustentáveis.

 3. Programa de Produção Agrícola Local

 • Subsídios para ferramentas e irrigação.

 4. Atendimento de Saúde Regular

 • Mutirões nutricionais e vigilância SAN em terreiros 
e aldeias.

2028 (Ano 4 – Sustentabilidade e Cultura)

 1. Política Pública Permanente

 • Lei municipal vinculando 5% do orçamento da SAN 
a comunidades tradicionais.

 2. Banco de Sementes Crioulas

 • Preservação de variedades tradicionais.

 3. Avaliação de Impacto

 • Redução da inSAN e aumento da renda agrícola 
local

 Destaques:

 • Respeito à Cultura: Todas as hortas e capacitações 
devem usar técnicas tradicionais.
 • Energia Solar: Reduz custos e fortalece autonomia.
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 • Emergências Climáticas: Banco de cestas básicas 
como “rede de proteção”.

 Observação: Criar um Conselho Tradicional de SAN 
para garantir que as ações sejam co-criadas com as comu-
nidades.

 EIXO 5 - Fortalecimento das ações de alimentação 
e nutrição em todos os níveis da atenção à saúde, de modo 
articulado às demais ações de segurança alimentar e nutri-
cional;

2025 (Ano 1 – Estruturação e Projetos-Piloto)

 1. EAN nas UBS

 • Ofi cinas mensais sobre obesidade, doenças re-
nais, desnutrição e amamentação (parceria com NASF).
 • Campanha “Amamentar e Alimentar”: Inclusão de 
rodas de conversa na APS.

 2. Normativas contra Ultraprocessados

 • Projeto de lei para restrição de vendas em escolas 
(públicas e privadas).

 3. Selos de Qualidade Alimentar

 • Desenho dos critérios para “Fresco e Natural”, 
“Qualidade Moderada” e “Processamento Consciente”.
 • Teste em 2 feiras livres e 1 restaurante popular.

 4. PICS (Práticas Integrativas)

 • Implantação de hortas medicinais em 3 UBS (ex: 
capim-santo, alecrim).

 5. Centro de Referência em Amamentação

 • Estruturação física e capacitação de profi ssionais 
(equipe multidisciplinar).

2026 (Ano 2 – Expansão e Fiscalização)

 1. Fiscalização e Blitz

 • “Operação Alimento Seguro”: Verifi cação de qua-
lidade em feiras e escolas.

 2. Selos em Larga Escala

 • Implementação em 100% das feiras municipais e 
início em restaurantes.

 3. Comunicação em CRAS/UBS

 • Painéis digitais e materiais gráfi cos sobre SAN 
para agricultura familiar/indígena.

 4. Recursos Humanos

 • Contratação de 10 nutricionistas para os equipa-
mentos de saúde.

 5. EAN em Redes Sociais (Saúde)

 • Série de vídeos com receitas saudáveis e alertas 
sobre ultraprocessados.

2027 (Ano 3 – Consolidação)

 1. Introdução Alimentar

 • Campanha em creches e escolas (“Primeiros 1000 
Dias”).

 2. PICS Ampliadas

 • Hortas medicinais em 50% das UBS + ofi cinas de 
fi toterapia.

 3. Normativas Sancionadas

 • Proibição efetiva de ultraprocessados em escolas 
(fi scalização regular).

 4. Centro de Amamentação

 • Atendimento a 100% das complicações relatadas 
na APS.

2028 (Ano 4 – Institucionalização)

 1. Política Pública Permanente

 • Inclusão dos selos de qualidade no código sanitá-
rio municipal.
 • Verba fi xa para o Centro de Amamentação e EAN.

 2. Avaliação

 •  Redução de casos de desnutrição/obesidade in-
fantil (dados do SISVAN).

 3. Sustentabilidade

 • Capacitação contínua de merendeiras e profi ssio-
nais de saúde.

 Destaque:

 • Selos de Qualidade: Transparência para o consu-
midor e estímulo à produção local.
 • Centro de Amamentação: Redução do desmame 
precoce e custos com saúde.
 • PICS: Baixo custo e alto impacto (ex: chás para an-
siedade no pré-natal).

 Observação: Vincular os selos a benefícios fi scais 
para comerciantes que aderirem aos critérios “Fresco e Na-
tural”.

 EIXO 6 - Promoção do acesso universal à água de 
qualidade e em quantidade sufi cientes, com prioridade 
para as famílias em situação de insegurança hídrica e para 
a produção de alimentos da agricultura familiar e da pesca 
e aquicultura;

2025 (Ano 1 – Diagnóstico e Ações Imediatas)

 1. Programa Cisterna em Equipamentos Públicos 
Rurais

 • Seleção de 5 escolas, UBS e CRAS em áreas de seca 
crítica para instalação de cisternas.
 • Prioridade para comunidades quilombolas, indí-
genas e ribeirinhas.

 2. Monitoramento da Qualidade da Água

 • Parceria com a concessionária para divulgar rela-
tórios mensais de potabilidade (transparência pública).

 3. Campanha “Uso Consciente da Água”

 • Ofi cinas em escolas e associações rurais sobre 
captação de água da chuva e reúso.

 4. Mapeamento Inicial de Bacias Hidrográfi cas
 
 • Identifi cação de 3 bacias prioritárias (ex: rios pró-
ximos a áreas agrícolas).

2026 (Ano 2 – Expansão e Infraestrutura)

 1. Ampliação do Programa Cisterna

 • Instalação em 6 novas unidades (incluindo aldeias 
indígenas e territórios quilombolas).

 2. Capacitação sobre Uso Racional da Água

 • Treinamento para 200 agricultores (técnicas de ir-
rigação efi ciente, como gotejamento).

 3. Coleta de Lixo em Bacias Hidrográfi cas

 • Mutirões mensais em rios e igarapés + instalação 
de ecopontos.

 4. Sinalização das Bacias
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 • Placas educativas em áreas estratégicas (ex: “Área 
de Preservação Permanente”).

2027 (Ano 3 – Sustentabilidade e Fiscalização)

 1. Sistema de Alerta para Secas

 • Parceria com órgãos meteorológicos para avisar 
comunidades rurais com antecedência.

 2. Fiscalização de Poluição Hídrica

 • “Blitz da Água Limpa”: Autuação de despejos irre-
gulares em rios.

 3. Acesso à Água Potável

 • Poços artesianos ou sistemas de fi ltragem em 5 
comunidades isoladas.

2028 (Ano 4 – Institucionalização)

 1. Política Municipal de Gestão Hídrica

 • Lei que vincula recursos mínimos para manuten-
ção de cisternas e bacias.

 2. Banco de Dados Público

 • Plataforma online com mapas de bacias, qualida-
de da água e áreas de risco.

 3. Avaliação de Impacto

 • Redução de doenças relacionadas à água conta-
minada (ex: diarreias).

 Destaque:

 • Cisternas em Escolas Rurais: Garante água para 
merenda escolar e hortas pedagógicas.
 • Transparência: Dados da concessionária divulga-
dos em linguagem acessível (ex: cores semafóricas).
 • Envolvimento Comunitário: Mutirões de limpeza 
com lideranças locais.

 Observação: Criar um Comitê das Águas com repre-
sentantes de comunidades tradicionais para decisões sobre 
projetos hídricos.

 EIXO 7 - Apoio a iniciativas de promoção da sobera-
nia alimentar, segurança alimentar e nutricional e do direi-
to humano à alimentação adequada em âmbito internacio-
nal e a negociações internacionais baseadas nos princípios 
e diretrizes da Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006; 

2025 (Ano 1 – Estruturação e Piloto)

 1. Banco de Dados de Avaliação Nutricional de Es-
colares

 • Parceria com as Secretarias de Educação, Saúde e 
Assistência Social para coleta de dados (peso, altura, mar-
cadores de consumo alimentar).
 •  Equipe Multidisciplinar: Nutricionistas, enfermei-
ros e assistentes sociais para análise inicial.
 • Plataforma digital piloto em 10 escolas (priorita-
riamente em áreas de vulnerabilidade).

 2. Capacitação de Técnicos para Agroindústria

 • Curso básico de processamento mínimo (higieni-
zação, embalagem, conservação) para 50 técnicos (parceria 
com SENAR/EMATER).
 •  Foco em produtos da agricultura familiar (hortali-
ças, frutas, leite).

2026 (Ano 2 – Expansão e Integração)

 1. Banco de Dados Nutricional

 • Ampliação para 100% das escolas municipais.
 • Ações Diretas: Encaminhamento de crianças com 
desnutrição/obesidade para UBS.
 • Relatórios trimestrais para o CAISAN (monitora-

mento de políticas públicas).

 2. Agroindústria Sustentável

 • Capacitação avançada em boas práticas de fabri-
cação (BPF) e rotulagem.
 • Implantação de unidades demonstrativas (ex: de-
sidratador de frutas em comunidades rurais).

2027 (Ano 3 – Automação e Especialização)

 1. Tecnologia no Banco de Dados

 • Sistema de alerta para casos críticos (ex: baixo 
peso ou obesidade grave).
 • Integração com o SISVAN (Sistema Nacional de Vi-
gilância Alimentar e Nutricional).

 2. Agroindústria com Valor Agregado

 •  Cursos de produção de polpas, queijos e embuti-
dos (parceria com SENAI).
 • Editais para fi nanciamento de mini-fábricas co-
munitárias.

2028 (Ano 4 – Institucionalização)

 1. Política Pública de Monitoramento Nutricional

 • Lei municipal para manutenção obrigatória do 
banco de dados.
 • Vinculação com o PNAE (Programa Nacional de 
Alimentação Escolar).

 2. Rede de Agroindústrias Locais

 • Selo de Qualidade Municipal para produtos da 
agricultura familiar.
 • Cadeia de comercialização garantida (feiras, PAA, 
mercados institucionais).

 Diferenciais e Observações

 • Banco de Dados Nutricional:
 • Cross-setorial: Dados compartilhados entre Saú-
de, Educação e Assistência Social.
 • Prevenção: Identifi cação precoce de défi cits nutri-
cionais e direcionamento de cestas básicas ou acompanha-
mento médico.
 • Capacitação em Agroindústria:
 • Geração de renda: Técnicos capacitados podem 
assessorar cooperativas ou montar negócios locais.
 • Redução de perdas: Processamento mínimo au-
menta shelf life de alimentos.

 Sugestão de Parcerias:

 • Universidades para análise de dados nutricionais.
 • SEBRAE para modelos de negócios em agroindús-
tria.

 EIXO 8 - Monitoramento da realização do direito 
humano à alimentação adequada

2025 (Ano 1 – Diagnóstico e Estruturação)

 1. Fiscalização das Famílias do Cadastro Único

 • Amostragem inicial: Auditoria em 20% das famí-
lias que recebem cestas básicas (checagem de elegibilidade 
e necessidade real).
 • Indicadores: Verifi car se há melhoria nos índices 
de SAN após o recebimento.

 2. Regimento Interno da CAISAN e CONSEA

 • Elaboração participativa (com representantes da 
sociedade civil, governo e setor privado).
 • Defi nição de atribuições, frequência de reuniões e 
métricas de avaliação.

 3. Capacitação Básica para Conselheiros

 • Curso sobre Marco Legal da SAN (Lei Orgânica de 
SAN, PNAE, PAA).
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 • Ofi cina de monitoramento de políticas públicas.

2026 (Ano 2 – Implementação e Monitoramento)

 1. Fiscalização Contínua

 • Sistema de denúncias online para irregularidades 
na distribuição de cestas.
 • Parceria com o Ministério da Cidadania para cru-
zar dados do CadÚnico.

 2. Regimento em Ação

 • CAISAN e CONSEA realizam reuniões trimestrais 
com pautas vinculadas ao Plano Municipal de SAN.

 3. Capacitação Avançada

 • Treinamento em orçamento público (para acom-
panhamento de recursos da SAN).
 • Workshop sobre intersetorialidade (como integrar 
Saúde, Educação e Agricultura).

2027 (Ano 3 – Autonomia e Transparência)

 1. Fortalecimento da CAISAN

 • Plataforma online com dados abertos sobre exe-
cução das políticas de SAN.
 • Convocação de atores estratégicos (ex: associa-
ções de agricultores, conselhos de nutrição).

 2. Fortalecimento do CONSEA

 • Caráter deliberativo: Poder de propor e vetar po-
líticas (via decreto municipal).
 • Conferência Municipal de SAN para revisão de 
metas.

 3. Avaliação de Impacto

 • Relatório sobre redução da inSAN nas famílias fi s-
calizadas.

2028 (Ano 4 – Institucionalização)

 1. Política Pública Permanente

 • Vinculação de 1% do orçamento municipal às 
ações da CAISAN.
 • Lei municipal que torna obrigatória a participação 
social no CONSEA.

 2. Sustentabilidade

 • Núcleos regionais da CAISAN em distritos rurais.
 • Editais anuais para fi nanciamento de projetos de 
SAN.

 Destaque:

 • Fiscalização Inteligente: Uso de dados do CadÚni-
co e denúncias para evitar desvios.
 • Capacitação Prática: Conselheiros aprendem a ler 
relatórios técnicos e propor ajustes.
 • Transparência Radical: Todos os documentos da 
CAISAN/CONSEA disponíveis online.

 Observação: Criar um Prêmio Municipal de Boas 
Práticas em SAN para incentivar engajamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

ANEXO 2

FONTES DE RECURSOS

 1. Ações Estruturais e Infraestrutura

 Programa Cisterna (Equipamentos Públicos Rurais)

 • Federal: Programa Água Doce (Ministério do De-
senvolvimento Regional - MDR) / Fundo Nacional de Segu-
rança Alimentar (FNSA).

 • Estadual: Programas de Convivência com o Semi-
árido (ex: Secretaria de Agricultura Estadual).
 • Municipal: Verba própria (Secretaria de Agricultu-
ra ou Meio Ambiente).
 • Parcerias: ONGs (ex: ASA Brasil), Fundação Banco 
do Brasil.

 Energia Solar para Hortas Comunitárias
 
 • Federal: Programa Luz para Todos (MME) / Fundo 
Clima (BNDES).
 • Estadual: Secretaria de Minas e Energia (subven-
ções).
 • Parcerias: Empresas de energia (compensação 
ambiental).

 Banco de Alimentos / CEASA

 • Federal: Programa de Aquisição de Alimentos 
(PAA) / MDS.
 • Estadual: Secretaria de Agricultura (editais).
 • Municipal: Recursos do orçamento participativo.
 • Parcerias: Supermercados (doações), Rotary Club.

 2. Capacitações e Educação

 Capacitação em Agroindústria e Processamento Mí-
nimo

 • Federal: SENAR (Sistema Nacional de Aprendiza-
gem Rural) / Pronatec.
 • Estadual: EMATER / SEBRAE (cursos técnicos).
 • Municipal: Secretaria de Desenvolvimento Econô-
mico.

 Cursos de EAN (Escolas, UBS, Comunidades)

 • Federal: Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação (FNDE) / PNAE.
 • Estadual: Secretaria de Saúde (Programa Saúde 
na Escola).
 • Parcerias: SESI (Programa Cozinha Brasil).

 Centro de Referência em Amamentação

 • Federal: Rede Cegonha (Ministério da Saúde).
 • Municipal: Verba da Secretaria de Saúde.
 • Parcerias: UNICEF / Hospitais universitários.
 
 3. Agricultura e SAN

 Ampliação do PAA (R$ 15 mil > R$ 50 mil)

 • Federal: Recurso do MDS (via convênio).
 • Estadual: Complementação de verbas (ex: Progra-
ma Estadual de SAN).

 Hortas Comunitárias e PANCs

 • Federal: Programa Hortas Urbanas (MDS) / Petro-
bras Socioambiental.
 • Municipal: Fundo Municipal de Meio Ambiente.
 • Parcerias: Institutos de permacultura (ex: IPEMA).

 Agricultura Urbana e Periurbana

 • Federal: Programa Nacional de Agricultura Urba-
na (CONAB).
 • Estadual: Secretaria de Agricultura (editais).
 • Parcerias: FAO (Projeto Cidades Sustentáveis).

 4. Fiscalização e Governança

 Fiscalização do Cadastro Único

 • Federal: Verba do MDS para gestão do CadÚnico.
 • Municipal: Recursos próprios (Secretaria de Assis-
tência Social).

 Fortalecimento da CAISAN/CONSEA

 • Federal: Verba do MDS para conselhos de SAN.
 • Municipal: Dotação orçamentária específi ca (Lei 
SAN Municipal).
 • Parcerias: Organizações da sociedade civil (ex: Ac-
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tionAid).

 5. Selos e Qualidade Alimentar

 Selos “Fresco e Natural”

 • Federal: Ministério da Saúde (Programa Alimento 
Saudável).
 • Estadual: Secretaria de Agricultura (certifi cações).
 • Parcerias: Instituto Akatu (consumo consciente).

 Blitz de Fiscalização de Alimentos

 • Municipal: Vigilância Sanitária (verba própria).
 • Parcerias: Procon (ações conjuntas).

 6. Ações para Comunidades Tradicionais

 Colheitas Solidárias e Bancos de Sementes

 • Federal: FUNAI (para comunidades indígenas) / 
MDA (Programa Terra Forte).
 • Parcerias: Projetos de biodiversidade.

 Atendimento de Saúde Indígena

 • Federal: SESAI (Secretaria de Saúde Indígena).
 • Municipal: Verbas de equipes volantes (SUS).
 
 Observações Chave:

 1. Recursos Federais: Priorize editais do MDS, MDR e 
Ministério da Saúde.

 2. Municipal: Utilize o orçamento participativo e 
emendas parlamentares locais.

 3. Parcerias: Empresas (via leis de incentivo fi scal, 
como ISS e ICMS solidário).
 
 4. Contrapartidas: Muitos programas exigem con-
trapartida municipal (ex: 10% do valor).

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 056/E, DE 30 DE MAIO DE 2025.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município, de 11 de julho de 1992, de acordo com o De-
creto nº 015/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 
6057, de 4 de março de 2024, e conforme o Documento NUP 
268820/2025,

 DECRETA:

 Art. 1º Ficam nomeados os representantes governa-
mentais, para compor o Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional de Boa Vista – CONSEA, como mem-
bros titulares e suplentes, conforme abaixo relacionados.

 1. Representantes da Secretaria Municipal de Assis-
tência Social - SMAS

 • Titular: Maiky Rosberg Farias de Lucena
 • Suplente: Vanessa Matos Pinheiro
 
 2. Representantes da Secretaria Municipal de Agri-
cultura e Assuntos Indígenas - SMAAI

 • Titular: João Paulo de Souza e Silva
 • Suplente: Gleissianne Silva Ribeiro
 
 3. Representantes da Secretaria Municipal de Saúde 
- SMSA

 • Titular: Fabíola Cristina Gibson Alves
 • Suplente: Mareny Damasceno Pereira

 Boa Vista - RR, em 30 de maio de 2025.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO

 Processo nº: 004194/SMGOV/SUP/2023.
 Espécie: Segundo Termo Aditivo do Contrato nº 244/
SMGOV/SUP/2023.
 Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do contrato 
nº 244/SMGOV/SUP/2023 por mais 12 (doze) meses, a con-
tar de 29 de maio de 2025; reajustar, com base no IPCA/
IBGE, do valor unitário dos itens do contrato.
 Unidade Orçamentária: 0219; Funcional Programá-
tica: 04.122.0082.2295; Categoria Econômica: 3.3.90.30.00; 
Fonte de Recurso: Próprio.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVER-
NO - SMGOV.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: ANDRADE E CIA LTDA - ME.
 Data de Assinatura: 28 de maio de 2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE                           
LICITAÇÕES E COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

ATO AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n° 90053/2025 – SRP 
Processo n° 000446/2025 – SMSA

 Objeto: Contratação de empresa para prestação de 
serviço de monitoramento por meio de dosimetria de ra-
diação ionizante através de dosímetros termoluminescentes 
- TLD ou com outra tecnologia de mesma qualidade, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
– SMSA. 
 Entrega das Propostas: a partir de 02/06/2025 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/com-
pras.
 Início da Disputa: dia 16/06/2025 às 9h30min (Ho-
rário de Brasília) no sítio supracitado. O Edital estará a dis-
posição dos interessados a partir do dia 02/06/2025 no sítio 
https://www.gov.br/compras, no portal http://transparen-
cia.boavista.rr.gov.br/licitacoes, https://www.gov.br/pncp 
ou mediante solicitação por e-mail:  pregao.pmbv@prefei-
tura.boavista.br, juntamente com os dados cadastrais do (a) 
licitante, desde que seja no prazo acima já mencionado. Os 
esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes 
serão prestados pela SMLIC, nos dias e horários de expe-
diente.

Tyara Paula Plácida Level
Agente de contratação/Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico n° 90037/2025-SRP
Processo n° 0003415/2025 – SMSA

 A Secretaria Municipal de Saúde, torna público 
aos interessados a ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO do 
Pregão Eletrônico n° 90037/2025, oriundo do Processo n° 
0003415/2025 – SMSA, que tem por objeto: Eventual Aqui-
sição De Material Médico Hospitalar Equipo E Frasco, Para 
Nutrição Enteral, Para Atender A Superintendência De 
Atenção Básica – Sab, Da Secretaria Municipal De Saúde – 
SMSA, Para Um Período De 12 (Doze) Meses. Cuja vencedo-
ra dos Itens 1 e 2 foi a empresa F&R HOSPITALAR IMPORTA-
CAO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ 
n° 51.837.171/0001-00, pelo valor total de R$ 190.000,00 
(cento e noventa mil reais). 

 Boa Vista de 23 maio de 2025.

Marcelo Zeitoune
Secretário Municipal de Saúde – SMSA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90062/2024-SRP
Processo nº 015478/2024 – SMEC

 A Secretaria Municipal de Educação e Cultura-SMEC, 
torna público aos interessados a ADJUDICAÇÃO e HOMO-
LOGAÇÃO do Pregão Eletrônico n° 90062/2024, oriundo do 
Processo n° 015478/2024 – SMEC, tendo como objeto: Even-
tual Contratação de empresa especializada para a presta-
ção de serviços de transporte escolar, em áreas urbanas, 
rurais e indígenas do Município de Boa Vista, incluso moto-
rista, apoio, e demais insumos necessários para prestação 
dos serviços, para atender alunos da rede municipal de en-
sino da Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SMEC, 
cuja vencedora dos Itens 1, 2 e 3 foi a empresa ALFA C3 CO-
MERCIO E SERVICOS LTDA CNPJ:03.426.730/0001-47, pelo 
valor total de R$ 10.795.400,00 (dez milhões setecentos e 
noventa e cinco mil e quatrocentos reais), item 4 foi a em-
presa CITY TUR TRANSPORTE LTDA CNPJ: 05.133.861/0001-
61, pelo valor de R$ 2.387.140,00 (dois milhões trezentos e 
oitenta e sete mil cento e quarenta reais). Perfazendo o va-
lor total dos itens de R$ 13.182.540,00 (treze milhões cento 
e oitenta e dois mil quinhentos e quarenta reais). Boa Vista/
RR, 22 de maio de 2025.

 Boa Vista/RR, 22 de maio de 2025.

Lincoln Oliveira Da Silva
Secretário Municipal de Educação e Cultura-SMEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90006/2025-SRP
Processo nº 014688/2024 – SMSP

 A Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - SE-
MOB, torna público aos interessados a ADJUDICAÇÃO e HO-
MOLOGAÇÃO do Pregão Eletrônico n° 90006/2025, oriun-
do do Processo n° 014688/2024 – SMSP, tendo como objeto: 
Eventual Contratação de Empresa Especializada em Forneci-
mento de Materiais Betuminosos de Petróleo tipo CAP 50/70, 
EAI E RR – 1c, Inclusive Transporte, Para Atender as Neces-
sidades da Usina de Asfalto e Demais Serviços a Serem Re-
alizados Pelo Município de Boa Vista – RR, cuja vencedora 
do Grupo 1 foi a empresa CBAA- ASFALTOS LTDA AM CNPJ: 
05.099.585/0004-05, pelo valor total de R$ 15.358.240,00 
(quinze milhões, trezentos e cinquenta e oito mil e duzentos 
e quarenta reais). 

 Boa Vista/RR, 26 de maio de 2025.

Daniel Pedro Rios Peixoto
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90046/2024 - SRP
Processo nº 022274/2024 - SMST

 A Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, tor-
na público aos interessados a ADJUDICAÇÃO e HOMOLO-
GAÇÃO do Pregão Eletrônico nº 90046/2024, oriundo do 
Processo n° 022274/2024 - SMST, que tem por objeto: Re-
gistro de Preço para Contratação de empresa especializa-
da para executar os serviços de implantação, manutenção 
e conservação da sinalização horizontal e vertical, bem 
como dispositivos delimitadores, com fornecimento de ma-
teriais, mão de obra e equipamentos a fi m de atender a 
Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Trânsito, cuja 
vencedora do Grupo 1, foi a empresa CB PEDRA SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 14.446.264/0001-88, pelo valor 
total de R$ 6.709.270,00 (seis milhões e setecentos e nove 
mil e duzentos e setenta reais) e o item 11 foi vencedora 
a empresa FILGUEIRA INDUSTRIA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 

19.560.627/0001-25, pelo valor de R$ 1.218.000,00 (um 
milhão e duzentos e dezoito mil reais). Perfazendo o valor 
total do Grupo/item de R$ 7.927.270,00 (sete milhões e no-
vecentos e vinte e sete mil e duzentos e setenta reais).

Daniel Pedro Rios Peixoto
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90060/2024 - SRP
Processo nº 021993/2024-SMEC

 A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, torna 
público aos interessados a ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGA-
ÇÃO do Pregão Eletrônico nº 90060/2024, oriundo do Pro-
cesso n° 021993/2024 - SMEC, que tem por objeto: Eventual 
contratação de empresa especializada no fornecimento de 
gêneros alimentícios (polpas de frutas) para atender as ne-
cessidades da merenda escolar da rede municipal da Secre-
taria Municipal de Educação e Cultura, cuja vencedora do 
Grupo 1 foi a empresa MAGALHÃES E ANDRADE LTDA, CNPJ 
nº 05.327.103/0001-84, pelo valor total de R$ 944.152,25 
(novecentos e quarenta e quatro mil e cento e cinquenta e 
dois reais e vinte e cinco centavos). 

 Boa Vista/RR, 22 de maio de 2025.

Lincoln Oliveira da Silva 
Secretário Municipal de Educação e Cultura - SMEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 90051/2025 - SRP
Processo nº. 028704/2024 – SMSA

 O Município de Boa Vista – RR, através da Agente de 
Contratação designada pelo Decreto n.º 200/P-2025, publi-
cado no DOM nº 6327 de 09/04/2025, comunica a quem in-
teressar que após o recebimento do Pedido de Esclarecimen-
to solicitado pela Empresa STERF COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO 
LTDA - CNPJ: 53.058.818/0001-21, o mesmo foi respondido. 
A resposta na íntegra encontra-se acostada aos autos e no 
sistema das compras.gov a disposição dos interessados. Na 
oportunidade, esta Pregoeira torna público a SUSPENSÃO 
SINE DIE do Pregão Eletrônico em epígrafe, conforme solici-
tação da Secretaria Municipal de Saúde – SMSA, anexa aos 
autos, para análise e adequações no Termo de Referência.

Tyara Paula Plácida Level
Agente de contratação/Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 90049/2025-SRP
Processo Nº. 007546/2025 – SMSA

 O Município de Boa Vista-RR, através da Agente de 
contratação designada pelo Decreto nº 187/P-2025, publi-
cado no Diário Ofi cial do Município n° 6324, de 04/04/2025, 
comunica a quem interessar que após o recebimento dos 
pedidos das empresas LABORATÓRIOS B BRAUN S.A e VR 
HOSPITALAR LTDA no que se refere a Esclarecimento e Im-
pugnação ao Edital supracitado, respectivamente, fulcrado 
nas respostas da Secretaria Municipal de Saúde – SMSA, 
informa que o pedido de esclarecimento foi respondido 
tempestivamente, e quanto ao objeto da Impugnação, a Se-
cretaria demandante julgou IMPROCEDENTE as alegações 
constantes no expediente remetido pelo licitante. As deci-
sões na íntegra encontram-se acostadas aos autos a dispo-
sição dos interessados. Na oportunidade, informamos que a 
data da referida licitação permanece inalterada.

Joana Dárc Rabelo
Agente de contratação/Pregoeira 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

PORTARIA 72/2025 - PRESSEM, 26 de maio de 2025.

 O Presidente do Regime de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Boa Vista – PRESSEM, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
através do art. 2º, inciso III, Decreto 116/E, publicado no 
DOM nº 5481, de 08 de outubro de 2021, e de acordo com 
o que preceitua os art. 11, inciso I c/c artigo 37, inciso I c/c 
artigo 38, inciso I, c/c artigo 40 § 2º, incisos I e V, alínea ‘c’, 
item 6, da Lei Municipal nº 1.755/2016.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder o benefício de Pensão por Morte, 
modalidade Vitalícia, ao dependente, Sebastiana Barbosa 
da Costa-Cônjuge do Instituidor aposentado Jacir Cordeiro 
da Costa, matrícula nº 00429, cargo: Auxiliar, Classe C-11. 
falecido em 06.04.2025, sem direito a paridade, conforme 
processo de nº 010130/2025.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo á data do 
óbito, 06 de abril de 2025.

 Cientifi que-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.

 Gabinete do Regime de Previdência Social dos Ser-
vidores Públicos do Município de Boa Vista - PRESSEM, em 
26 de maio de 2025.

(Assinatura eletrônica)
Paulo Roberto Bragato

Presidente da Previdência Municipal-PRESSEM

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

PORTARIA 73/2025 - PRESSEM, 26 de maio de 2025.

 O Presidente do Regime de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Boa Vista – PRESSEM, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas atra-
vés do Art. 2º, Inciso I, Decreto 116/E, publicado no DOM nº 
5481, de 08 de outubro de 2021, de acordo com o que pre-
ceitua o Artigo 17, Inciso I, §1º, da Lei Municipal 1.755/2016.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder a servidora Nabya Saraiva Mar-
ques, matrícula nº 27.937, cargo: Assistente/Assistente Ad-
ministrativo, classe D-05, o benefício de Aposentadoria por 
Invalidez, doença especifi ca em lei, conforme laudo/Notifi -
cação Pericial, com proventos integrais com base na média 
aritmética, sem direito a paridade, do quadro de pessoal 
da Prefeitura Municipal de Boa Vista, conforme processo nº 
000863/2025.

 Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se

 Gabinete do Regime de Previdência Social dos Ser-
vidores Públicos do Município de Boa Vista - PRESSEM, em 
26 de maio de 2025.

(Assinatura eletrônica)
Paulo Roberto Bragato

Presidente da Previdência Municipal-PRESSEM

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

PORTARIA 74/2025 - PRESSEM, 26 de maio de 2025.

 O Presidente do Regime de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Boa Vista – PRESSEM, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas atra-
vés do Art. 2º, Inciso I, Decreto 116/E, publicado no DOM nº 
5481, de 08 de outubro de 2021, de acordo com o que pre-
ceitua o Artigo 17, Inciso I, §1º, da Lei Municipal 1.755/2016.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder ao servidor Julio Cesar Kong Ta-
mloc, matrícula nº 26.647, cargo: Médico/Clínico Geral, clas-
se B-13, o benefício de Aposentadoria por Invalidez, doença 
especifi ca em lei, conforme laudo/Notifi cação Pericial, com 
proventos integrais com base na média aritmética, sem di-
reito a paridade, do quadro de pessoal da Prefeitura Muni-
cipal de Boa Vista, conforme processo nº 027126/2023.

 Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se

 Gabinete do Regime de Previdência Social dos Ser-
vidores Públicos do Município de Boa Vista - PRESSEM, em 
26 de maio de 2025.

(Assinatura eletrônica)
Paulo Roberto Bragato

Presidente da Previdência Municipal-PRESSEM

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

PORTARIA 75/2025 - PRESSEM, 26 de maio de 2025.
 
 O Presidente do Regime de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Boa Vista – PRESSEM, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas atra-
vés do Art. 2º, Inciso I, Decreto 116/E, publicado no DOM 
nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de acordo com o que 
preceitua o artigo 17, Inciso IV, alínea ‘d’ da Lei 1.755/2016 
com a redação na Lei 2.293/2022 c/c artigo 18, §1º e 2º da 
Lei 1.755/2016.
 
 RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder a servidora Raimunda Oliveira 
Rodrigues Mendes, matrícula nº 25917, cargo: Professor/
Pedagogia, Classe B-10, o benefício de Aposentadoria Vo-
luntária por Tempo de Contribuição-Especial de Professor, 
com proventos integrais com base na média aritmética, sem 
direito a paridade, do quadro de pessoal da Prefeitura Mu-
nicipal de Boa Vista, conforme Processo nº 029044/2024.

 Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se

 Gabinete do Regime de Previdência Social dos Ser-
vidores Públicos do Município de Boa Vista - PRESSEM, em 
26 de maio de 2025.

(Assinatura eletrônica)
Paulo Roberto Bragato

Presidente da Previdência Municipal-PRESSEM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

PORTARIA 76/2025 - PRESSEM,26 de maio de 2025.

 O Presidente do Regime de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Boa Vista – PRESSEM, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas atra-
vés do Art. 2º, Inciso I, Decreto 116/E, publicado no DOM 
nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de acordo com o que 
preceitua o Artigo 17, Inciso I, da Lei Municipal 1.755/2016.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder ao servidor Arivarley Souza Pai-
va, matrícula nº 27061, cargo: Auxiliar/ Motorista, classe 
C-04, o benefício de Aposentadoria por Invalidez, doença 
não especifi ca em lei, conforme laudo/Notifi cação Pericial, 
com proventos proporcionais, sem direito a paridade, do 
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Boa Vista, 
conforme processo nº 032446/2024.

 Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se

 Gabinete do Regime de Previdência Social dos Ser-
vidores Públicos do Município de Boa Vista - PRESSEM, em 
26 de maio de 2025.

(Assinatura eletrônica)
Paulo Roberto Bragato

Presidente da Previdência Municipal-PRESSEM

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

PORTARIA 77/2025 - PRESSEM, 26 de maio de 2025.

 O Presidente do Regime de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Boa Vista – PRESSEM, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
através do Art. 2º, Inciso I, Decreto 116/E, publicado no 
DOM nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de acordo com o 
que preceitua o artigo 17, Inciso III da Lei 1.755/2016.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder a servidora Euzilene Vasconcelos 
Magalhães, matrícula nº 27308, cargo: Professor/Pedago-
gia, Classe B-07, o benefício de Aposentadoria Voluntária 
por Idade, com proventos Proporcionais, sem direito a pari-
dade, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista, conforme Processo nº 001000/2025.

 Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se

 Gabinete do Regime de Previdência Social dos Ser-
vidores Públicos do Município de Boa Vista - PRESSEM, em 
26 de maio de 2025.

(Assinatura eletrônica)
Paulo Roberto Bragato

Presidente da Previdência Municipal-PRESSEM

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.007348/2025  
 ASSUNTO: Horário Especial Servidor com Depen-
dente PCD
 INTERESSADO: Elizamar de Morais Silva

DECISÃO

 [...]

 11. Dessa forma, considerando o disposto no Decre-
to n. 116/E, de 30/9/2021, acolho o parecer da Junta Médi-
ca/GPDP-3 e DEFIRO, o pedido de horário especial formu-
lado pela servidora ELIZAMAR DE MORAIS SILVA, matrícula 
n. 28130, Professor, Especialidade: Pedagogia, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com redução de 
1 (uma) hora da jornada diária de trabalho e pelo período 
de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, com fulcro na Lei 
Complementar n. 003/12, art. 92, §4º, alterado pela Lei n. 
007/2015 e no art. 9º, I do Decreto n. 065/E, de 25 de maio 
de 2021, a contar da publicação.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

(Assinado eletronicamente)
Márcio Vinícius de Souza Almeida

Secretário Municipal de Administração 
e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.010061/2025  
 ASSUNTO: Horário Especial Servidor com Depen-
dente PCD
 INTERESSADO: Daniela Sabrina Barbosa da Silva

DECISÃO

 [...]

 11. Dessa forma, considerando o disposto no Decre-
to n. 116/E, de 30/9/2021, acolho o parecer da Junta Médi-
ca/GPDP-3 e DEFIRO, o pedido de horário especial formu-
lado pela servidora DANIELA SABRINA BARBOSA DA SILVA, 
matrícula n. 845399, Assistente, Especialidade: Assistente 
de Aluno, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, com redução de 2 (duas) horas da jornada diária 
de trabalho e pelo período de 730 (setecentos e trinta) dias, 
com fulcro na Lei Complementar n. 003/12, art. 92, §4º, al-
terado pela Lei n. 007/2015 e no art. 9º, II do Decreto n. 
065/E, de 25 de maio de 2021, a contar da publicação.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

(Assinado eletronicamente)
Márcio Vinícius de Souza Almeida

Secretário Municipal de Administração 
e Gestão de Pessoas

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
ASSESSORIA JURÍDICA

PORTARIA Nº 075/2025-SMSA

 O Secretário Municipal de Saúde-SMSA, no uso de 
suas atribuições legais conferidas através do Decreto n° 
117/P, de 07 de março de 2025, publicado no DOM n° 6305 
e,

 CONSIDERANDO as recomendações da 3ª Promoto-
ria de Justiça Civil do Ministério Público Estadual do Estado 
de Roraima;

 RESOLVE: 

 Art. 1º. Publicar, conforme anexo único, os contro-
les estatísticos mensais de entrada de animais capturados, 
adotados, eutanasiados/óbitos, esterilizados e outras inter-
corrências realizadas pela Unidade de Vigilância e Controle 
de Zoonoses da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Boa Vista – RR, referente ao mês de abril de 2025. 
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 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir de 
sua publicação. 

 Certifi que-se,  
 Publique-se, 
 Cumpra-se. 

 Gabinete do Secretário Municipal de Saúde-SMSA.

 Boa Vista/RR, 27 de maio de 2025.

Marcelo Zeitoune
Secretário Municipal de Saúde -SMSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

ASSESSORIA JURÍDICA

ANEXO

RELATÓRIO MENSAL DAS AÇÕES DA UNIDADE 
DE VIGILÂNCIA E CONTROLE DE ZOONOSES

Mês

Animais de relevância epidemiológica 
recolhidos dos logradouros Públicos 
e domicílios e/ou abandonados na 

UVCZ

Castrações de Animais sob tutela 
da UVCZ

Cão Gato Cão Gato
M F M F M F M F

ABRIL/2025 01 - 01 01 - - - -
Subtotal 01 02 - -

Total: 03 -

Mês

Animais Eutanasiados com laudo       
Médico Veterinário da UVCZ

Óbitos de animais ocorridos durante 
o período de observação na UVCZ

Cão Gato Cão Gato
M F M F M F M F

ABRIL/2025 - - - - - - 01 -
Subtotal - - - 01

Total: - 01

Mês
Animais adotados na rotina Animais Aptos para Adoção

Cão Gato Cão Gato
M F M F M F M F

ABRIL/2025 - - - - - - 01 03
Subtotal - - - 04

Total: - 04

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº000076/2025 - NRH/GAB/SMSA/PMBV                                   

 O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas através do Decreto 
nº 117/P, de 10 de março de 2025, D.O.M. nº 6305 de 10 de 
março de 2025.

 RESOLVE:

 Art. 1º- Designar a servidora estatutária KAROLINY 
OLIVEIA LOUZADA DIAS, Matrícula nº 957233, para respon-
der Interinamente como Diretora do Centro de Referência 
em Saúde do Trabalhador-CEREST, no período de férias da 
titular Keila Silva Gomes de 03/04/2025 a 17/04/2025.

 Cientifi que-se,
 Publique-se, 
 Cumpra-se,

 Gabinete do Secretário Municipal de Saúde.

 Boa Vista/RR,28 de maio de 2025.

(Assinado eletronicamente)
Marcelo Zeitoune 

Secretário Municipal de Saúde
SMSA/PMBV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

ASSESSORIA JURÍDICA

AVISO DE CREDENCIAMENTO 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 63/2025

 O Município de Boa Vista-RR através da Secretaria 
Municipal de Saúde torna público que realizará o Creden-
ciamento nº 63/2025 para Contratação de empresa espe-
cializada na realização de exames oftalmológicos, na forma 
de credenciamento, para atender as necessidades do Hos-
pital da Criança Santo Antônio – HCSA. Estes procedimentos 
serão autorizados por meio do Processo nº 036541/2024/
SMSA e será regido pela Lei Federal nº 14.133/21. O referi-
do documento tornará público no Diário Ofi cial do Municí-
pio de Boa Vista, Diário Ofi cial da União – DOU e no Portal 
Nacional de Compras Públicas. Os interessados poderão 
retirar o presente edital e seus respectivos anexos no site 
https://boavista.rr.gov.br/ e no https://www.gov.br/pncp/
pt-br. O edital de credenciamento fi cará aberto para rece-
bimento das propostas e da documentação a partir do dia 
02/06/2025 até 23/06/2025.
 
 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

(Assinatura Eletrônica)
Marcelo Zeitoune

Secretário Municipal de Saúde – SMSA/PMBV 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

ASSESSORIA JURÍDICA

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 63/2025

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA/RR, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA, 
torna público que realizará CREDENCIAMENTO na forma 
ELETRÔNICO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, do Decreto Municipal nº 083, de 7 de agosto de 2024, 
Decreto Municipal nº 049/2024 e demais legislação aplicá-
vel e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas nes-
te Edital.

 1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 1.1. O edital fi cará disponível no portal do site da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista, no Portal de Compras Pú-
blicas – PNCP e no Diário Ofi cial do Município de Boa Vista.

 1.2. A administração permitirá o cadastramento 
permanente de novos interessados, enquanto o edital de 
chamamento permanecer vi¬¬¬gente;

 1.3. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem 
técnica, bem como aquelas decorrentes da interpretação 
do Edital poderão ser obtidas junto a Superintendência de 
Atenção Especializada - SAE, através do endereço eletrôni-
co: dcarsmsa@gmail.com;

 2. DO OBJETO

 2.1. O presente instrumento tem por objeto a Con-
tratação de empresa especializada para realização de exa-
mes oftalmológicos, através do procedimento auxiliar “Cre-
denciamento”, para atender as necessidades do Hospital 
da Criança Santo Antônio - HCSA, sob a responsabilidade 
da Secretaria Municipal de Saúde –SMSA, para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA.

 2.2. O presente credenciamento se enquadra na hi-
pótese do art. 3º, inciso I, do Decreto nº 11.878, de 2024;

 2.3. O credenciamento não obriga a administração 
pública a contratar.

 3. DA PARTICIPAÇÃO DO CREDENCIAMENTO

 3.1. Poderão participar deste credenciamento os in-
teressados que estiverem previamente cadastrados no Sis-
tema de Cadastramento Unifi cado de Fornecedores (Sicaf), 
ferramenta informatizada integrante do Sistema de Com-
pras do Governo Federal - Compras.gov.br;

 3.2. O interessado responsabiliza-se exclusiva e for-
malmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como fi rmes e verdadeiros os atos praticados diretamente 
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ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
do credenciamento por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros;

 3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir 
a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacio-
nados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifi que incorreção ou aqueles se tornem desatuali-
zados;

 3.4. Poderão participar deste processo licitatório, 
pessoas juridicas que tenham interesse e  pertencem ao 
ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, con-
forme disposto nos respectivos atos constitutivos, que aten-
derem a todas as exigências, inclusive quanto à documenta-
ção, constantes deste Edital e seus Anexos. 

 3.5. Não poderão participar do credenciamento:

 a) aquele que não atenda às condições deste Edital 
e seu(s) anexo(s);
 b) pessoa jurídica que steja impedida de licitar ou 
contratar com a administração pública federal em decor-
rência de sanção que lhe foi imposta;
 c) aquele que mantenha vínculo de natureza técni-
ca, comercial, econômica, fi nanceira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função no processo de contratação 
ou atue na fi scalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afi nidade, até o terceiro grau;
 d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos 
anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condi-
ções análogas às de escravo ou por contratação de adoles-
centes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
 e) Entidades empresariais que estejam reunidas em 
consórcio;
 f) Não poderá participar, direta ou indiretamente, 
do credenciamento ou da execução do contrato agente pú-
blico do órgão ou entidade contratante, devendo ser obser-
vadas as situações que possam confi gurar confl ito de inte-
resses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 
§ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021;
 g) O impedimento de que trata a alinea “b” será 
também aplicado ao interessado que atue em substituição a 
outra pessoa, jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, con-
trolada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do interessado;
 h) Em contratações realizadas no âmbito de proje-
tos e programas parcialmente fi nanciados por agência ofi -
cial de cooperação estrangeira ou por organismo fi nanceiro 
internacional com recursos do fi nanciamento ou da contra-
partida nacional, não poderá participar pessoa física ou ju-
rídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 
nº 14.133/2021;
 i) A vedação de que trata a aliena “f” estende-se 
a terceiro que auxilie a condução da contratação na quali-
dade de integrante de equipe de apoio, profi ssional espe-
cializado ou funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica.

 4. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDEN-
CIAR

 4.1. Os interessados deverão estar previamente 
cadastrados no Sicaf e encaminharão, exclusivamente por 
meio eletrônico da Superintendência de Atenção Especiali-
zada – SAE dcarsmsa@gmail.com, o requerimento de par-
ticipação, conforme modelo do Anexo II deste edital com a 
indicação de sua intenção de se credenciar para o forneci-
mento dos bens ou para a prestação dos serviços, com as 
seguintes informações:

 1. Descrição detalhada do objeto, conforme Anexo 
II, datadado e assinado pelo representante legal;

 2. Atestar o cumprimento dos requisitos de habilita-
ção para a prestação dos serviços.

 4.2. Todas as especifi cações do objeto vinculam o in-
teressado.

 4.3. No valor da contratação estarão inclusos todos 
os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhis-
tas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto.

 4.4. A apresentação do requerimento de participa-
ção com a indicação da intenção de se credenciar implica 
obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas 
no Termo de Referência, assumindo o credenciado o com-
promisso de executar o objeto nos seus termos, bem como 
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades ade-
quadas à perfeita execução contratual, promovendo, quan-
do requerido, sua substituição.

 4.5. No requerimento de participação com a indica-
ção de sua intenção de se credenciar, o interessado deverá 
apresentar o SICAF, a documentação prevista no item 17, 
subitens e alíneas do Termo de Referência (Anexo III do edi-
tal), e também a declaração que:

 1.  está ciente e concorda com as condições contidas 
no edital e seus anexos, bem como de que o valor da con-
traprestação compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cons-
tituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infrale-
gais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 
em defi nitivo e que cumpre plenamente os requisitos de ha-
bilitação defi nidos no instrumento convocatório;

 2. não possui empregados executando trabalho de-
gradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 
IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

 3. cumpre as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com defi ciência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específi cas.

 4.6. A documentação exigida para fi ns de habilita-
ção jurídica, fi scal, social e trabalhista e econômico-fi nan-
ceira, contidas nos subitens 17.2, 17.3 e  17.4 do Termo de 
Referência (Anexo III do edital)  poderá ser substituída pelo 
registro cadastral no SICAF  ou por registro cadastral emitido 
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 
sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021;

 4.7. O descumprimento das regras supramenciona-
das pela Administração ou por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da 
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das me-
didas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 
do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verifi cada a ocor-
rência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato.

 4.8. O interessado organizado em cooperativa de-
verá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabeleci-
dos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

 4.9. A falsidade da declaração de que trata o item 
4.5 sujeitará o interessado às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital.

 4.10. Quando for o caso, o interessado deverá co-
municar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segu-
rança, para imediato bloqueio de acesso.

 5. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL, PEDIDOS DE ES-
CLARECIMENTOS E DOS RECURSOS 

 5.1. Dos Esclarecimentos e Impugnações:

 1. Qualquer interessado poderá solicitar esclareci-
mentos, impugnar este edital, mediante petição a ser envia-
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da para e-mail: dcarsmsa@gmail.com, no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis após sua publicação;

 2. A resposta à impugnação ou ao pedido de escla-
recimento será divulgado por meio eletrônico no prazo de 
até 03 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do 
pedido;

 3. Em caso de acolhimento da impugnação, o edital 
retifi cado será publicado no Portal Nacional de Contrata-
ções Públicas – PNCP e no Diário Ofi cial do Municipio;

 4. A impugnação não terá efeito suspensivo e a de-
cisão da comissão de contratação será motivada nos autos;

 5. Qualquer modifi cação no edital será divulga-
do publicado no PNCP e no Diario Ofi cial do Municipio de 
Boa Vista e observarão os prazos inicialmente previstos no 
edital,respeitado o tratamento isonômico dos interessados, 
conforme determina o paragrafo único do art. 8º do Decreto 
nº 11.878/2024.
 
 5.2. Dos Recursos:

 1. A interposição de recurso referente à habilitação 
ou inabilitação de interessados, à anulação ou revogação 
do credenciamento, observará o disposto no art. 8 do De-
creto nº 083/E, de 2024;

 2. O interessado poderá interpor recurso, no prazo 
de 03 (três) dias úteis, contado da data de publicação da 
decisão;

 3. Os recursos deverão ser enviados, desde que nos 
prazos estabelecidos acima para o endereço eletrônico: 
dcarsmsa@gmail.com

 4. O recurso será dirigido à comissão, que, se não 
reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias 
úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autori-
dade superior;

 5. A autoridade superior deverá proferir a sua de-
cisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
data de recebimento dos autos.

 5.3. O julgamento do recurso será publicado no Di-
ário Ofi cial do Municipio – DOM;

 5.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão 
conhecidos;

 5.5. O recurso e o pedido de reconsideração não te-
rão efeito suspensivo;

 5.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente 
os atos insuscetíveis de aproveitamento;

 5.7. Os autos do processo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados, podendo ser solicitada atra-
vés do e-mail eletrônico dcarsmsa@gmail.com.

 6. DAS ETAPAS DO CREDENCIAMENTO

 6.1. O processo de credenciamento seguirá as se-
guintes etapas:  

 a) Preparatória;
 b) Da divulgação do edital de credenciamento;
 c) Impugnação;
 d) Do registro do requerimento de participação;
 e) De habilitação;
 f) Recursal; e
 g) Divulgação da lista de credenciados;

 6.2. A divulgação da lista dos credenciados será in-
terposta no Diário Ofi cial do Município de Boa Vista/RR e 
pelo Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP, não im-
põe à administração a obrigação de celebrar Termo de Con-
trato.

 7. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 7.1.  Serão exigidos para fi ns de habilitação, os do-
cumentos previstos no item 17, subitens e alíneas do Termo 

de Referência (anexo III deste Edital) necessários e sufi cien-
tes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 
o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133/2021;

 7.2. A documentação exigida para fi ns de habi-
litação jurídica, fi scal, social e trabalhista e econômico-
-fi nanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral 
no SICAF  ou por registro cadastral emitido por órgão ou 
entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021;

 8. DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITA-
ÇÃO:

 8.1. Os documentos previstos no Termo de Referên-
cia, necessários e sufi cientes para demonstrar a capacidade 
do interessado de realizar o objeto do credenciamento, se-
rão exigidos para fi ns de habilitação, nos termos dos arts. 
62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021;

 8.1.1. A documentação exigida para fi ns de ha-
bilitação jurídica, fi scal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 
Sicaf;

 8.2. A análise dos documentos de habilitação serão 
realizadaa pela Comissão de Avaliação designada pela Su-
perintêndencia de Atenção Especializada - SAE, em prazo 
não superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data do protocolo de entrega; 

 8.3. A Comissão de Avaliação poderá, durante a 
análise da documentação, convocar os interessados para 
prestarem quaisquer esclarecimentos porventura necessá-
rios;

 8.4. Após a apresentação dos documentos de ha-
bilitação, fi ca vedada a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, exceto em sede de diligência, para:

 I. Complementação de informações acerca dos do-
cumentos já apresentados pelos licitantes, desde que neces-
sária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; ou 

 II. Atualização de documentos cuja validade tenha 
expirado após a data de recebimento da documentação.

 8.5. A verifi cação pela comissão de contratação, em 
sítios eletrônicos ofi ciais de órgãos e entidades emissores 
de certidões, constitui meio legal de prova para fi ns de ha-
bilitação;

 8.6. Na análise dos documentos de habilitação, a 
comissão de avaliação poderá sanar erros ou falhas que 
não alterarem sua substância ou validade jurídica, atribuin-
do-lhes efi cácia para fi ns de classifi cação;

 8.7. Será verifi cada a existência de registros impe-
ditivos no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-
pensas/CGU, disponível no Portal da Transparência (http://
portaltransparencia.gov.br) e no Cadastro Nacional de Em-
presas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sanco-
es/cnep), em atendimento ao disposto no Acórdão TCU n. 
1793/2011 do Plenário do Tribunal de Contas da União;

 8.7.1. A consulta aos cadastros será realizada em 
nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritá-
rio, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 
8.429, de 1992;

 8.7.2. Caso conste na Consulta de Situação do lici-
tante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o(a) 
Pregoeiro(a)  diligenciará para verifi car se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocor-
rências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput);

 8.7.3. A   tentativa   de   burla   será   verifi cada   por   
meio   dos   vínculos   societários,   linhas   de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º);

 8.7.4. O licitante será convocado para manifesta-
ção previamente a uma eventual desclassifi cação. (IN nº 
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3/2018, art. 29, §2º);

 8.7.5. Constatada a existência de sanção, o licitante 
será reputado inabilitado, por falta de condição de partici-
pação;

 8.8. Serão considerados habilitados e credenciados 
os interessados que cumprirem todas as exigências deste 
Edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que 
não cumprirem e não manifestarem interesse em comple-
mentar a documentação necessária.

 8.9. A comprovação de regularidade fi scal e traba-
lhista das microempresas e das empresas de pequeno por-
te somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação no credenciamento.

 9. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DOS CREDENCIADOS

 9.1. O resultado, com a lista de credenciados rela-
cionados de acordo com o critério estabelecido no edital, 
será publicado e estará permanentemente disponível e atu-
alizado no PNCP e no Diário Ofi cial do Municipio de Boa 
Vista. 

 10. DA CONTRATAÇÃO

 10.1. Após divulgação a lista de credenciados, o 
órgão ou a entidade poderá convocar o credenciado para 
assinatura do instrumento contratual, emissão de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 
14.133, de 2021;

 10.2. A administração poderá convocar o creden-
ciado durante todo o prazo de validade do credenciamento 
para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, 
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de 
credenciamento;

 10.3. O prazo para assinatura do instrumento con-
tratual pelo credenciado, após convocação pela administra-
ção, será de até 03 (três) dias úteis;

 10.4. O prazo de que trata o subitem 10.3 poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante soli-
citação, devidamente justifi cada, do credenciado durante o 
seu transcurso, desde que o motivo apresentado seja aceito 
pela administração;

 10.5. Previamente à emissão de nota de empenho 
e à contratação, a administração deverá realizar consulta 
ao Sicaf para identifi car possível impedimento de licitar e 
contratar;

 10.6. O prazo de vigência dos contratos decorrentes 
do presente credenciamento será de 12 meses;

 10.7. Os contratos decorrentes de credenciamento 
poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021;

 10.8. É vedado o cometimento a terceiros do objeto 
contratado sem autorização expressa da Administração;

 10.9. Da vigência do Contrato:

 10.9.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 
(doze) meses, contados da assinatura do contrato, podendo 
ser prorrogável por até 120 (cento e vinte) meses, na forma 
dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, combinado 
com art. 109 do Decreto Municipal nº 049/2024;

 10.9.2. A prorrogação de que trata este item é con-
dicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Admi-
nistração, permitida a negociação com o contratado;

 10.9.3. O contrato deverá ser executado fi elmente 
pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei 
nº 14.133/2021, art. 115, caput).

 10.10. Das alterações contratuais:

 10.10.1. Os contratos decorrentes de credenciamen-
to poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021.

 11. DOS PREÇOS FIXADOS PELA ADMINISTRAÇÃO

 11.1. Os preços praticados do presente processo 
serão os que foram aprovados no Conselho Municipal de 
Saúde, após ampla pesquisa de mercado realizada pela Se-
cretaria Municipal de Saúde – SMSA, constante no Anexo I 
deste edital. 

 12. DA FISCALIZAÇÃO  E GESTÃO DO CONTRATO

 12.1. Conforme itens 12 e 13 do TERMO DE REFERÊN-
CIA, Anexo III deste edital. 

 13. DO DESCREDENCIAMENTO

 13.1. O órgão ou a entidade credenciante poderá 
realizar o descredenciamento quando houver:

 a) pedido formalizado pelo credenciado, no prazo 
de 03 (três) dias;
 b) perda das condições de habilitação do credencia-
do;
 c) descumprimento injustifi cado do contrato pelo 
contratado; e
 d) sanção de impedimento de licitar e contratar ou 
de declaração de inidoneidade superveniente ao credencia-
mento.

 13.2. O pedido de descredenciamento de que trata 
o inciso I do caput não desincumbirá o credenciado do cum-
primento de eventuais contratos assumidos e das responsa-
bilidades deles recorrentes;

 13.3. Nas hipóteses previstas nas alineas “a”  e “b”  
do subitem 13.1, além do descredenciamento, deverá ser 
aberto processo administrativo, assegurados o contraditó-
rio e a ampla defesa, para possível aplicação de penalida-
de, na forma estabelecida na legislação;

 13.4. Se houver a efetiva prestação de serviços ou 
o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, 
caso o fornecedor não regularize a sua situação;

 13.5. Somente por motivo de economicidade, se-
gurança nacional ou no interesse da administração, de-
vidamente justifi cado, em qualquer caso, pela autoridade 
máxima do órgão ou da entidade contratante, não será res-
cindido o contrato em execução com empresa ou profi ssio-
nal que estiver irregular.

 14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA

 14.1. Os credenciados, após convocação para assi-
natura do instrumento contratual ou instrumento equiva-
lente, estarão sujeitos às sanções administrativas previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital e às demais comina-
ções legais, assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa.

 14.2. Serão conforme item 9 do TERMO DE REFERÊN-
CIA, Anexo III deste edital

 15. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO

 15.1. O edital de credenciamento poderá ser anu-
lado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, ou 
revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade 
da administração;

 15.2. Na hipótese de anulação do edital de creden-
ciamento, os instrumentos que dele resultaram fi carão su-
jeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

 15.3. A revogação do edital de credenciamento não 
repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele resul-
taram. 
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 16. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL

 16.1. O presente edital terá prazo de vigência de 20 
(trinta) dias corridos, a contar de sua publicação, podendo 
ser prorrogado, conforme interesse da administração públi-
ca por sucessivos periodos;

 16.2. Caso haja a necesidade de prorrogação do 
credenciamento, o mesmo deverá ser formalizado por ato 
formal, motivada pela autoridade competente, e devida-
mente publicado, nos prazos e condições já estabelecidos 
através do portal do site da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista ttps://www.boavista.rr.gov.br/prefeitura, no Diário 
Ofi cial do Município de Boa Vista e no Portal Nacional de 
compras Públicas – PNCP.

 17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 17.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste 
Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração;

 17.2. O desatendimento de exigências formais não 
essenciais não importará o afastamento do interessado, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observa-
dos os princípios da isonomia e do interesse público;

 17.3. Em caso de divergência entre disposições des-
te Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital;

 17.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na ín-
tegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
no site da Prefeitura de Boa Vista/RR, no Diário Municipal 
de Boa Vista/RR;

 17.5. A qualquer tempo poderá ser alterado, sus-
penso ou cancelado o registro cadastral da empresa pro-
fi ssional que não atender às exigências estabelecidas neste 
Edital e os padrões adotados pela Secretaria de Municipal 
de Saúde, ressalvado a ampla defesa;

 17.6. A Secretaria de Municipal de Saúde - SMSA 
poderá adiar ou suspender os procedimentos de Creden-

ciamento, dando conhecimento aos interessados se assim 
exigirem as circunstâncias;

 17.7. É facultado a Superintendência de Atenção Es-
pecializada - SAE/SMSA, através da COMISSÃO DE AVALIA-
ÇÃO/SMSA, promover durante o credenciamento, diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do proces-
so, caso em que poderão ser suspensos os procedimentos de 
Credenciamento até o encerramento da diligência.

 17.8. A administração permitirá o cadastramento 
permanente de novos interessados, enquanto o edital de 
chamamento permanecer vigente;

 17.9. A contratação será fi rmada por ato formal da 
autoridade administrativa competente, após o reconheci-
mento do cumprimento de todas as exigências estabeleci-
das, o que ensejará a subscrição do Termo de Contrato ao 
Credenciamento;

 17.10. O fornecimento será remunerado com base 
nos valores defi nidos nos Anexo I deste Edital;

 17.11. É vedada a cessão ou transferência do Termo 
de Contrato, total ou parcial, bem como a subcontratação 
parcial do objeto.

 18. ANEXOS

 18.1. Anexo I - Tabela – Detalhamento dos serviços 
– valor unitário;

 18.2. Anexo II – Modelo de Requerimento de Cre-
denciamento.

 18.3. Anexo III - Termo de Referência.

 18.4. Anexo IV – Minuta de Contrato.

 Boa Vista-RR, (data da assinatura eletrônica).
  

(Assinatura Eletrônica)
Marcelo Zeitoune

Secretário Municipal de Saúde – SMSA/PMBV 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

ASSESSORIA JURÍDICA

ANEXO I 

TABELA DE DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS E VALORES
Item Descrição do Objeto Und Qtd. Mensal Qtd. Total Valor Unitário Recurso SUS Recurso 

Próprio Valor Mensal Valor Anual 

1 BIOMETRIA ULTRASSONICA (MONOCULAR) Serviço 30 360 R$          100,00 R$          24,24 R$      75,76 R$   3.000,00 R$   36.000,00

2 CAMPIMETRIA COMPUTADORIZADA OU 
MANUAL COM GRÁFICO Serviço 30 360 R$          100,00 R$          40,00 R$      60,00 R$   3.000,00 R$   36.000,00

3 RETINOGRAFIA COLORIDA BINOCULAR Serviço 30 360 R$             80,00 R$          24,68 R$      55,32 R$   2.400,00 R$   28.800,00
4 TONOMETRIA Serviço 30 360 R$             20,00 R$            3,37 R$      16,63 R$      600,00 R$     7.200,00

5 TOPOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE 
CÓRNEA Serviço 30 360 R$          100,00 R$          24,24 R$      75,76 R$   3.000,00 R$   36.000,00

6 ULTRASSONOGRAFIA DE GLOBO OCULAR / 
ORBITA (MONOCULAR) Serviço 30 360 R$          100,00 R$          24,20 R$      75,80 R$   3.000,00 R$   36.000,00

7 PAQUIMETRIA Serviço 30 360 R$             80,00 R$          14,81 R$      65,19 R$   2.400,00 R$   28.800,00
8 MAPEAMENTO DE RETINA Serviço 30 360 R$          100,00    R$          24,24 R$      75,76 R$   3.000,00 R$   36.000,00

Valor Total de Recurso SUS ................................................................................................................................................. R$ 5.393,40 R$ 64.720,80
Valor Total de Recurso Próprio ............................................................................................................................................... R$ 15.006,60 R$ 180.079,20

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

ASSESSORIA JURÍDICA

ANEXO II 

MODELO REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO
EMPRESA/SOCIEDADE:
CNPJ:
INSCRIÇÃO MUNICIPAL:
ENDEREÇO: (Rua, Avenida, complemento e nº, bairro)
Telefone(s):
E-mail:

 Vimos, por meio do presente, requerer nosso cre-

denciamento para participar da Contratação de empresa 
especializada para realização de exames oftalmológicos, 
através do procedimento auxiliar “Credenciamento”, para 
atender as necessidades do Hospital da Criança Santo Antô-
nio - HCSA, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal 
de Saúde –SMSA, de acordo com as especifi cações contidas 
no Anexo I - Termo de Referência do presente Edital ou so-
mente para os itens ......... do do Anexo I - Termo de Referên-
cia, Declaramos ainda, sob as penas da lei, que:

 • Tomamos conhecimento de todas as informações 
e condições para o cumprimento das obrigações do objeto 
deste Credenciamento;
 • Encontramo-nos idôneos para licitar, contratar ou 
fi rmar convênio com órgãos ou entidades da Administração 
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Pública Federal, Estadual, Municipal;
 • Concordamos integralmente com os termos do 
Edital e de seus Anexos.
 • Estamos de acordo com as normas e tabela de va-
lores defi nidos;
 • Não se encontra suspenso, nem declarado inidô-
neo para participar de licitações ou contratar com órgão ou 
entidades da Administração Pública;
 • O fornecimento dos materiais pleiteados para cre-
denciamento é compatível com o seu objeto social, com a 
experiência, a capacidade instalada, a infraestrutura ade-
quada à prestação dos serviços conforme exigido;
 • O interessado deverá também comprometer-se a 
realizar todos os procedimentos a que se propõe, e declarar 
estar ciente que, a inclusão ou exclusão deverá ter a anuên-
cia expressa do Secretário Municipal de Saúde;

 Local , _____de __________________ de _____. 
_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ /NOME DO REPRESENTANTE 

LEGAL /ASSINATURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

ASSESSORIA JURÍDICA

ANEXO III

TERMO DE REFERÊNCIA

 1. APRESENTAÇÃO

 1.1 Este Termo de Referência engloba o conjunto de 
elementos necessários e sufi cientes para a caraterização do 
objeto. 

 1.2 O referido processo ocorrerá por meio de pro-
cedimento auxiliar de credenciamento, na forma de contra-
tação paralela e não excludente, em conformidade com o 
inciso IV do art. 74, inciso I do art. 78 e inciso I do art. 79 da 
Lei n. 14.133/2021;

 2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

 2.1. Este  Termo de Referência foi elaborado con-
forme a Lei nº 14.133/2021 e demais normas correlatas e 
Decreto Federal nº 11.878/2024 e Decreto Municipal nº 083-
E/2024.
 
 3. DO OBJETO

 3.1. O presente Termo de Referência tem por objeto 
Contratação de empresa especializada para realização de 
exames oftalmológicos, através de credenciamento, para 
atender as necessidades do Hospital da Criança Santo Antô-
nio - HCSA, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal 
de Saúde –SMSA.   

 3.2. As especifi cações, unidades e quantidades do 
presente objeto estão descritos no Anexo I deste Termo;

 3.3. Trata-se de serviços de natureza comum, cujos 
padrões de desempenhos e qualidade estão objetivamen-
te defi nidos neste instrumento, por meio de especifi cações 
usuais de mercado, conforme inciso XIII, art. 6º da Lei nº 
14.133/2021. 

 4. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATA-
ÇÃO

 4.1 O Hospital da Criança Santo Antônio é a única 
unidade hospitalar infantil de média e alta complexidade 
no município de Boa Vista, Roraima. Essa instituição atende 
crianças de 29 dias de nascidos até os 13 anos incompletos, 
residentes em Boa Vista, bem como em outros municípios do 
Estado, regiões fronteiriças com a Guiana e a Venezuela, e 
áreas indígenas. 

 4.2 O hospital é referência no atendimento de ur-
gências e emergências, oferecendo assistência ambulatorial 
e internação, com atendimento em 35 especialidades, com 
tratamento clínico e cirúrgico. Atualmente, conta com 181 
leitos habilitados em funcionamento, incluindo blocos de 
internação para patologias agudas e setores críticos, bem 
Unidade de Terapia Intensiva Pediátrica e Trauma.

 4.3 Considerando que o Município de Boa Vista é 
responsável de promover ações de Assistência Básica, Mé-
dia e Alta Complexidade de Saúde, bem como gerir o Siste-
ma Único de Saúde- SUS, conforme a Lei n.º 8.080, de 19 de 
Setembro de 1990, que institui a sobre as condições para   a   
promoção, proteção   e   recuperação   da   saúde, a   orga-
nização   e o funcionamento dos serviços correspondentes e 
dá outras providências e Constituição da República Federa-
tiva do Brasil – CRFB de 1988.

 4.4 Considerando que a Constituição garante que a 
saúde é um direito social e universal e que os municípios 
são responsáveis pelo atendimento aos serviços de saúde, 
conforme os artigos:

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, 
a alimentação, o trabalho, a moradia, o trans-
porte, o lazer, a segurança, a previdência so-
cial, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta 
Constituição.

Art. 30. Compete aos Municípios:

VII - prestar, com a cooperação técnica e fi nan-
ceira da União e do Estado, serviços de atendi-
mento à saúde da população; (Grifei).

 4.5 Além do direito constitucional, o Estatuto da 
Criança e do Adolescente dispõe que:

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da 
sociedade em geral e do poder público asse-
gurar, com absoluta prioridade, a efetivação 
dos direitos referentes à vida, à saúde, à ali-
mentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à 
profi ssionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convivência familiar 
e comunitária.

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a 
proteção à vida e à saúde, mediante a efetiva-
ção de políticas sociais públicas que permitam 
o nascimento e o desenvolvimento sadio e har-
monioso, em condições dignas de existência.

Art. 11. É assegurado acesso integral às linhas 
de cuidado voltadas à saúde da criança e do 
adolescente, por intermédio do Sistema Único 
de Saúde, observado o princípio da equidade 
no acesso a ações e serviços para promoção, 
proteção e recuperação da saúde. (Grifos nos-
so)

 4.6 Considerando a Lei Municipal n.º 1.756/2016 no 
seu artigo 22 que traz as competências da Secretária Muni-
cipal de Saúde:

Art.22. A Secretária Municipal de Saúde tem 
como competências:

1. - Estabelecer e executar a política municipal 
de saúde, em consonância com suas diretrizes 
e com os princípios do SUS, expressos nas Leis 
Federais no 8.080/90 e 8.142/90 e legislações 
correlatas;

2. - Prestar serviços de atenção à saúde da po-
pulação;

 4.7 Considerando a Portaria nº 1.034/2010 do Mi-
nistério da Saúde que dispõe sobre a participação comple-
mentar das instituições privadas com ou sem fi ns lucrativos 
de assistência à saúde no âmbito do SUS.

 4.8 Tendo em vista que o exame de biometria ul-
trassônica é fundamental para a avaliação do comprimento 
axial do olho, essencial no planejamento de cirurgias de ca-
tarata, particularmente para a escolha adequada da lente 
intraocular a ser implantada. 

 4.9 O exame de campimetria visual é crucial para a 
avaliação do campo visual do paciente. Esse exame é indis-
pensável no diagnóstico e monitoramento de doenças como 
glaucoma, neuropatias ópticas, doenças retinianas e lesões 
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no trato visual (como tumores e acidentes vasculares cere-
brais). A detecção precoce de alterações no campo visual 
pode prevenir a progressão de doenças oculares.

 4.10 O exame de retinografi a colorida é um exame 
que documenta fotografi camente o estado da retina, mácu-
la e nervo óptico. É essencial para o diagnóstico e acompa-
nhamento de diversas condições retinianas, como degene-
ração macular relacionada à idade, retinopatia diabética, 
oclusões vasculares retinianas e outros distúrbios que po-
dem comprometer a visão.

 4.11 O exame de tonometria mede a pressão intra-
ocular, sendo um exame fundamental no diagnóstico e mo-
nitoramento do glaucoma. Pressões intraoculares elevadas 
são um fator de risco primário para o desenvolvimento de 
danos ao nervo óptico e perda de visão. O controle ade-
quado da pressão intraocular é crucial para a prevenção da 
progressão do glaucoma.

 4.12 O exame de topografi a corneana mapeia a 
curvatura da córnea, sendo essencial para a avaliação de 
doenças corneanas, como ceratocone, e para o planejamen-
to de cirurgias refrativas (LASIK, PRK) e de catarata. Este 
exame também é útil para o ajuste preciso de lentes de con-
tato.

 4.13 O exame de ultrassonografi a ocular é um exa-
me de imagem não invasivo que permite a visualização das 
estruturas internas do globo ocular e da órbita. É essencial 
no diagnóstico e acompanhamento de diversas patologias 
intraoculares e orbitárias, incluindo descolamentos de reti-
na, hemorragias vítreas, tumores intraoculares e avaliação 
de lesões orbitárias.

 4.14 A paquimetria é um exame que mede a espes-
sura da córnea, sendo essencial para diagnósticos e trata-
mentos oftalmológicos. Realizado com paquímetros ultras-
sônicos ou ópticos, é usado em avaliações para cirurgias 
refrativas, diagnóstico de ceratocone, monitoramento do 
glaucoma e detecção de edemas corneanos.

 4.15 O mapeamento de retina é um exame que ava-
lia a retina e o nervo óptico, diagnosticando doenças ocu-
lares como retinopatia diabética, descolamento de retina e 
glaucoma, além de alterações sistêmicas como hipertensão 
e diabetes. É realizado com dilatação da pupila e uso de 
instrumentos especializados, sendo rápido, indolor e essen-
cial para preservar a visão.

 4.16 Considerando que cada um desses exames de-
sempenha um papel essencial no diagnóstico, tratamento 
e acompanhamento de doenças oculares, assegurando um 
cuidado especializado e de alta qualidade aos pacientes of-
talmológicos, conclui-se que a realização dos exames men-
cionados é indispensável. Tal medida promove um atendi-
mento efi ciente, abrangente e de excelência, contribuindo 
signifi cativamente para o bem-estar dos pacientes e para a 
otimização do sistema de saúde como um todo.

 5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
CONSIDERADO O CICLO DE VIDA

 5.1. Para a referida contratação deverá ser conside-
rada a licitação através do inciso IV Art. 74, assim como Art. 
79 da Lei nº 14.133/2021;

Art. 74 É inexigível a licitação quando inviável a 
competição, em especial nos casos de:

...................

IV - objetos que devam ou possam ser contrata-
dos por meio de credenciamento;

 5.2. Nos termos do artigo 6º, inciso XLIII, da Lei nº 
14.133/2021, o credenciamento confi ¬gura processo admi-
nistrativo por meio do qual a administração pública convo-
ca, por edital de chamamento público e de forma não ex-
cludente, interessados em prestar serviços ou fornecer bens 
para que, preenchidos os requisitos necessários, se creden-
ciem no órgão ou na entidade a fi m de executar o objeto 
quando convocados.

 5.3. No credenciamento, todos aqueles interessados 

em contratar com a administração pública são efetivamente 
contratados, desde que cumpram os requisitos previstos no 
edital de chamamento público. Assim, não há que se falar 
em competição, tendo em vista a ausência de relação de 
exclusão entre os concorrentes, sendo autorizada, portanto, 
a inexigibilidade de licitação em tais casos;

 5.4. Sobre o tema, o artigo 79 da Lei nº 14.133/2021 
prevê as hipóteses em que poderá ser utilizado o credencia-
mento, a saber:

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado 
nas seguintes hipóteses de contratação: 

I - paralela e não excludente: caso em que é 
viável e vantajosa para a Administração a rea-
lização de contra¬tações simultâneas em con-
dições padronizadas; 

II - com seleção a critério de terceiros: caso em 
que a seleção do contratado está a cargo do 
benefi ciário direto da prestação; 

III - em mercados fl uidos: caso em que a fl u-
tuação constante do valor da prestação e das 
condições de contratação inviabiliza a seleção 
de agente por meio de processo de licitação.

 5.5. Para o caso em questão será utilizado o inciso 
I, na quais a hipótese de contratação paralela e não ex-
cludente, onde quando o objeto não permitir a contratação 
imediata e simultânea de todos os credenciados, deverão 
ser adotados critérios objetivos de distribuição da deman-
da. Trata-se de regra que prestigia o princípio da isonomia, 
impondo a necessidade de a Administração tratar todos os 
interessados no credenciamento de maneira igualitária. Se 
todos os interessados que se mostrarem aptos serão sele-
cionados, é importante que os critérios de aferição desta 
aptidão sejam os mesmos para todos os particulares, espe-
cialmente nos casos em que a quantidade da demanda não 
seja sufi ciente para a contratação de todos eles. Isto é, se há 
demanda para apenas um dado número de credenciados, é 
importante que a seleção dos contratados seja realizada a 
partir de critérios objetivos e previamente delimitados, sob 
pena de possível ilegalidade.

 5.6. Assim, após a defi nição da escolha da forma de 
licitação, e a busca da melhor solução encontrada no mer-
cado, concluiu-se que, o que será satisfatório para atender 
a demanda do Hospital da Criança Santo Antônio – HCSA 
é a Contratação de empresa especializada em exames of-
talmológicos, com a emissão de laudo, com execução nas 
dependências da contratada;

 5.7. Dessa forma, com base no levantamento das 
demandas existentes no Hospital da Criança Santo Antônio 
– HCSA, os exames fundamentais para atender os munícipes 
serão os constantes no Anexo I deste Termo;

 5.8. Ressalta-se ainda que o objeto da contrata-
ção encontra-se formalmente registrado no Plano Anual 
de Contratação – PCA, conforme documentação enviada à 
Secretaria Municipal de Licitações e Compras – SMLIC, por 
meio do Ofício nº 34188/SMSA/SCOMP/GCOMP/2025 Nup. 
9.204438/2025, o qual complementa e reforça as informa-
ções prestadas no ofício mencionado no item anterior.

 6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 6.1. Da sustentabilidade:

 6.1.1 Para a contratação de empresa (s) especiali-
zada (s) na realização de exames oftalmológicos, é essen-
cial adotar critérios de sustentabilidade que garantam tan-
to a qualidade dos serviços prestados quanto no bem-estar 
de usuários e profi ssionais de saúde;

 6.1.2 É fundamental que a (s) empresa (s) creden-
ciada (s) tenham uma gestão adequada de resíduos, bem 
como uma política de gestão ambiental e iniciativas pró-
prias voltadas para sustentabilidade, especialmente no que 
diz respeito ao descarte de materiais perfurocortantes e 
produtos químicos, conforme estabelecido pelas normas da 
ANVISA e demais legislações vigentes. A minimização da 
geração de resíduos e a adoção de práticas que permitem a 
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reciclagem ou o descarte seguro de materiais são aspectos 
essenciais;

 6.1.3 Deve-se dar preferência a empresas que uti-
lizem insumos ecologicamente corretos, optando por mate-
riais certifi cados por selos ecológicos. A redução do uso de 
produtos hidratantes, sempre respeitando os protocolos de 
segurança, também é uma prática sustentável relevante. O 
uso de equipamentos e insumos reutilizáveis ou esterilizá-
veis é um ponto importante a ser considerado;

 6.1.4 É igualmente importante que a (s) empresa (s) 
contratada (s) esteja (m) em conformidade com as normas 
de saúde e segurança condicionais dos órgãos reguladores 
como a ANVISA e a ABNT, além de possuir certifi cações am-
bientais, como a ISO 14001, que garantam sua adequação 
às boas práticas bem como demonstre responsabilidade so-
cial e ambiental, assumindo compromissos claros com a co-
munidade e adotando práticas de trabalho justas e seguras.

 6.2. Da Subcontratação:

 6.2.1. São vedadas a subcontratação, cedência ou 
transferência da execução do objeto, no todo ou em parte, 
sob pena de rescisão e penalidade subsequentes.

 6.3. Da Garantia contratual:

 6.3.1 Não será exigida garantia da execução do 
contrato, mas a CONTRATANTE poderá reter, do montante 
a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, 
indenizações e ressarcimentos devidos pela CONTRATADA. 

 6.4. Da participação de Pessoa Física:

 6.4.1 Para a formalização do processo licitatório a 
Lei nº 14.133/2021 trouxe a possibilidade da participação 
de pessoa física, onde a INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME 
Nº 116, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021, estabelece as devi-
das diretrizes para a sua aplicação;

 6.4.2 Devendo-se destacar em seu art. 4º, parágra-
fo único do da referida instrução, o seguinte texto:

“Parágrafo único. Não se aplica o disposto no 
caput quando a contratação exigir capital social 
mínimo e estrutura mínima, com equipamen-
tos, instalações e equipe de profi ssionais ou 
corpo técnico para a execução do objeto incom-
patíveis com a natureza profi ssional da pessoa 
física, conforme demonstrado em estudo técni-
co preliminar”.

 6.4.3 Portanto, levando em consideração o exposto 
acima, para a execução do objeto pretendido será neces-
sário uma estrutura mínima, técnicos qualifi cados e equi-
pamentos hospitalares para realizar os exames oftalmoló-
gicos, sendo assim, não será permitido a participação de 
pessoa física, conforme exposto acima, visando maior segu-
rança na qualidade dos serviços, bem como sua efi ciência.

 6.5 Das condições das propostas:

 6.5.1 A credenciada interessada deverá apresentar 
a proposta de preços, contendo a especifi cação do item que 
pretende prestar o serviço, datada e assinada pelo repre-
sentante legal;

 6.5.2 A Proposta terá sua validade mínima de 60 
(sessenta) dias;

 7 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

 7.1 Os serviços serão prestados por empresa (s) 
especializada (s) no ramo oftalmológico, devidamente re-
gulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em 
conformidade com a legislação vigente e padrões de sus-
tentabilidade exigidos no Estudo Técnico Preliminar e neste 
Termo de Referência;

 7.2 A contratação nos presentes termos atende 
aos requisitos exigidos na Legislação em vigor, bem como 
atende às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde–   
SMSA;

 7.3 A prestação dos serviços não gera vínculo em-
pregatício entre os empregados da contratada e a Adminis-
tração, vedando-se qualquer relação entre estes que carac-
terize pessoalidade e subordinação direta;

 7.4 Poderão participar   deste   processo   qualquer   
pessoa   jurídica   legalmente constituída que satisfaça as 
exigências do Edital e seus anexos, preste serviço compatí-
vel com o objeto da Contratação e realize, efetivamente, o 
serviço ofertado;

 7.5 A administração pagará à  empresa contratada 
o valor contratado, por exame realizado, conforme quan-
titativo executado de acordo com anexo I deste Termo de 
Referência;

 7.6 A contratada deverá ainda, estar devidamente 
cadastrada no Sistema de Cadastro Nacional de Estabeleci-
mento de Saúde do Ministério da Saúde, o qual deverá estar 
compatível com os serviços e exames a serem prestados;

 7.7 A empresa contratada deverá  realizar exames 
de apoio de diagnóstico com emissão de laudo assinado por 
médico especialista acerca dos diagnósticos precoce de do-
enças oculares, ao preço contratado, para atender as de-
mandas do Hospital da Criança Santo Antônio – HCSA.

 7.8 Condições de execução:

 7.8.1 O serviço deverá ser executado nas dependên-
cias da Contratada, após a emissão da Guia de Autorização 
Ambulatorial (G.A.A) pelo HCSA ao paciente;

 7.8.2 Os horários e data serão pré-defi nidas aos 
pacientes usuários do SUS conforme acordado entre a admi-
nistração e a empresa contratada, onde será defi nida após 
a assinatura do contrato;

 7.8.3 Após assinatura contratada a empresa terá o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação dos horá-
rios destinados aos usuários do SUS;

 7.8.4 Após a emissão da Guia de Autorização Am-
bulatorial (G.A.A) pelo HCSA, assim como agendamento do 
exame, o paciente precisa se deslocar para empresa contra-
tada, no horário e dia já agendado pelo HCSA;

 7.8.5 Caso o paciente não consiga realizar o exame 
por alguma indisposição, a empresa precisa reagendar o 
paciente em outro horário disponível;

 7.8.6 Para os casos de pacientes internados na uni-
dade do Município de Boa Vista, o Hospital da Criança Santo 
Antônio – HCSA se responsabilizará pelo translado a em-
presa contrata (ida e vinda);

 7.8.7 Ao realizar o exame a empresa contratada 
precisa recolher o Guia de Autorização Ambulatorial (G.A.A) 
disponibilizada pelo paciente, para fi ns de comprovação do 
serviço;

 7.8.8 Após a realização do exame, a Contratada de-
verá disponibilizar o resultado no prazo de até 02 horas, a 
contar da realização do exame, se exames eletivos;

 7.8.9 A empresa contratada será responsável por 
disponibilizar o local, bem como todos os materiais e in-
sumos necessários para a realização dos procedimentos, 
garantindo as condições adequadas para a execução dos 
serviços contratados;

 7.8.10 Os serviços de responsabilidade do(a) 
Credenciado(a) deverão serem realizados nas melhores 
condições de atendimento à população, bem como quanto o 
quantitativo de profi ssionais a serem disponibilizados pela 
contratada deverá ser em número compatível, de forma que 
os serviços sejam realizados de forma ágil, evitando o acú-
mulo de demanda;

 7.8.11 Na execução dos serviços, somente será per-
mitido o emprego de profi ssionais capacitados, não se ad-
mitindo, sob qualquer hipótese, serviço parcial, incompleto, 
defeituoso e/ou fora do padrão esperado.

 7.9 Do prazo e local de execução do objeto:
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 7.9.1 O prazo para o início da execução dos serviços 
deverá ser de até 15 (quinze) dias corridos, após a emissão 
da Ordem de Serviço e assinatura do Contrato;

 7.9.2  O prazo para execução do serviço após a 
emissão da Guia de Autorização Ambulatorial (G.A.A), será 
conforme data acordada para atendimento à paciente do 
SUS pela administração e Contratada;

 7.9.3 Após a realização dos exames, a contratada 
deverá disponibilizar os resultados, no prazo máximo de 
até 2 (duas) horas em formato físico e/ou digital, contadas a 
partir da conclusão do exame;

 7.9.4 Excepcionalmente, para o exame de Retino-
grafi a Colorida Binocular, o prazo para disponibilização dos 
resultados será de até 5 (cinco) dias úteis, considerando a 
necessidade de maior precisão no diagnóstico de determi-
nadas patologias que podem acometer a retina e o nervo 
óptico

 7.9.5 O local de execução dos exames deverá ocor-
rer na sede ou fi lial do prestador contratado, localizado no 
Município de Boa Vista, com funcionamento de segunda a 
sexta-feira, (05) cinco dias na semana, com no mínimo 08 
(oito) horas diárias, visando atender os casos eletivos.

 7.10 Da garantia do serviço:

 7.10.1 O prazo de garantia do serviço é aquele es-
tabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Có-
digo de Defesa do Consumidor).

 8 DO MODELO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

 8.1 Vigência e condições do contrato:

 8.1.1 O prazo de vigência do contrato será de até 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogável por até 120 (cento e vinte) meses, 
na forma dos Municipal nº 049/2023 artigos 106 e 107, da 
Lei n° 14.133/2021 c/c artigo 109 do Decreto Municipal nº 
049/2024;

 8.1.2 A Assinatura do Contrato deverá ocorrer em 
até 05 (cinco) dias corridos, através de assinatura digital, 
onde o instrumento contratual estará disponível no link do 
endereço eletrônico http://portalcidadao.prefeitura.boavis-
ta.br/default.aspx ou da convocação para retirada do ins-
trumento contratual;

 8.1.3 A prorrogação de que trata este item é condi-
cionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Admi-
nistração, permitida a negociação com o contratado.

 8.1.4 O contrato deverá ser executado fi elmente 
pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei 
nº 14.133/2021, art. 115, caput).

 8.2 Da justifi cativa de serviço continuado:

 8.2.1 O objeto a ser licitado, deverá ser considerado 
como contínuo, pois é essencial e visam atender à neces-
sidade pública deforma permanente e contínua, por mais 
de um exercício fi nanceiro, assegurando a integridade do 
patrimônio público ou o funcionamento das atividades fi na-
lísticas do órgão ou entidade, de modo que sua interrupção 
possa comprometer a prestação de um serviço público ou o 
cumprimento da missão institucional. Desse modo, o serviço 
é enquadrado como continuado tendo em vista que sua uti-
lização é continua e renovável, sendo a vigência plurianual 
mais vantajosa considerando a difi culdade de realização de 
diversos processos de compras sempre que demandado tal 
serviço;

 8.2.2 Neste sentido, a contratação continuada de 
empresa (s) especializada (s) para a realização dos ser-
viços de exames oftalmológicos é essencial para garantir 
a regularidade e efi ciência no atendimento, assegurando 
diagnósticos em tempo hábil e prevenindo agravamentos 
à saúde ocular. Esse modelo otimiza recursos administrati-
vos, elimina a necessidade de processos frequentes de con-

tratação e atende às demandas regulares e emergenciais, 
promovendo a detecção precoce e o acompanhamento ade-
quado de patologias oculares;

 8.2.3 Dessa forma, o importante é deixar claro que 
a necessidade permanente de execução, por si só, não se 
mostra como critério apto para caracterizar um serviço 
como contínuo. O que caracteriza um serviço como de natu-
reza contínua é a imperiosidade da sua prestação ininter-
rupta em face do desenvolvimento habitual das atividades 
administrativas, sob pena de prejuízo ao interesse público, 
neste contexto, caso os serviços de exames oftalmológicos 
deixassem de serem realizados por algum motivo, isso po-
derá acarretar danos aos pacientes, como problemas con-
gênitos e alterações da visão que podem ser irreversíveis se 
não for diagnosticado no período certo.

 9 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

 9.1 O licitante ou o contratado será responsabiliza-
do administrativamente pela prática das infrações dispos-
tas no artigo 155, e incisos, da Lei nº 14.133/2021;

 9.2 Serão aplicadas, ao(s) responsável(eis) pelas in-
frações administrativas, garantida a prévia defesa, as se-
guintes sanções, observados os dispositivos constantes no 
§1º, do artigo 156, da Lei nº 14.1333/2021, e sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal:

 a) Advertência;
 b) Multa;
 c) Impedimento de licitar e contratar;
 d) Declaração de inidoneidade para licitar ou con-
tratar;

 9.3 A aplicação das sanções previstas no item ante-
rior não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repa-
ração integral dos danos causados à Administração;

 9.4 Na aplicação das sanções serão observadas:

 a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
 b) As peculiaridades do caso concreto;
 c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
 d) Os danos que dela provierem para a Administra-
ção Pública;
 e) A implantação ou o aperfeiçoamento de progra-
ma de integridade, conforme normas e orientações dos ór-
gãos de controle.

 9.5 No caso de sanção de multa, serão estabeleci-
dos os seguintes percentuais:

 a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atra-
so injustifi cado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 60 (sessenta) dias corridos;
 a.1) O atraso superior a 60 dias corridos autoriza a 
Administração a promover a extinção do contrato por des-
cumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 
2021. 
 b) Compensatória, de 5% a 10% do valor do Contra-
to, estabelecida por decisão da autoridade máxima do ór-
gão, nos termos do art. 133, parágrafo segundo do Decreto 
Municipal nº 049, de 07/06/2024.
 
 9.6 Na aplicação da sanção de multa, será facultada 
a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação;

 9.7 As sanções de advertência, impedimento de lici-
tar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa;

 9.8 A sanção de advertência será aplicada exclusi-
vamente pela infração administrativa discriminada no in-
ciso I, do artigo 155, da Lei nº 14.133/2021, qual seja: dar 
causa à inexecução parcial do contrato, quando não se jus-
tifi car a imposição de penalidade mais grave;

 9.9 A sanção de impedimento de licitar e contratar 
será aplicada ao responsável pelas infrações administrati-
vas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, do caput, do 
art. 155, da Lei nº 14.133/2021, quando não se justifi car a 
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imposição de penalidade mais grave, e impedirá o respon-
sável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pú-
blica direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado 
a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

 9.10 A sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas in-
frações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 
XII, do caput, do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 
IV, V, VI e VII, do caput, do referido artigo que justifi quem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de im-
pedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 

 9.11 A apuração de responsabilidade relacionadas 
às sanções de impedimento de licitar e contratar e de decla-
ração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização a ser con-
duzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servido-
res estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 
e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especifi car as provas que pre-
tenda produzir;

 9.12 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e im-
pedimento de licitar e contratar, contado da data da intima-
ção, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebi-
mento dos autos;

 9.13 Caberá a apresentação de pedido de reconsi-
deração da aplicação da sanção de declaração de inidonei-
dade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimen-
to;

 9.14 O recurso e o pedido de reconsideração terão 
efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão fi nal da autoridade competente;

 9.15 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis 
forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia pres-
tada ou será cobrada judicialmente;

 9.16 Os atos previstos como infrações administrati-
vas na Lei nº 14.1333/2021 ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam ti-
pifi cados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agos-
to de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e a autori-
dade competente defi nidos na referida Lei;

 9.17 A personalidade jurídica poderá ser descon-
siderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos na Lei nº 14.133/2021 ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções apli-
cadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus adminis-
tradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com rela-
ção de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica pré-
via;

 9.18 No caso de aplicação de sanção de impedi-
mento de contratar ou de declaração de inidoneidade en-
quanto ainda em curso prazo decorrente de sanção ante-
riormente imposta importará no somatório dos períodos, 
não sendo admitido qualquer tipo de compensação ou re-
dução, exceto nos casos de reabilitação nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021. (Art. 133, § 4º do Decreto Municipal 
nº 049/2024);

 9.19 Será admitida a reabilitação do licitante ou 
contratado perante a própria autoridade que aplicou a pe-
nalidade, exigidos, cumulativamente, com o disposto nos 
incisos I ao V, do artigo 163, da Lei nº 14.133/2021;

 9.20 A sanção pelas infrações previstas nos incisos 
VIII e XII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, exigirá, como 
condição de reabilitação do licitante ou contratado, a im-
plantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade 
pelo responsável;

 9.21 Do preposto:

 9.21.1 A Contrata da designará formalmente o pre-
posto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação 
à execução do objeto contratado;

 10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

 10.1 Acompanhar e fi scalizar a execução do contra-
to, através de comissão ou servidor especialmente desig-
nado (Fiscais do Contrato), verifi cando minuciosamente, no 
prazo fi xado, a conformidade dos serviços prestados provi-
soriamente com as especifi cações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, para fi ns de aceitação e execução 
defi nitivo;

 10.2 Notifi car por escrito a contratada toda e qual-
quer imperfeição, falha e/ou irregularidade verifi cada na 
execução do objeto fornecido, para que seja substituído, re-
parado e/ou corrigido;

 10.3 Exigir a qualquer tempo da Contratada os do-
cumentos que comprovem o correto e tempestivo pagamen-
to de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fi s-
cais e comerciais decorrentes da execução do Contrato, bem 
como todas as qualifi cações que ensejarem sua habilitação;

 10.4 Designar representantes para gestão e fi s-
calização do contrato dos termos do Decreto Municipal nº 
049/2024, e art. 7º da Lei Federal nº 14.133/21;

 10.5 Fiscalizar o objeto do contrato através do setor 
responsável por seu acompanhamento ou fi scalização, em 
conformidade com o Decreto Municipal nº 049/2024 e a Lei 
Federal nº 14.133/21;

 10.6 Efetuar o pagamento à Contratada em confor-
midade com o disposto elencado neste Termo;

 10.7 A Administração não responderá por quais-
quer compromissos assumidos pela Contratada com ter-
ceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrên-
cia de ação e/ou omissão da Contratada, de seus emprega-
dos, prepostos e/ou subordinados.

 11 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

 11.1 Executar os serviços em conformidade com as 
descrições constantes da Tabela de Procedimentos constan-
tes no Anexo I, no prazo e local estabelecidos no contrato;

 11.2 Manter   toda   a   estrutura   administrativa, 
operacional necessárias   à   execução   do   contrato, bem   
corno   registros da contratada contábeis específi cos para 
uns de acompanhamento e avaliação dos recursos obtidos 
com o programa;

 11.3 Administrar o quadro de funcionários, com-
petindo-lhe determinar o cumprimento das obrigações e 
manter atualizado o cadastro dos mesmos no CNES, quando 
necessário;

 11.4 Atender os pacientes com dignidade e respeito 
de modo universal e igualitário, mantendo sempre a quali-
dade na prestação dos serviços, ou seja, realizando o aten-
dimento humanizado de acordo com a Política Nacional de 
Humanização - PNH do Ministério da Saúde, não permitin-
do discriminações de quaisquer espécies;

 11.5 Atender todos os encaminhamentos da Rede 
Municipal de Saúde para os serviços credenciados a reali-
zar, sendo que, o paciente deverá ser atendido no ato da 
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apresentação da Guia de Autorização Ambulatorial (G.A.A) 
por parte dos usuários do SUS ao prestador, devendo a 
G.A.A ser retida pela empresa somente após a realização 
do exame ou procedimento;

 11.6 Utilizar em todas as solicitações de procedi-
mentos o Cartão Nacional de Saúde-Cartão SUS e prestar 
informações aos gestores do SUS nos padrões defi nidos pe-
las normas e regulamentos instituídos pelo Ministério da 
Saúde;

 11.7 A empresa contratada deverá colher na GAA a 
assinatura do paciente ou de seu representante legal. A va-
lidação das Guias será feita através da digitação ou leitura 
por meio do Sistema SIGSS pelo código de barras impresso;

 11.8 A empresa contratada deverá validar até o 
último dia do mês corrente ao da realização dos serviços, 
através do sistema SIGSS as G.A.A’s dos serviços prestados 
ou outros documentos comprobatórios da execução do ser-
viço, sendo que a não validação das G.A.A’s no prazo esta-
belecido implicará no não faturamento da produção;

 11.9 A CONTRATADA deve possuir o estabelecimen-
to nos perímetros do Município de Boa Vista-RR, em área 
urbana cedendo espaço físico próprio e adequado para os 
procedimentos, com disponibilidade mínima de pessoal, de 
materiais e equipamentos;

 11.10 A CONTRATADA deverá fazer uma declaração 
informando os dias. Horários e vagas disponíveis acorda-
dos com a contratante para atendimento aos usuários do 
SUS, levando-se em consideração as condições favoráveis 
de acesso da população residente no município; 

 11.11 A CONTRATADA deverá apresentar o Proce-
dimento Operacional Padrão (POP) atualizado, sempre que 
solicitado pela Contratante;

 11.12 Entregar os resultados dos exames dos pa-
cientes diretamente a eles ou pessoas autorizadas pelo 
mesmo diretamente no local da coleta, no estabelecimento 
credenciado ou por meio de endereço eletrônico e inserir no 
Sistema de Informação da CONTRATANTE (Prontuário ele-
trônico);

 11.13 O resultado deverá ser entregue em formato 
e/ou digital no prazo máximo de 02 (duas) horas após a re-
alização do exame aos usuários do SUS, se exames eletivos;

 11.14 Obedecer às normas de Vigilância Sanitária, 
mantendo licença de funcionamento vigente;

 12 DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

 12.1 A execução do contrato deverá ser acompanha-
da e fi scalizada pelo (s) fi scal (is) do contrato, ou pelos res-
pectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput);

 12.1.1 Os fi scais do contrato serão designados pela 
autoridade máxima do órgão ou da entidade, conforme 
Decreto Municipal nº 049/2024, e na forma do art. 7º da 
Lei nº 14.133, de 2021, assim como através do Decreto nº 
049/2024, devendo a Administração instruir os autos com 
as publicações dos atos de designação dos agentes públicos 
para o exercício dessas funções;

 12.1.2 O fi scal do contrato ou substituto anotará em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execu-
ção do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §1º);

 12.1.3 O fi scal do contrato informará a seus supe-
riores, em tempo hábil para a adoção das medidas conve-
nientes, a situação que demandar decisão ou providência 
que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 
117, §2º);

 12.1.4 O fi scal do contrato será designado para au-
xiliar o gestor do contrato quanto à fi scalização dos aspec-
tos administrativos e técnicos do contrato, cabendo-lhe(s) as 
atribuições previstas nos artigos 18 e 19, e seus respectivos 
incisos, do Decreto Municipal nº 049/2024;

 12.1.5 Os relatórios elaborados pela fi scalização 
deverão conter no mínimo os pontos discriminados no arti-
go 21 e incisos, do Decreto Municipal 049/2024;

 12.1.6 Para a Gestão e Fiscalização do Contrato de-
verá ser observada o Decreto Municipal nº 049/2024, publi-
cada no D.O.M. 6121 de 07 de junho de 2024, em consonân-
cia com a Lei nº 14.133/2021.

 13 DA GESTÃO DO CONTRATO:

 13.1 As atividades de gestão e de fi scalização dos 
contratos deverão ser realizadas de forma preventiva, ro-
tineira e sistemática e exercidas por agentes públicos, por 
equipe de fi scalização ou por agente público único, de acor-
do com a complexidade da contratação, assegurada a dis-
tinção das atividades. (Decreto Municipal nº 049/2024, art. 
16, §1º);

 13.2 A gestão de contrato consiste na coordenação 
das atividades relacionadas à fi scalização técnica, adminis-
trativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução pro-
cessual e ao encaminhamento da documentação pertinente 
ao setor de contratos para a formalização dos procedimen-
tos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao 
pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção 
dos contratos, entre outros (art. 16, inciso I, do Decreto Mu-
nicipal nº 049/2024);

 13.3 O gestor do contrato e o seu substituto quan-
do for o caso, têm como função administrar o contrato até 
o término de sua vigência, desempenhando as atribuições 
dispostas no artigo 17 e incisos, do Decreto Municipal nº 
049/2024.

 14 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

 14.1 Será indicada a retenção ou glosa no paga-
mento, proporcional à irregularidade verifi cada, sem preju-
ízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

 a) não produzir os resultados acordados;
 b) deixar de executar, ou não executar com a quali-
dade mínima exigida as atividades contratadas; ou
 c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos 
exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qua-
lidade ou quantidade inferior à demandada.
 
 14.2 Da liquidação:

 14.2.1 A solicitação de pagamento deverá ser for-
malizada pelo Contratado, por meio de pedido subscrito 
pelo seu representante legal, indicando o número do con-
trato administrativo e os dados para pagamento, instruído 
com os documentos listados no artigo 134 e incisos, do De-
creto Municipal nº 049/2024;

 14.2.2 Atestado o cumprimento do objeto do contra-
to pela fi scalização e a correta instrução do processo, após 
a autorização do ordenador, os autos deverão ser remetidos 
ao setor responsável pela liquidação da despesa e efetiva-
ção do pagamento. (Artigo 134, § 4º, do Decreto Municipal 
nº 049/2024);

 14.2.3 Para fi ns de liquidação, o setor competente 
deverá verifi car se a nota fi scal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessá-
rios e essenciais do documento, tais como:

 a) a data da emissão;
 b) os dados do contrato e do órgão contratante;
 c) o período respectivo de execução do contrato;
 d) o valor a pagar; e
 e) eventual destaque do valor de retenções tributá-
rias cabíveis.

 14.2.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá vir em nome da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, no endereço Palácio 
09 de Julho – Rua General Penha Brasil, nº 1011 – Bairro 
São Francisco – CEP: 69.305- 130, CNPJ: 05.943.030/0001-
55;

 14.2.5 Havendo erro na apresentação da nota fi scal 
ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta fi cará sobrestada 
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até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regulariza-
ção da situação, sem ônus ao contratante;

 14.2.6 A nota fi scal ou instrumento de cobrança 
equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fi scal, constatada por 
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos ofi ciais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei nº 14.133, de 2021;

 14.2.7 Em caso de ausência de certidão de regula-
ridade fi scal, o contratado deverá ser instado a se manifes-
tar sobre a possibilidade de compensação do crédito com o 
débito existente, caso em que os autos deverão ser remeti-
dos ao órgão fazendário para as providências cabíveis, com 
prévia oitiva da Procuradoria-Geral do Município em caso 
de débito inscrito em dívida ativa. (Artigo 134, §5º, do De-
creto Municipal nº 049/2024);

 14.2.8 Em caso de não concordância com a compen-
sação, imediatamente após o pagamento da contrapresta-
ção, os autos deverão ser remetidos à Procuradoria-Geral 
do Município para adoção das providências cabíveis para 
recuperação do crédito municipal;

 14.2.9 Administração deverá realizar consulta ao 
SICAF para:

 a) verifi car a manutenção das condições de habilita-
ção exigidas no edital; 
 b) identifi car possível razão que impeça a participa-
ção em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências im-
peditivas indiretas;

 14.2.10 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação 
de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notifi cação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresen-
te sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante;

 14.2.11 Não havendo regularização ou sendo a de-
fesa considerada improcedente, o contratante deverá co-
municar aos órgãos responsáveis pela fi scalização da regu-
laridade fi scal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessá-
rios para garantir o recebimento de seus créditos;

 14.2.12 Persistindo a irregularidade, o contratante 
deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, asse-
gurada ao contratado a ampla defesa;

 14.2.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os 
pagamentos serão realizados normalmente, até que se de-
cida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regu-
larize sua situação junto ao SICAF;

 14.2.14 Para fi ns de pagamento, ao fi nal de cada 
mês processado, a empresa contratada deverá encaminhar 
para administração em até 03 (três) dias úteis do mês se-
guinte os relatórios de produção contendo a data e o resul-
tado do exame realizado;

 14.2.15 E ainda, a empresa contratada, deverá até 
o último dia de cada mês, autenticar todas as GAE’s (Guias 
de Autorização de Exames) emitidas pelo LCM no sistema SI-
GSS para fi ns de faturamento do BPA (Boletim de Produção 
Ambulatorial) e relatório de produção que será encaminha-
do até o 3º dia útil de cada mês, juntamente com as notas 
fi scais e certidões.

 14.3 Do prazo e forma de pagamento:

 14.3.1 O prazo para pagamento referente a exe-
cução do objeto, será em até 30 (trinta) dias corridos, após 
liquidação das Notas Fiscais /Faturas no Fundo Municipal 
de Saúde – FMS, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde 
–SMSA, mediante apresentação da documentação da em-
presa (Nota Fiscal/Fatura/DANFE), devidamente atestada 
pelo(s) fi scal(is);

 14.3.2 O pagamento será realizado por meio de or-
dem bancária, para crédito em banco, agência e conta cor-
rente indicados pelo contratado;

 14.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a re-
tenção tributária prevista na legislação aplicável;

 14.3.4 Independentemente do percentual de tributo 
inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais esta-
belecidos na legislação vigente;

 14.3.5 O contratado regularmente optante pelo 
Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos im-
postos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento fi cará condicionado à apresentação 
de comprovação, por meio de documento ofi cial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar;

 15 DO REAJUSTE

 15.1 Os preços inicialmente contratados são fi xos e 
irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orça-
mento estimado (07/01/2025);

 15.1.1 Após o interregno de um ano, os preços po-
derão ser reajustados, desde de que haja alteração no pre-
ço da Tabela Sigtap, e no caso se houver solicitação ou res-
salva ao direito de reajuste pelo contratado, até antes da 
celebração do aditamento de vigência, sendo considerado o 
silêncio como renúncia ou preclusão lógica;

 15.1.2 Em caso de solicitação de reajuste pelo con-
tratado, os preços iniciais serão reajustados, caso haja re-
ajuste na Tabela Sigtap do Sistema único de Saúde - SUS, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade;

 15.2 Deverão ser excluídos do cálculo do efeito fi -
nanceiro do reajustamento eventuais parcelas cujo forneci-
mento se encontrem atrasadas por culpa do contratado;

 15.2.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o 
interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos fi nanceiros do último reajuste.

 15.2.2 O reajuste será realizado por apostilamento, 
sem obrigatoriedade de remessa dos autos para consulta 
jurídica à Procuradoria-Geral do Município.

 16 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECE-
DOR E REGIME DE EXECUÇÃO

 16.1 Forma de seleção e critério de julgamento da 
proposta:

 16.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da 
realização de procedimento auxiliar o CREDENCIAMENTO, 
com base no inciso IV do art. 74, assim como o art. 79 da Lei 
n. 14.133/2021;

 17 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO 
DOS LICITANTES

 17.1 Para fi ns de habilitação, deverá o licitante 
comprovar os requisitos apresentados nos itens seguintes, 
nos termos dos artigos 62 a 70, da Lei n°. 14.133/21, e de-
mais legislações correlatas.

 17.2 Habilitação Jurídica:

 a) Empresário individual: inscrição no Registro Pú-
blico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede;
 b)  Microempreendedor Individual - MEI: Certifi ca-
do da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação fi cará condicionada à verifi cação da auten-
ticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/
pt-br/empreendedor;
 c) Sociedade empresária, sociedade limitada uni-
pessoal – SLU ou sociedade identifi cada como empresa in-
dividual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Pú-
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blico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobató-
rio de seus administradores;
 d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de 
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Di-
ário Ofi cial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a fi lial, agência, sucur-
sal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 
de março de 2020;
 e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo 
no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus admi-
nistradores;
 f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples 
ou empresária: inscrição do ato constitutivo da fi lial, sucur-
sal ou agência da sociedade simples ou empresária, res-
pectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz;
 g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e esta-
tuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devi-
damente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Re-
gistro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além 
do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971;
 
 17.2.1 Os documentos apresentados deverão estar 
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.

 17.3 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:

 a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pes-
soas Jurídicas (CNPJ);
 b) Prova de regularidade fi scal perante a Fazen-
da Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Bra-
sil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, in-
clusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
-Geral da Fazenda Nacional; 
 c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço (FGTS); 
 d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Traba-
lho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943;  
 e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes 
[Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao do-
micílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 
 f) Prova de regularidade com a Fazenda [Estadu-
al/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata 
ou concorre; 

 17.3.1.  Caso o fornecedor seja considerado isento 
dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] re-
lacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal con-
dição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei;

 17.3.2. O fornecedor enquadrado como microem-
preendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 
n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 17.3.3.Declaração do licitante de que não possui, 
em seu quadro de pessoal, empregado (s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 
termos do inciso XXXIII do art. 7.º da Constituição Federal.

 17.4 Qualifi cação Econômico-Financeira:

 17.4.1 Certidão negativa de insolvência civil expedi-

da pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, caso 
se trate de sociedade simples;

 17.4.2 Certidão negativa de falência expedida pelo 
distribuidor da sede do fornecedor (art. 69, inciso II, da Lei 
14.133/2021);

 17.4.3 Balanço patrimonial, demonstração de resul-
tado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

 I) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente 
(LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
 
 II) As empresas criadas no exercício fi nanceiro da 
licitação deverão atender a todas as exigências da habili-
tação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura;

 17.4.2.1. Os documentos referidos acima limitar-se-
-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos;

 17.4.2.2. Os documentos referidos acima deverão 
ser exigidos com base no limite defi nido pela Receita Fe-
deral do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 
Digital - ECD ao Sped.

 17.4.2.3. Caso a empresa licitante apresente resul-
tado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Cor-
rente (LC), como complemento será exigido para fi ns de ha-
bilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da 
contratação.

 17.4.2.4. As empresas criadas no exercício fi nancei-
ro da licitação deverão atender a todas as exigências da ha-
bilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 
§1º);

 17.4.2.5. O atendimento pelo licitante dos índices 
econômicos previstos nesta alínea deverá ser atestado me-
diante declaração assinada por profi ssional habilitado da 
área contábil.

 17.5 Qualifi cação Técnica: 

 17.5.1 Apresentar registro da empresa e do respon-
sável técnico no conselho de classe competente, que seja re-
lacionada ao objeto da contratação, devidamente vigente;

 17.5.2 Apresentar currículo do responsável técnico 
do estabelecimento atualizado, com cópia dos documentos 
comprobatórios: Diplomas e títulos de especialista;

 17.5.3 Apresentar cópia do Alvará Sanitário (vigen-
te), emitido pelo órgão competente, compatível com o obje-
to da licitação, conforme determina a Lei nº 6.437/77;

 17.5.4 Apresentar comprovação de Registro da em-
presa no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde 
– CNES, devidamente válido;

 17.5.5 Apresentar relação da equipe médica e téc-
nica, estando todos com cadastro no CNES, com as respecti-
vas formações profi ssionais especialidades, informando os 
números dos registros no respectivo Conselho de Classe, tal 
relação poderá ser substituída conforme determina o pará-
grafo 6º do art. 67 da Lei nº 14.133/2021;

 17.5.6 Apresentar Declaração de que os proprietá-
rios, sócios e diretores não são servidores públicos.

 17.6 Das Declarações:

 17.6.1 Declaração do licitante de que atende aos re-
quisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade 
das informações prestadas, na forma da Lei (art. 63, I, da 
Lei 14.133/2021);

 17.6.2 Declaração do licitante de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com defi ci-
ência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em Lei e em outras normas específi cas (art. 63, IV, da Lei 
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14.133/2021);

 17.6.3 Declaração do licitante de que suas propos-
tas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra 
legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega 
das propostas (art. 63, §1º, da Lei 14.133/2021);

 17.6.4 Declaração de que o licitante tomou conheci-
mento de todas as informações e das condições locais para 
o cumprimento das obrigações do objeto da licitação;

 17.6.5 A licitante deverá apresentar declaração de 
que não tenha celebrado contratos com a Administração 
pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fi ns de enquadramento como em-
presa de pequeno porte. 

 17.6.6 Apresentar Declaração de que os proprietá-
rios, sócios e diretores não são servidores públicos.

 17.7 Da participação de empresas reunidas em con-
sórcio/ Da participação de cooperativas/ Da participação e 
dos benefícios da Microempresa - ME e Empresa de Peque-
no Porte-EP:

 17.8 Dos consórcios (art. 15, da Lei nº 14.133/2021):

 17.8.1 Não será permitida a participação de empre-
sas reunidas em consórcio, em razão da baixa complexida-
de dos serviços a serem executados, considerando que as 
empresas que atuam no mercado têm condições de fornecer 
os serviços de forma independente.

 17.9 Das cooperativas:

 17.9.1 Será admitida a participação de profi ssionais 
organizados sob a forma de cooperativa, quando:

 17.9.1.1 A relação dos cooperados que atendem aos 
requisitos técnicos exigidos para a contratação e que exe-
cutarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e 
a comprovação de que estão domiciliados na localidade da 
sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, in-
ciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

 17.9.1.2 A declaração de regularidade de situação 
do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos coope-
rados indicados;

 17.9.1.3 A comprovação do capital social proporcio-
nal ao número de cooperados necessários à execução con-
tratual;

 17.9.1.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, 
art. 107;

 17.9.1.5 A comprovação de integração das respecti-
vas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão 
o contrato; e

 17.9.1.6 Os seguintes documentos para a compro-
vação da regularidade jurídica da cooperativa:

 I) ata de fundação;

 II) estatuto social com a ata da assembleia que o 
aprovou;

 III) regimento dos fundos instituídos pelos coopera-
dos, com a ata da assembleia;

 IV) editais de convocação das três últimas assem-
bleias gerais extraordinárias;

 V) três registros de presença dos cooperados que 
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuni-
ões seccionais; e

 VI) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 
cooperativa a contratar o objeto da licitação;

 17.9.1.7 A última auditoria contábil-fi nanceira da 

cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fi scalizador.

 17.10 Da Microempresa-ME e Empresa de Pequeno 
Porte-EPP:

 17.10.1 Será admitida a participação de Microem-
presas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, contudo não 
será concedido o tratamento diferenciado e simplifi cado 
para as microempresas e empresas de pequeno porte pre-
vistos nos artigos 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006, 
em razão do objeto se tratar de prestação de serviço.

 18 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 18.1 O valor estimativo do presente objeto será de 
R$ 244.800,00 (Duzentos e quarenta e quatro mil e oitocen-
tos reais), conforme pesquisa de preços realizada pelo Nú-
cleo de Pesquisa de Preços desta secretaria, nos termos do 
artigo 39, inciso XVIII, do Decreto Municipal n.º 049/2027;

 19 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 19.1 As despesas decorrentes da presente contrata-
ção correrão à conta de recursos específi cos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR. 

 19.2 A contratação será atendida pela seguinte do-
tação:

 • Gestão/Unidade: 0804;
 • Fonte de Recursos: 2.605.0000 SUS;
 • Programa de Trabalho: 10 302 0034 2097;
 • Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.

 19.3 A dotação relativa aos exercícios fi nanceiros 
subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orça-
mentária respectiva e liberação dos créditos corresponden-
tes, mediante apostilamento.

 20 DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

 20.1 Os acréscimos ou supressões que se fi zerem 
necessários no quantitativo de fornecimento não ultrapas-
sarão o montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do contrato como dispõe o Art. 125, da Lei n.º 
14.133/21.

 21 CONSIDERAÇÕES FINAIS

 21.1 Aplicam-se no que couberem, as disposições 
constantes da Lei n° 8.078/90 – Código Defesa Consumidor, 
quanto à garantia, qualidade, validade do produto e obri-
gações do CONTRATANTE;

 21.2 Nenhuma indenização será devida aos licitan-
tes pela elaboração ou pela apresentação de documentos 
referentes ao presente instrumento;

 21.3 O contrato poderá ser rescindido, por mútuo 
interesse entre as partes, atendidas a conveniência da CON-
TRATANTE, de forma imediata e independentemente de in-
terpelação judicial ou extrajudicial, recebendo a Contratada 
o valor correspondente ao serviço efetivamente prestado;

 21.4 Esta equipe de planejamento declara viável, 
esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.

 21.5 O  Termo de Referência foi elaborado conforme 
modelo disponibilizado pela Secretaria Municipal de Lici-
tações e Compras –SMLIC, através do OFÍCIO CIRCULAR Nº 
0231/2024-GAB/SMLIC.

 22 ANEXOS

 22.1. Anexo I – Descrição dos Exames.

 22.2. Anexo II – Detalhamento dos exames

 22.3. Anexo III – Planilha da Estimativa de Preços 

 Boa Vista – RR, (data da assinatura eletrônica). 

 DEAS:
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 Digitalizado:

(Assinatura eletrônica)
______________________________________
Calos Alexsandro Costa dos Prazeres

Núcleo de Controle de Processos – NPC/SMSA

 Área Técnica Requisitante:

(Assinatura eletrônica) 
______________________________________

Nasser Laureano Sampaio
Superintendente da Atenção Especializada – SAE/SMSA

 Ciente e De acordo:

(Assinatura Eletrônica)
_________________________________________

Luiz Renato Maciel de Melo 
Secretário Municipal de Saúde – SMSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

ASSESSORIA JURÍDICA

ANEXO I

DESCRIÇÃO DOS EXAMES
Item Procedimento Und. Código SUS Qtd. Mensal Qtd. 

Anual

01 Biometria Ultrassônica (monocular) Serviço 02.11.06.001-1 30 360

02 Campimetria computadorizada ou 
manual com gráfico Serviço 02.11.06.003-8  30 360

03 Retinografia colorida binocular Serviço 02.11.06.017-8 30 360

04 Tonometria Serviço 02.11.06.025-9 30 360

05 Topografia computadorizada de 
córnea Serviço 02.11.06.026-7 30 360

06 Ultrassonografi a de globo ocular / orbita 
(monocular) Serviço 02.05.02.008-9 30 360

07 Paquimetria Serviço 02.05.02.002-0 30 360

08 Mapeamento de re  na Serviço 02.11.06.012-7  30 360

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

ASSESSORIA JURÍDICA

ANEXO II

DETALHAMENTO DOS EXAMES
ITEM PROCEDIMENTO UNIDADE CÓDIGO SUS

01 BIOMETRIA ULTRASSONICA 
(MONOCULAR) SERVIÇO 02.11.06.001-1

EXAME PARA MENSURAÇÃO DO DIÂMETRO ÂNTERO-POSTERIOR DO GLOBO OCULAR COM OU SEM CÁLCULO 
DO VALOR DIÓPTRICO DE LENTE INTRAOCULAR (INCLUI MULTIPLOS CÁLCULOS POR OLHO - FÓRMULAS E 
CONSTANTES DE MATERIAIS)

02
CAMPIMETRIA 

COMPUTADORIZADA OU 
MANUAL COM GRÁFICO

SERVIÇO 02.11.06.003-8 

EXAME PARA AVALIAÇÃO DO CAMPO VISUAL. INDICADO PRINCIPALMENTE NO DIAGNÓSTICO E 
ACOMPANHAMENTO DE GLAUCOMA, DOENÇAS NEURO OFTALMOLÓGICAS

03 RETINOGRAFIA COLORIDA 
BINOCULAR SERVIÇO 02.11.06.017-8

REGISTRO FOTOGRÁFICO COLORIDO DA RETINA E/OU NERVO ÓPTICO (ANALÓGICO OU DIGITAL), 
BINOCULAR. NÃO PODERÁ SER COBRADO SIMULTANEAMENTE AO CÓDIGO DE RETINOGRAFIA 
FLUORESCENTE

04 TONOMETRIA SERVIÇO 02.11.06.025-9

AFERIÇÃO DA PRESSÃO INTRAOCULAR.

05
TOPOGRAFIA 

COMPUTADORIZADA DE 
CÓRNEA

SERVIÇO 02.11.06.026-7

AVALIAÇÃO DA TOPOGRAFIA CORNEANA COM GRÁFICOS (BINOCULAR)

06
ULTRASSONOGRAFIA DE 

GLOBO OCULAR / ORBITA (MO-
NOCULAR) 

SERVIÇO 02.05.02.008-9

CONSISTE NA AVALIAÇÃO DAS ESTRUTURAS INTRA E EXTRA-OCULARES POR ULTRASSOM MODO “B” COM 
REGISTRO GRÁFICO

07 PAQUIMETRIA SERVIÇO 02.05.02.002-0

CONSISTE EM PROCEDIMENTO NÃO INVASIVO ONDE, POR MEIO DE ULTRASSOM É REALIZADA A MEDIÇÃO DA 
ESPESSURA DA CÓRNEA. O CÓDIGO CORRESPONDE A UM OLHO, OU SEJA, MONOCULAR.

08 MAPEAMENTO DE RETINA SERVIÇO 02.11.06.012-7 

AVALIAÇÃO SOB MIDRÍASE DA RETINA (PÓLO POSTERIOR E PERIFERIA), NERVO ÓPTICO E CORÓIDE. 
INCLUIR DOCUMENTAÇÃO ATRAVÉS DE GRÁFICO MANUAL OU COMPUTADORIZADO, QUANDO COUBER. 
(MONOCULAR).

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

ASSESSORIA JURÍDICA

ANEXO III

DA ESTIMATIVA DO VALOR 
Item Descrição do Objeto Und Qtd. 

Mensal
Qtd. 
Total

Valor 
Unitário 

Recurso 
SUS 

Recurso 
Próprio Valor Mensal Valor Anual 

1 BIOMETRIA ULTRASSONICA 
(MONOCULAR) Serviço 30 360 R$           

100,00
R$          

24,24
R$      

75,76 R$   3.000,00 R$   36.000,00

2
CAMPIMETRIA 
COMPUTADORIZADA OU 
MANUAL COM GRÁFICO

Serviço 30 360 R$           
100,00

R$          
40,00

R$      
60,00 R$   3.000,00 R$   36.000,00

3 RETINOGRAFIA COLORIDA 
BINOCULAR Serviço 30 360 R$             

80,00
R$          

24,68
R$      

55,32 R$   2.400,00 R$   28.800,00

4 TONOMETRIA Serviço 30 360 R$             
20,00

R$            
3,37

R$      
16,63 R$      600,00 R$     7.200,00

5
TOPOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA DE 
CÓRNEA

Serviço 30 360 R$           
100,00

R$          
24,24

R$      
75,76 R$   3.000,00 R$   36.000,00

6
ULTRASSONOGRAFIA DE 
GLOBO OCULAR / ORBITA 
(MONOCULAR)

Serviço 30 360 R$           
100,00

R$          
24,20

R$      
75,80 R$   3.000,00 R$   36.000,00

7 PAQUIMETRIA Serviço 30 360 R$             
80,00

R$          
14,81

R$      
65,19 R$   2.400,00 R$   28.800,00

8 MAPEAMENTO DE RETINA Serviço 30 360 R$           
100,00

R $          
24,24

R$      
75,76 R$   3.000,00 R$   36.000,00

Valor Total de Recurso SUS ................................................................................................ R$ 5.393,40 R$ 64.720,80
Valor Total de Recurso Próprio ......................................................................................... R$ 15.006,60 R$ 180.079,20

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

ASSESSORIA JURÍDICA

ANEXO IV

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BOA VISTA, 
POR INTERMÉDIO DO (A) .................................
........................ E ................................................
.............  

 O MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR, pessoa jurídi-
ca de direito público interno, inscrito no CGC/MF sob o nº 
05.943.030/0001 – 55, com sede no Palácio 9 de Julho, si-
tuada na rua General Penha Brasil nº 1011, nesta cidade, 
representada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito ARTHUR 
HENRIQUE BRANDÃO MACHADO, mediante interveniência 
da (SECRETARIA), representada pelo seu Secretário titular,  
nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 
20...o Sr. (Nome), (Matrícula Funcional nº ..........), doravan-
te denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) 
na ..................................., doravante designado CONTRA-
TADO, neste ato representado(a) por .................................. 
(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos 
da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo 
em vista o que consta no Processo nº .............................. e 
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, Decreto nº 11.878/2024, Decreto Municipal 
nº 049, de 07/06/2024 e demais legislações aplicáveis, re-
solvem celebrar o presente Termo de Contrato, através do 
art. 74, inciso IV da referida lei, decorrente do procedimento 
Auxiliar de Credenciamento xx/2024, conforme art. 79, inci-
so II, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas.

 1.1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 1.2. O objeto do presente instrumento é a contra-
tação de .........................., nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência.

 1.3. Objeto da contratação:

Item Especifi cação Und. Qtd.
Valor unitário  

(R$)

Valor total 

(R$)

01

 1.4. Fundamenta-se a presente contratação nos 
termos dispostos no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 
14.133/2021, e suas alterações. Processo administrativo nº. 
xxxxx/xxxx- Secretaria Municipal de Saúde -SMSA. Vinculam 
esta contratação, independentemente de transcrição:

 1.4.1. O Termo de Referência;

 1.4.2. O Edital da Licitação;

 1.4.3. A proposta de preços;

 1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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 2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGA-
ÇÃO

 2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 
(doze) meses, contados da assinatura do contrato, podendo 
ser prorrogável por até 120 meses, na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, combinado com art. 
109 do Decreto Municipal nº 049/2024;

 2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condi-
cionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Admi-
nistração, permitida a negociação com o contratado.

 2.2. O contratado não tem direito subjetivo à pror-
rogação contratual.

 2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovi-
da mediante celebração de termo aditivo.

 2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando 
o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declara-
ção de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 
com poder público, observadas as abrangências de aplica-
ção.

 3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E 
GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

 3.1. O regime de execução contratual, os modelos 
de gestão e de execução, assim como os prazos e condições   
de   conclusão,   entrega,   observação   e   recebimento   do   
objeto   constam   no   Termo   de Referência, ANEXO III do 
edital. 

 4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

 4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto 
contratual.

 5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

 5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... 
(.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....).

 6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

 6.1. O pagamento será efetuado pela Secretaria 
Municipal de Economia, Planejamento e Finanças - SEPF, até 
30° (trigésimo) dia do mês subsequente à efetiva entrega 
dos materiais, mediante apresentação da documentação da 
empresa (Nota FiscallFatura), em vias devidamente atesta-
das, após a análise e manifestação da Controladoria Geral 
do Município -CGM.

 6.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigato-
riamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fi scal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos 
ofi ciais ou à documentação equivalente. 

 6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/
Fatura, nos documentos pertinentes à contratação ou cir-
cunstância que impeça a liquidação da despesa como, por 
exemplo, obrigação fi nanceira pendente por parte da Con-
tratada, decorrente de inadimplência ou penalidade impos-
ta, o pagamento fi cará sobrestado até que sejam providen-
ciadas as medidas saneadoras.

 6.4. Nas hipóteses previstas no item 6.3, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regu-
larização da situação por parte da Contratada, não acarre-
tando ônus à Contratante.

 7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

 7.1. Os preços inicialmente contratados são fi xos e 
irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orça-
mento estimado, desde de que haja alteração no preço da 
Tabela Sigtap. 

 7.2. Após o interregno de um ano, os preços pode-
rão ser reajustados, desde de que haja alteração no preço 
da Tabela Sigtap, e no caso se houver solicitação ou res-
salva ao direito de reajuste pelo contratado, até antes da 
celebração do aditamento de vigência, sendo considerado o 

silêncio como renúncia ou preclusão lógica.

 7.3. Em caso de solicitação de reajuste pelo contra-
tado, os preços iniciais serão reajustados, caso haja reajuste 
na Tabela Sigtap, exclusivamente para as obrigações inicia-
das e concluídas após a ocorrência da anualidade.

 7.4. Deverão ser excluídos do cálculo do efeito fi -
nanceiro do reajustamento eventuais parcelas cujo forneci-
mento se encontrem atrasadas por culpa do contratado; 

 7.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o in-
terregno mínimo de um ano será contado a partir dos efei-
tos fi nanceiros do último reajuste.

 8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRA-
TANTE (art. 92, X, XI e XIV)

 8.1. São obrigações do Contratante:

 8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações 
assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos;

 8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabe-
lecidas no Termo de Referência;

 8.4. Notifi car o Contratado, por escrito, sobre vícios, 
defeitos ou incorreções verifi cadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 
ou em parte, às suas expensas;

 8.5. Acompanhar e fi scalizar a execução do contrato 
e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

 8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor 
correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 
de Referência.

 8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na 
lei e neste Contrato; 

 8.8. Cientifi car a Procuradoria-Geral do Município 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumpri-
mento de obrigações pelo Contratado;

 8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as so-
licitações e reclamações relacionadas à execução do presen-
te Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum in-
teresse para a boa execução do ajuste.

 8.10. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a 
contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 8.11. Responder eventuais pedidos de reestabele-
cimento do equilíbrio econômico-fi nanceiro feitos pelo con-
tratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

 8.12. A Administração não responderá por quais-
quer compromissos assumidos pelo Contratado com tercei-
ros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou su-
bordinados.

 9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATA-
DO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações 
constantes deste Contrato, Termo de Referência e demais 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

 9.2. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fi scaliza-
ção por parte da Contratante, prestando todos os esclareci-
mentos necessários, atendendo às reclamações formuladas 
e cumprindo todas as orientações e Comunicar ao Fiscal do 
contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifi que no local da 
execução do objeto contratual.
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 9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substi-
tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fi xado 
pelo fi scal do contrato, os bens nos quais se verifi carem ví-
cios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados;

 9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decor-
rentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fi scalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo contratante, que fi cará autori-
zado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

 9.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas 
as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fi scais, comer-
ciais e as demais previstas em legislação específi ca, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contra-
tante e não poderá onerar o objeto do contrato;

 9.6. Manter durante toda a vigência do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 

 9.7. Cumprir, durante todo o período de execução do 
contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com defi ciência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

 9.8. Comprovar a reserva de cargos a que se refere 
a cláusula acima, no prazo fi xado pelo fi scal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as refe-
ridas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 
2021);

 10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 
(art. 92, XII) 

 10.1. Não haverá exigência de garantia contratual 
da execução.

 11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

 11.1. O licitante ou o contratado será responsabi-
lizado administrativamente pela prática das infrações dis-
postas no artigo 155, e incisos, da Lei nº 14.133/2021;

 11.2. Serão aplicadas, ao(s) responsável(eis) pelas 
infrações administrativas, garantida a prévia defesa, as se-
guintes sanções, observados os dispositivos constantes no 
§1º, do artigo 156, da Lei nº 14.1333/2021, e sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal:

 a) Advertência;
 b) Multa;
 c) Impedimento de licitar e contratar;
 d) Declaração de inidoneidade para licitar ou con-
tratar;

 11.3. A aplicação das sanções previstas no item an-
terior não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repa-
ração integral dos danos causados à Administração;

 11.4. Na aplicação das sanções serão observadas:

 a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
 b) As peculiaridades do caso concreto;
 c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
 d) Os danos que dela provierem para a Administra-
ção Pública;
 e) A implantação ou o aperfeiçoamento de progra-
ma de integridade, conforme normas e orientações dos ór-
gãos de controle.

 11.5. No caso de sanção de multa, serão estabeleci-
dos os seguintes percentuais:

 a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atra-
so injustifi cado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 60 (sessenta) dias;
 a1) O atraso superior a 60 dias autoriza a Adminis-
tração a promover a extinção do contrato por descumpri-
mento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, confor-

me dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
 b) Compensatória, de 5% a 10%  do valor do Contra-
to, estabelecida por decisão da autoridade máxima do ór-
gão, nos termos do art. 133, parágrafo segundo do Decreto 
Municipal nº 049/2024.
 
 11.6. Na aplicação da sanção de multa, será facul-
tada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação;

 11.7. As sanções de advertência, impedimento de 
licitar e contratar e declaração de inidoneidade para lici-
tar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 
não, à penalidade de multa;

 11.8. A sanção de advertência será aplicada exclu-
sivamente pela infração administrativa discriminada no in-
ciso I, do artigo 155, da Lei nº 14.133/2021, qual seja: dar 
causa à inexecução parcial do contrato, quando não se jus-
tifi car a imposição de penalidade mais grave;

 11.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar 
será aplicada ao responsável pelas infrações administrati-
vas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, do caput, do 
art. 155, da Lei nº 14.133/2021, quando não se justifi car a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o respon-
sável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pú-
blica direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado 
a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

 11.10. A sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI 
e XII, do caput, do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 
IV, V, VI e VII, do caput, do referido artigo que justifi quem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de im-
pedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

 11.11. A apuração de responsabilidade relaciona-
das às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar de-
mandará a instauração de processo de responsabilização a 
ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias co-
nhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua in-
timação, apresentar defesa escrita e especifi car as provas 
que pretenda produzir;

 11.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e im-
pedimento de licitar e contratar, contado da data da intima-
ção, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebi-
mento dos autos;

 11.13. Caberá a apresentação de pedido de recon-
sideração da aplicação da sanção de declaração de inido-
neidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no pra-
zo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebi-
mento;

 11.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão 
efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão fi nal da autoridade competente;

 11.15. Se a multa aplicada e as indenizações cabí-
veis forem superiores ao valor de pagamento eventualmen-
te devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia pres-
tada ou será cobrada judicialmente;
 
 11.16. Os atos previstos como infrações administra-
tivas na Lei nº 14.1333/2021ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam ti-
pifi cados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agos-
to de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
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mesmos autos, observados o rito procedimental e a autori-
dade competente defi nidos na referida Lei;

 11.17. A personalidade jurídica poderá ser descon-
siderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos na Lei nº 14.133/2021 ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções apli-
cadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus adminis-
tradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com rela-
ção de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica pré-
via;

 11.18. No caso de aplicação de sanção de impedi-
mento de contratar ou de declaração de inidoneidade en-
quanto ainda em curso prazo decorrente de sanção ante-
riormente imposta importará no somatório dos períodos, 
não sendo admitido qualquer tipo de compensação ou re-
dução, exceto nos casos de reabilitação nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021. (Art. 133, § 4º do Decreto Municipal 
nº 049/2024);

 11.19. Será admitida a reabilitação do licitante ou 
contratado perante a própria autoridade que aplicou a pe-
nalidade, exigidos, cumulativamente, com o disposto nos 
incisos I ao V, do artigo 163, da Lei nº 14.133/2021;

 11.20. A sanção pelas infrações previstas nos incisos 
VIII e XII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, exigirá, como 
condição de reabilitação do licitante ou contratado, a im-
plantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade 
pelo responsável;

 11.21. Do preposto:

 11.21.1. A Contrata da designará formalmente o 
preposto da empresa, antes do início da prestação dos ser-
viços, indicando no instrumento os poderes e deveres em 
relação à execução do objeto contratado.

 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO 
CONTRATUAL (art. 92, XIX)

 12.1. O contrato será extinto quando vencido o pra-
zo nele estipulado, independentemente de terem sido cum-
pridas ou não as obrigações de ambas as partes contraen-
tes.

 12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do pra-
zo nele fi xado, sem ônus para o Contratante, quando este 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continui-
dade ou quando entender que o contrato não mais lhe ofe-
rece vantagem.

 12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na pró-
xima data de aniversário do contrato, desde que haja a no-
tifi cação do contratado pelo contratante nesse sentido com 
pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

 12.1.3. Caso a notifi cação da não-continuidade do 
contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

 12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpri-
das as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fi xado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da 
Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa.

 12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arti-
gos 138 e 139 da mesma Lei.

 12.2.2. A alteração social ou a modifi cação da fi na-
lidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

 12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pes-
soa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo adi-
tivo para alteração subjetiva.

 12.3. A extinção do contrato não confi gura óbice 

para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-fi nan-
ceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio 
de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 

 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA (art. 92, VIII)

 13.1. As despesas com a execução do presente con-
trato correrão à conta da Unidade Orçamentária:  Funcional 
Programática: Categoria Econômica: , Fontes de Recursos: 
Próprios, tendo sido emitida a Nota de Empenho nº. ___, de 
___/___/202x, no valor de R$ _______ (_________________) 

 13.2. A dotação relativa aos exercícios fi nanceiros 
subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orça-
mentária respectiva e liberação dos créditos corresponden-
tes, mediante apostilamento.

 14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMIS-
SOS (art. 92, III)

 14.1. Os casos omissos serão decididos pelo Municí-
pio de Boa Vista, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 049, de 07/06/2024 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos.

 15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

 15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão 
pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021.

 15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mes-
mas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fi zerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 15.3. As alterações contratuais deverão ser promo-
vidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da Procuradoria-Geral do Município, sal-
vo nos casos de justifi cada necessidade de antecipação de 
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo de-
verá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 
Lei nº 14.133, de 2021).

 15.4. Registros que não caracterizam alteração do 
contrato podem ser realizados por simples apostila, dispen-
sada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei nº 14.133, de 2021.

 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

 16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presen-
te instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio ofi cial na Internet, em atenção 
ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012.

 16.2. Compete ao gestor do contrato providenciar 
a publicação do extrato de eventuais termos aditivos nos 
meios eletrônicos ofi ciais, bem como o lançamento dos da-
dos respectivos no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(art. 129 do Decreto Municipal nº 049/2024). 

 17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)

 17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista 
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 [Local], [dia] de [mês] de [ano].
_________________________

Representante legal do CONTRATANTE
_________________________

Representante legal do CONTRATADO

 TESTEMUNHAS:

 1-
 2- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

ASSESSORIA JURÍDICA

ERRATA

 Pelo presente Termo, fi ca RETIFICADO o Sexto Termo 
Aditivo do Contrato 242/2019-SMSA, referente ao Processo 
nº 19600/20149-SMSA, publicado no Diário Ofi cial do Muni-
cípio – DOM n° 6219, em 25 de outubro de 2024.

 ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 2.1 – As   despesas   com   a   execução   do   presente   
contrato   correrão   à   conta   da Unidade Orçamentária: 
08 04 Funcional Programática: 10.302.0034.2101 Categoria 
Econômica: 3.3.90.39.00 Fonte de Recursos: SUS

 LEIA-SE: 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 2.1 – As   despesas   com   a   execução   do   presente   
contrato   correrão   à   conta   da Unidade Orçamentária: 08 
04 Funcional Programática: 10.302.0034.2101 Natureza de 
Despesa: 3.3.90.39.00 Fonte de Recursos: SUS
 
 Boa Vista/RR, 27 de maio de 2025.
 

Marcelo Zeitoune
Secretário Municipal de Saúde – SMSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

ASSESSORIA JURÍDICA

ERRATA

 Pelo presente Termo, fi ca RETIFICADO o Contrato 
Administrativo nº 242/2019-SMSA, referente ao Processo nº 
19600/2019-SMSA, publicado no Diário Ofi cial do Município 
– DOM n° 4996, em 25 de outubro de 2019.

CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 8.1 – As   despesas   com   a   execução   do   presente   
contrato   correrão   à   conta   da Unidade Orçamentária: 08 
04, Funcional Programática: 10.302.0034.2.101 Categoria 
Econômica: 3.3.90.39.00, Fontes: 214-SUS, tendo sido emi-
tida a Notas de Empenho: n° 1856, de 16/10/2019, no valor 
de R$ 1.400,00 (um mil, quatrocentos reais). 

 LEIA-SE: 

CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 8.1 – As   despesas   com   a   execução   do   presente   
contrato   correrão   à   conta   da Unidade Orçamentária: 
08 04, Funcional Programática: 10.302.0034.2.101 Nature-
za de Despesa: 3.3.90.39.00, Fontes: 214-SUS, tendo sido 
emitida a Notas de Empenho: n° 1856, de 16/10/2019, no 
valor de R$ 1.400,00 (um mil, quatrocentos reais). 

 Boa Vista/RR, 27 de maio de 2025.

Marcelo Zeitoune
Secretário Municipal de Saúde – SMSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE                           
CONSERVAÇÃO PÚBLICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO PÚBLICA

ASSESSORIA DO GABINETE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 PROCESSO Nº: 016705/2023/SMSP
 ESPÉCIE: EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO N° 564-SMSP/GAB/ASJUR/2024
 OBJETO: O Presente Termo Aditivo tem por objeto a 
prorrogação do prazo de vigência estabelecido na cláusula 
décima quarta do contrato nº 564-SMSP/GAB/ASJUR/2024, 

por mais 12 (doze) meses, a contar de 28 de maio de 2025, 
passando a ter seu termo fi nal em 28 de maio de 2026.
 A DESPESA CORRERÁ À CONTA DA SEGUINTE DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 2601, Fun-
cional de Programática: 15.451.0059.2.364, Categoria Eco-
nômica: 3.3.90.39.00, Fonte de Recursos: Próprio
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CON-
SERVAÇÃO PÚBLICA - SMCP
 CONTRATADO: COPAN - CONSTRUÇÃO, PAVIMEN-
TAÇÃO E TERRAPLENAGEM DO NORTE LTDA, com o CNPJ sob 
o nº 04.236.977/0001-63.
 DATA DE ASSINATURA: 26 de maio de 2025.

 Boa Vista-RR, 26 de maio de 2025.

(assinado digitalmente)
Daniel Lima

Secretário Municipal de Conservação Públicas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO PÚBLICA

ASSESSORIA DO GABINETE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 PROCESSO Nº: 023487/2023
 ESPÉCIE: EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO N° 571/2024/SMSP
 OBJETO: O Presente Termo Aditivo tem por objeto a 
prorrogação do prazo de vigência estabelecido na cláusula 
decima quarta do contrato nº 571-2024/SMSP, por mais 360 
(trezentos e sessenta) dias, a contar de 13 de junho de 2025, 
passando a ter seu termo fi nal em 08 de junho de 2026.
 A DESPESA CORRERÁ À CONTA DA SEGUINTE DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 2101, 
Funcional de Programática: 15.451.0039.2309, Categoria 
Econômica: 4.4.90.51.00, Fonte de Recursos: Transferência 
Especial da União/COSIP.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CON-
SERVAÇÃO PÚBLICA - SMCP
 CONTRATADO: ENGECEL ENGENHARIA LTDA-EPP, 
com o CNPJ sob o nº 07.856.265/0001-35.
 DATA DE ASSINATURA: 28 de maio de 2025.

 Boa Vista-RR, 28 de maio de 2025.

(assinado digitalmente)
Daniel Lima

Secretário Municipal de Conservação Públicas

SECRETARIA MUNICIPAL DE                          
SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E PROJETOS

PORTARIA Nº 13/2025/SAD/GAPP/SMSOP      

 O Secretário Municipal de Segurança e Ordem Pú-
blica, no uso de suas atribuições legais:

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar o servidor GILBERTO ARAÚJO 
FERREIRA LOPES, matrícula 14734, como fi scal do Contra-
to nº 278-SMSOP/SAD/GAPP/2025 referente ao Processo 
nº 014398/2025/SMSOP, cujo objeto é a Registro de preços 
para aquisição de rações (canina e felina, adulto e fi lhote), 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Segurança e Ordem Pública.

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor a contar da as-
sinatura do contrato.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista - RR, 27 de maio de 2025.

Cláudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Segurança e Ordem Pública
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E PROJETOS

PORTARIA Nº 14/2025/SAD/GAPP/SMSOP      

 O Secretário Municipal de Segurança e Ordem Pú-
blica, no uso de suas atribuições legais:

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar o servidor ELIZENIO GUIMARA-
ES PEREIRA, matrícula 846660, como fi scal do Processo nº 
10660/2025 cujo objeto é a Contratação de empresa para 
ministrar curso online: Administração de frota de veículos 
na administração pública – planejamento, logística de ma-
nutenção e custos operacionais.

 Art. 2º Esta portaria tem efeito retroativo a contar 
de 21 de maio de 2025.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista - RR, 28 de maio de 2025.

Cláudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Segurança e Ordem Pública

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 074/2025–CORREGEDORIA/SMSOP    

 A corregedoria de segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança e Ordem Pública - SMSOP, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 
32/2009-SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 
2009, c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei 
nº 1.007/2007.

 RESOLVE

 Art. 1º Fica Substituída na Sindicância Administrati-
va Disciplinar de nº 057/2024/CORREGEDORIA/SMST/Vol. 1, 
da Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal de 
Segurança e Ordem Pública, na função de membro a ser-
vidora PAOLLA JANAYRA MELO DE OLIVEIRA, Guarda Civil 
Municipal, especialidade 1ª classe, matrícula 847.346, de-
signada por meio da Portaria n° 183/2024-SMST, publicada 
no DOM nº 6100 de 07 de maio de 2024, pelo o servidor 
DENIX CRUZ DE VASCONCELOS, Guarda Civil Municipal, es-
pecialidade 1ª Classe, matrícula nº 847.327, designado por 
meio da Portaria nº 165/2022 - SMST, publicada no Diário 
Ofi cial do Município nº 5723 de 07 de outubro de 2022.

 Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.
  
 Dê-se ciência. Publique-se. 
 Registre-se. Cumpra-se.

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança e Ordem Pública.

 Boa Vista–RR, 28 de maio de 2025.

Caio Moreira de Albuquerque Gomes
Corregedor de Segurança - SMSOP

Port. 6/2025/SMSOP/GAB/CG, de 07.05.2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE                      
MOBILIDADE URBANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA

GABINETE 

Portaria nº 022/2025/GAB/SEMOB

 O Secretário Municipal de Mobilidade Urbana 
- SEMOB, no uso de suas atribuições legais e consideran-

do o disposto no Contrato nº 565/2024/SMST, Processo nº 
33488/2023/SMST, fi rmado entre Município de Boa Vista e 
a Empresa Construtora CAPITAL CONSTRUÇÃO, INDUSTRIA, 
SERVIÇOS E COMERCIO LTDA .

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar o servidor Sr. GINO SÉRGIO DE 
SOUZA FALÇÃO, matrícula nº 849.031, Secretário Adjunto 
e o servidor Sr. GUSTAVO ROCHA VITORIANO, matrícula nº 
967.171, Cargo de Assessor Técnico Especializada I, para 
fi scalizar o disposto no Contrato nº 565/2024/SMST, Proces-
so nº 33488/2023/SMST.

 Art. 2º - Destituir o servidor Sr. RODRIGO FONSE-
CA DO VALE matrícula nº 965.811, e o servidor  Sr. FABIO 
WILLIAN TERTULIANO DE BARROS, matrícula nº 44597, e o 
servidora Sra. ELIETH FERREIRA SILVA, matricula nº 954711, 
de fi scalizarem o disposto no Contrato nº 565/2023/SMST, 
Processo nº 33488/2023/SMST.

 Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 22 
de Abril de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
               
 Gabinete do Secretário Municipal de Mobilidade 
Urbana – SEMOB.

(assinatura eletrônica)
Daniel Pedro Rios Peixoto 

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONVÊNIOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONVÊNIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE

EDITAL DE COMUNICAÇÃO Nº 07/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, em cumprimen-
to ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, co-
munica a todos os partidos políticos, sindicatos de trabalha-
dores, entidades empresariais e demais interessados que 
recebeu recurso federal destinado à aplicação no seguinte 
objeto:

ITEM OBJETO VALOR R$

01 CR. 940441 Recuperação de Estradas Vicinais, com Pavimentação, no Município de Boa Vista – RR 2.873.060,25
 Boa Vista-RR, data constante no sistema.

(assinatura eletrônica)
Danyel Bacelar

Secretário Municipal de Convênios

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 439/2025

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar dos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Aderval Rocha Ferreira, os servidores constantes no 
Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 
em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro 
de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.
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 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 05 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 439/2025, 
DE 19 DE MAIO DE 2025.

NOME CARGO CÓD
ALESSANDRO OLIVEIRA CALISTA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-1
DEBORA SIMONE VALENTE SILVA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-1
KATIA SILVA DE ARAUJO ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-1
LIESLEY DAYANNE VENTURA TORREIAS RIOS SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-4
LIVIA DOS SANTOS GURJAO VIEIRA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-1
MISS BRAL CAVALCANTE DA COSTA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-1
PAULO DE SOUZA COELHO JUNIOR ASSESSOR PARLAMENTAR APN-1
RAIZA MENDES FIGUEIRA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-1
RAYANE ALVES ARAUJO SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-4
ROGERIO RODRIGUES DA COSTA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-1
SILMARA CASTRO DA SILVA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-1
TAYANA MARGARIDA SANTANA SILVA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-1

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 440/2025

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Aderval Rocha Ferreira, os servidores constantes no 
Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 
em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro 
de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 05 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 440/2025, 
DE 19 DE MAIO DE 2025.

NOME CARGO CÓD
DEBORA SIMONE VALENTE SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2
LIESLEY DAYANNE VENTURA TORREIAS RIOS ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-4
OSMUNDO CARMO NASCIMENTO JUNIOR ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-1
PAULO DE SOUZA COELHO JUNIOR SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-4
RAYANE ALVES ARAUJO ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2
ROGERIO RODRIGUES DA COSTA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 441/2025

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar do cargo em comissão do Gab. 
do Ver. Adnan Wadson de Lima, a servidora constante no 
Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 
em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro 
de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 05 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 441/2025, 
DE 19 DE MAIO DE 2025.

NOME CARGO CÓD
SHIRLES DE SOUZA MACIEL ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-1

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 442/2025

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Adnan Wadson de Lima, os servidores constantes no 
Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 
em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro 
de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 05 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 442/2025, 
DE 19 DE MAIO DE 2025.

NOME CARGO CÓD
ANA TERESA MARQUES SOARES ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-1
JOSE MESQUITA LINHARES ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-1
SHIRLES DE SOUZA MACIEL ASSESSOR PARLAMENTAR APN-4
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 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 443/2025

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar do cargo em comissão do Gab. da 
Ver. Aline Maria Menezes Rezende, o servidor constante no 
Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 
em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro 
de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 05 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº443/2025, 
DE 19 DE MAIO DE 2025.

NOME CARGO CÓD
IGOR SILVA VIANA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-5

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 444/2025

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear no cargo em comissão do Gab. da 
Ver. Aline Maria Menezes Rezende, a servidora constante no 
Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 
em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro 
de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 05 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº444/2025, 
DE 19 DE MAIO DE 2025.

NOME CARGO CÓD
JHENNIFER BARRETO BRASIL SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-5

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 445/2025

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 RE S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar dos cargos em comissão do Gab. 
da Ver. Anne Caroliny Dantas Pereira, os servidores cons-
tantes no Anexo Único, parte integrante e inseparável desta 
Portaria, em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de 
fevereiro de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 
de 06 de janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 05 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.
 
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº445/2025, 
DE 19 DE MAIO DE 2025.

NOME CARGO CÓD
CARLOS ALBERTO ALMEIDA DE SOUZA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-1
SARA EDUARDA MACENA DE OLIVEIRA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-1
WERLEI PORTO NASCIMENTO ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-1

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 446/2025

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear no cargo em comissão do Gab. da 
Ver. Anne Caroliny Dantas Pereira, o servidor constante no 
Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 
em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro 
de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 05 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº446/2025, 
DE 19 DE MAIO DE 2025.

NOME CARGO CÓD
GUSTAVO SOARES VIEIRA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 447/2025

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar dos cargos em comissão do Gab. 
da Ver. Carla Demétrio Martins Matos Messias, os servidores 
constantes no Anexo Único, parte integrante e inseparável 
desta Portaria, em consonância com a Resolução nº 248, de 
08 de fevereiro de 2023 que altera o Anexo I da Resolução 
nº 161 de 06 de janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 05 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº447/2025, 
DE 19 DE MAIO DE 2025.

NOME CARGO CÓD
ANA VERLUCIA SOUZA BARRETO ASSESSOR PARLAMENTAR APN-3
MARCIO RAYNER SOBRAL MANGABEIRA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-4

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 448/2025

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
da Ver. Carla Demétrio Martins Matos Messias, os servidores 
constantes no Anexo Único, parte integrante e inseparável 
desta Portaria, em consonância com a Resolução nº 248, de 
08 de fevereiro de 2023 que altera o Anexo I da Resolução 
nº 161 de 06 de janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 05 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº448/2025, 
DE 19 DE MAIO DE 2025.

NOME CARGO CÓD
ANA VERLUCIA SOUZA BARRETO ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-5
MARCIO RAYNER SOBRAL MANGABEIRA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-3

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 449/2025

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar dos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Deyvid Everson Silva Carneiro, os servidores cons-
tantes no Anexo Único, parte integrante e inseparável desta 
Portaria, em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de 
fevereiro de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 
de 06 de janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 05 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº449/2025, 
DE 19 DE MAIO DE 2025.

NOME CARGO CÓD
BRENDA NADYELLE BRITO BARBOSA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-4
MARCELO FRANCO VILA REAL SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-1
MARCY LEAH DJANE LIMA SALES ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-1

 
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 450/2025

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Deyvid Everson Silva Carneiro, os servidores cons-
tantes no Anexo Único, parte integrante e inseparável desta 
Portaria, em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de 
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fevereiro de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 
de 06 de janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 05 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.
 
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº450/2025, 
DE 19 DE MAIO DE 2025.

NOME CARGO CÓD
ALEXANDRE ARAUJO PESSOA PEREIRA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-3
BRENDA NADYELLE BRITO BARBOSA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-1
GERUSA CARVALHO COSTA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-1
KATHERINE VICTORIA CAMPOS BARRETO SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-3
MARCYLEAH DJANE LIMA SALES ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-4
MARIA IZABEL SOUZA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2
MELISSA GOMES DE SOUZA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-4

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 451/2025

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar do cargo em comissão do Gab. do 
Ver. Genilson Costa e Silva, a servidora constante no Ane-
xo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, em 
consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro de 
2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de ja-
neiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 05 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº451/2025, 
DE 19 DE MAIO DE 2025.

NOME CARGO CÓD
IRACEMA DOS SANTOS SAMPAIO ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 452/2025

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-

TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear no cargo em comissão do Gab. do 
Ver. Genilson Costa e Silva, a servidora constante no Ane-
xo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, em 
consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro de 
2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de ja-
neiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 05 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº452/2025, 
DE 19 DE MAIO DE 2025.

NOME CARGO CÓD
ELIDA IZABELLE RIBEIRO SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 453/2025

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar dos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Gildevaldo da Luz Rocha, os servidores constantes 
no Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Por-
taria, em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de 
fevereiro de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 
de 06 de janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 05 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº453/2025, 
DE 19 DE MAIO DE 2025.

NOME CARGO CÓD
GLEICE DA SILVA BARBOSA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-1
MARIA CELIA SILVA DE PAULA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-1
MATEUS DE OLIVEIRA EVANGELISTA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-4

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 454/2025

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Gildevaldo da Luz Rocha, os servidores constantes 
no Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Por-
taria, em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de 
fevereiro de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 
de 06 de janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 05 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº454/2025, 
DE 19 DE MAIO DE 2025.

NOME CARGO CÓD
ALICE SOUZA CARVALHO ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-1
FRANCISLEI RODRIGUES AZEVEDO ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-1
MARIA CELIA SILVA DE PAULA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-4

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 455/2025

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar do cargo em comissão do Gab. 
do Ver. Ítalo Otávio Teixeira, o servidor constante no Ane-
xo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, em 
consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro de 
2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de ja-
neiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 05 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº455/2025, 
DE 19 DE MAIO DE 2025.

NOME CARGO CÓD
JONANTHA EDUARDO DE MELO RODRIGUES ASSESSOR PARLAMENTAR APN-1

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 456/2025

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear no cargo em comissão do Gab. 
do Ver. Ítalo Otávio Teixeira, o servidor constante no Ane-
xo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, em 
consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro de 
2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de ja-
neiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 05 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº456/2025, 
DE 19 DE MAIO DE 2025.

NOME CARGO CÓD
DAYANA SOULER GONZAGA DEODATO ASSESSOR PARLAMENTAR APN-2

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 457/2025

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar do cargo em comissão do Gab. 
da Ver. Jeusivania Pereira Nunes, a servidora constante no 
Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 
em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro 
de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 05 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº457/2025, 
DE 19 DE MAIO DE 2025.

NOME CARGO CÓD
LUCIANA DE SOUZA ANDRADE ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-1

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 458/2025

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
da Ver. Jeusivania Pereira Nunes, as servidoras constantes 
no Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Por-
taria, em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de 
fevereiro de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 
de 06 de janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 05 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº458/2025, 
DE 19 DE MAIO DE 2025.

NOME CARGO CÓD
LARISSA RICARTE BESERRA AMANCIO ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-4
LUCIANA DE SOUZA ANDRADE SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-4

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 459/2025

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar do cargo em comissão do Gab. 
do Ver. Júlio Cezar Medeiros, o servidor constante no Ane-
xo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, em 
consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro de 
2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de ja-
neiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 05 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 459/2025, 
DE 19 DE MAIO DE 2025.

NOME CARGO CÓD
ANTONIO JORGE SANTOS DA CRUZ SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-5

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 460/2025

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear no cargo em comissão do Gab. do 
Ver. Júlio Cezar Medeiros, a servidora constante no Anexo 
Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, em 
consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro de 
2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de ja-
neiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 05 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 460/2025, 
DE 19 DE MAIO DE 2025.

NOME CARGO CÓD
VITORIA BEATRIZ SILVA DA CRUZ SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-5

 
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 461/2025

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar dos cargos em comissão do Gab. 
da Ver. Maria Inês Maturano Lopes, os servidores constan-
tes no Anexo Único, parte integrante e inseparável desta 
Portaria, em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de 
fevereiro de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 
de 06 de janeiro de 2012.
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 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 05 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº461/2025, 
DE 19 DE MAIO DE 2025.

NOME CARGO CÓD
CESAR AUGUSTO STORK ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-1
SIRLEY MELO BARROS ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 462/2025

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
da Ver. Maria Inês Maturano Lopes, os servidores constan-
tes no Anexo Único, parte integrante e inseparável desta 
Portaria, em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de 
fevereiro de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 
de 06 de janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 05 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº462/2025, 
DE 19 DE MAIO DE 2025.

NOME CARGO CÓD
CESAR AUGUSTO STORK ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2
DYEFFSON FERNANDES LIMA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-1
VIVIANE GOMES DE LIMA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 463/2025

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar do cargo em comissão do Gab. 
do Ver. Manoel Neves de Macedo, o servidor constante no 
Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 
em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro 
de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 05 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº463/2025, 
DE 19 DE MAIO DE 2025.

NOME CARGO CÓD
JOSE ROBERTO GOMES PEREIRA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-1

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 464/2025

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear no cargo em comissão do Gab. do 
Ver. Manoel Neves de Macedo, o servidor constante no Ane-
xo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, em 
consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro de 
2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de ja-
neiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 05 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº464/2025, 
DE 19 DE MAIO DE 2025.

NOME CARGO CÓD
CAIO FABRICIO AMORIM ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-1

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 465/2025

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
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inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar dos cargos em comissão do Gab. 
da Presidência, os servidores constantes no Anexo Único, 
parte integrante e inseparável desta Portaria, em conso-
nância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro de 2023 
que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de janeiro 
de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 05 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº465/2025, 
DE 19 DE MAIO DE 2025.

NOME CARGO CÓD
ANDRE VINICIUS DOS SANTOS FREITAS ASSESSOR PARLAMENTAR APN-3
JENE CLEITON SILVA DE SOUSA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-3
ROSANA MONTEIRO MARQUES ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-4

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 466/2025

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
da Presidência, os servidores constantes no Anexo Único, 
parte integrante e inseparável desta Portaria, em conso-
nância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro de 2023 
que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de janeiro 
de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 05 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº466/2025, 
DE 19 DE MAIO DE 2025.

NOME CARGO CÓD
ADRIAN MANOEL PEREIRA BRITO SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-4
JENE CLEITON SILVA DE SOUSA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2
ROSANA MONTEIRO MARQUES ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-3

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 467/2025

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar dos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Thiago Cesar Reis Pereira, os servidores constantes 
no Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Por-
taria, em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de 
fevereiro de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 
de 06 de janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 05 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 467/2025, 
DE 19 DE MAIO DE 2025.

NOME CARGO CÓD
ADRIANA FROIS COELHO ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-5
BRUNO SOUZA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-5
EZEQUIEL FERNANDES PRAXEDES ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2
PEDRO GABRIEL BRAGA DE OLIVEIRA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-5
ROBERTO NASCIMENTO BRITO ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-3
RODRIGO DA CONCEIÇÃO SOUZA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-4

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 468/2025

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Thiago Cesar Reis Pereira, os servidores constantes 
no Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Por-
taria, em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de 
fevereiro de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 
de 06 de janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 05 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 468/2025, 
DE 19 DE MAIO DE 2025.

NOME CARGO CÓD
BRUNO SOUZA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-3
EZEQUIEL FERNANDES PRAXEDES ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-3
PEDRO GABRIEL BRAGA DE OLIVEIRA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-3
ROBERTO NASCIMENTO BRITO ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2
ROZELY JANUARIO DE SOUZA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-3

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 469/2025

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar dos cargos em comissão do Gab.  
Ver. Thiago Coelho Fogaça, os servidores constantes no Ane-
xo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, em 
consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro de 
2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de ja-
neiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 05 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.
 
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 469/2025, 
DE 19 DE MAIO DE 2025.

NOME CARGO CÓD
ERONILSON BISPO FEITOSA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-4
EVERSON ZANATA SARAIVA DE CARVALHO ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-5
FRANKEMBERGEN GALVAO DA COSTA FILHO SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-4
LITCYA HAGATTA MAUSS SILVA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-5
MAIZA GRACIELEN RIBEIRO DA SILVA CHEFE DE GABINETE N-1
RAFAEL DE SOUZA PORTO NETO SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-4
TAILON FREITAS TAVARES ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-5
WILCHARLISON DO NASCIMENTO MARQUES ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-1

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 470/2025

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab.  

Ver. Thiago Coelho Fogaça, os servidores constantes no Ane-
xo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, em 
consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro de 
2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de ja-
neiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 05 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 470/2025, 
DE 19 DE MAIO DE 2025.

NOME CARGO CÓD
FRANKEMBERGEN GALVAO DA COSTA FILHO ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-3
LITCYA HAGATTA MAUSS SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-4
MAIZA GRACIELEN RIBEIRO DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2
RAFAEL DE SOUZA PORTO NETO ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-3
SARA HANNA COSTA GOMES SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-5
TAILON FREITAS TAVARES ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-3

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 481/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o Senhor Jedeias Sousa Pereira, 
do cargo em Comissão de Secretário Especial de Planeja-
mento e Finanças, Código GNE-400, em consonância com a 
Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 482/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o Senhor Eliel Lima da Luz, no car-
go em Comissão de Secretário Especial de Planejamento e 
Finanças, Código GNE-400, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.
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 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 484/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o Senhor Ubirajara Magalhães Sil-
va, no cargo em Comissão de Diretor Geral Adjunto, Código 
GNE-400, em consonância com a Lei nº 1.677, de 28 de ja-
neiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 09 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 485/2025     
          
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Emília Batista do 
Livramento, do cargo em Comissão de Chefe de Gabinete da 
Presidência, Código GSA-200, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 09 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 486/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Michelle Parnaiba 
de Souza, no cargo em Comissão de Chefe de Gabinete da 
Presidência, Código GSA-200, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 09 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 489/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Larissa Ricarte 
Beserra Amâncio, do cargo em Comissão de Diretor Especial 
I - Secretarias, Código GCD-500, em consonância com a Lei 
nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 490/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Gerciane Rodri-
gues da Nobrega, do cargo em Comissão de Chefe da Divi-
são de Expediente da Secretaria de Licitações e Contratos, 
Código GCD-400, em consonância com a Lei nº 1.677, de 28 
de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 492/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Gerciane Rodri-
gues da Nobrega, no cargo em Comissão de Diretor Especial 
I - Secretarias, Código GCD-500, em consonância com a Lei 
nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 493/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:
 
 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Amanda Carolai-
ne Pietrowski de Souza, do cargo em Comissão de Chefe da 
Divisão de Apoio a Imprensa, Código GCD-400, em conso-
nância com a Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas 
alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 494/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Viviane Gomes de 
Lima, do cargo em Comissão de Diretor Especial I - Secreta-
rias, Código GCD-500, em consonância com a Lei nº 1.677, 
de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
    Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 495/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Bruno Oliveira da 
Silva, no cargo em Comissão de Diretor Especial I - Secreta-
rias, Código GCD-500, em consonância com a Lei nº 1.677, 
de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 496/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:
 
 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Rodriane Silva da 
Costa, do cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Presta-
ção de Contas, Código GCD-400, em consonância com a Lei 
nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 497/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Thamyris de Jesus 
Mesquita da Silva, no cargo em Comissão de Chefe da Di-
visão de Prestação de Contas, Código GCD-400, em conso-
nância com a Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas 
alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 499/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Katherine Victoria 
Campos Barreto, do cargo em Comissão de Chefe da Divisão 
de Aquisição, Código GCD-400, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 500/2025  
   
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Gerciane Rodri-
gues da Nobrega, no cargo em Comissão de Diretor Especial 
I - Secretarias, Código GCD-500, em consonância com a Lei 
nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 501/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Marcelo Franco 
Vila Real, no cargo em Comissão de Chefe da Divisão de 
Aquisição, Código GCD-400, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 502/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Aline Souza Silva, 
no cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Expediente 
da Secretaria de Licitações e Contratos, Código GCD-400, 
em consonância com a Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 
2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 503/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Mayara Kalliny da 
Silva Aragão, do cargo em Comissão de Chefe da Divisão de 
Processos, Código GCD-400, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 504/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Valdemir Rocha Ju-
nior, no cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Apoio a 
Mesa, Código GCD-400, em consonância com a Lei nº 1.677, 
de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 505/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Valdirene Alves 
Santos, do cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Ela-
boração de Projetos, Código GCD-400, em consonância com 
a Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 506/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Claudete Perei-
ra Almeida, do cargo em Comissão de Chefe da Divisão de 
Marketing, Código GCD-400, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 507/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Claudete Pereira 
Almeida, no cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Ela-
boração de Projetos, Código GCD-400, em consonância com 
a Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 508/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Valdirene Alves 
Santos, no cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Ma-
rketing, Código GCD-400, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 509/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Amanda Carolaine 
Pietrowski de Souza, no cargo em Comissão de Diretor Espe-
cial I - Secretarias, Código GCD-500, em consonância com a 
Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 510/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Mayara Kalliny 
Silva Aragão, no cargo em Comissão de Chefe da Divisão de 
Apoio a Imprensa, Código GCD-400, em consonância com a 
Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 511/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Murilo Dias Amo-
rim, no cargo em Comissão de Assessor Especial da Mesa Di-
retora, Código GAE-500, em consonância com a Lei nº 1.677, 
de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 512/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Oseias de Oliveira 
Medeiros, no cargo em Comissão de Assessor Especial I - 
Presidência, Código GAE-600, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 513/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Matheus Pereira 
de Paula, no cargo em Comissão de Assessor Especial I - 
Presidência, Código GAE-600, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 514/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Geane Silva Via-
na, do cargo em Comissão de Assessor Especial I – Cerimo-
nial, Código GAE-600, em consonância com a Lei nº 1.677, 
de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 515/2025  
             
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Carolaine Stefane 
Gomes Tavares, no cargo em Comissão de Assessor Especial 
I – Cerimonial, Código GAE-600, em consonância com a Lei 
nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 516/2025  
             
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Carmem Lopes da 
Silva, do cargo em Comissão de Assessor Especial III – Secre-
tarias, Código GAE-800, em consonância com a Lei nº 1.677, 
de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 517/2025
               
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Carmem Lopes 
da Silva, no cargo em Comissão de Assessor Especial II – 
Cerimonial, Código GAE-700, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 520/2025     
          
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Maria Eliete da 
Silva Liberal, do cargo em Comissão de Assessor Especial 
II - Secretarias, Código GAE-700, em consonância com a Lei 
nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 521/2025   
            
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Luís Gustavo Re-
bouças do Nascimento, no cargo em Comissão de Assessor 
Especial II - Secretarias, Código GAE-700, em consonância 
com a Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas altera-
ções.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 522/2025  
             
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Maria Marluce 
Gomes Nogueira, do cargo em Comissão de Assessor Espe-
cial III - Presidência, Código GAE-800, em consonância com 
a Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 523/2025   
            
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Ataide Felix de 
Souza, no cargo em Comissão de Assessor Especial III - Pre-
sidência, Código GAE-800, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 524/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Francisca Rodri-
gues Santos, no cargo em Comissão de Assessor Especial III 
- Presidência, Código GAE-800, em consonância com a Lei 
nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 525/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Lauren Kaline Ra-
mão Correa, no cargo em Comissão de Assessor Especial III 
- Presidência, Código GAE-800, em consonância com a Lei 
nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 526/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Effi gênia Almeida 
da Silva, no cargo em Comissão de Assessor Especial III - 
Presidência, Código GAE-800, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 527/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Ana Paula Freitas 
Henriques da Silva, do cargo em Comissão de Assessor Es-
pecial III – Mesa Diretora, Código GAE-800, em consonância 
com a Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas altera-
ções.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 528/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Itatiano da Sil-
va Lopes, do cargo em Comissão de Assessor Especial III – 
Comissões, Código GAE-800, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 529/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Claudenice Go-
mes Ribeiro, no cargo em Comissão de Assessor Especial III 
– Comissões, Código GAE-800, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 530/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Melck Renan Alves 
de Freitas, no cargo em Comissão de Assessor Especial III – 
Comissões, Código GAE-800, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 531/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Gilson Alves Fon-
seca, no cargo em Comissão de Assessor Especial III – Comis-
sões, Código GAE-800, em consonância com a Lei nº 1.677, 
de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 534/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Rainor Abensour 
de Souza Neto, do cargo em Comissão de Assessor Especial 
III – Controladoria Geral, Código GAE-800, em consonância 
com a Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas altera-
ções.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 535/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Suely Rodrigues 
Costa, no cargo em Comissão de Assessor Especial III – Con-
troladoria Geral, Código GAE-800, em consonância com a 
Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 536/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Itatiano da Silva 
Lopes, no cargo em Comissão de Assessor Especial III – Dire-
toria Geral, Código GAE-800, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 537/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Edmilson Vieira 
Andrade, no cargo em Comissão de Diretor de Plenário, Có-
digo GDI-300, em consonância com a Lei nº 1.677, de 28 de 
janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
maio de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 Boa Vista – RR, 19 de maio de 2025.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista
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